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I — DECRETOS-LEI 

 

Presidência do Conselho de Ministros 

 

Decreto-Lei n.º 40/2019 

de 22 de março 

 

O artigo 5.º-A da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho, na sua redação atual, que aprova a Lei 

Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas, determina, que os efetivos das Forças Armadas, 

em todas as situações, são fixados, anualmente, por decreto-lei, ouvido o Conselho de Chefes de 

Estado-Maior. 

O Decreto-Lei n.º 7/2018, de 9 de fevereiro, fixou os efetivos das Forças Armadas para o ano de 

2018, considerando as necessidades estruturais e as atividades das Forças Armadas previstas para esse ano. 

Esgotando-se a aplicação do Decreto-Lei n.º 7/2018, de 9 de fevereiro, é necessário aprovar um novo 

decreto-lei que fixe os efetivos das Forças Armadas para o ano de 2019, revogando-se aquele diploma por 

razões de certeza e segurança jurídicas. 

Na elaboração do presente decreto-lei foram mantidos os critérios de fixação dos efetivos em regime 

de voluntariado e de contrato, bem como em formação para ingresso no quadro permanente, tendo ainda 

em consideração os efeitos da transição dos militares da categoria de sargento para oficiais, na área da 

saúde, prevista no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-lei n.º 90/2015, de 29 de maio. 

O presente decreto-lei assenta numa gestão criteriosa por parte dos ramos das Forças Armadas, 

permitindo uma aproximação às necessidades estruturais e às atividades das Forças Armadas previstas para 

o ano de 2019, tendo em consideração o reforço da participação das Forças Armadas na Defesa contra 

Incêndios Rurais estabelecida na Resolução do Conselho de Ministros n.º 157-A/2017, de 21 de outubro, 

bem como o objetivo de situar o número máximo de efetivos entre os 30 000 e os 32 000 militares. 

Foi ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior. 

Assim: 

Ao abrigo do disposto no artigo 5.º-A da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho, na sua redação 

atual, e nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

O presente decreto-lei fixa os efetivos das Forças Armadas, em todas as situações, para o ano de 

2019. 

 

Artigo 2.º 

Fixação e previsão de efetivos militares 

 

1 — Os efetivos máximos dos militares dos Quadros Permanentes (QP), na situação de ativo, por 

ramos e postos, na estrutura orgânica das Forças Armadas, incluindo o Estado-Maior-General das Forças 

Armadas (EMGFA), e fora desta estrutura, são os fixados, respetivamente, nas tabelas 1 e 1.a do anexo I e 

no anexo II ao presente decreto-lei, que dele fazem parte integrante. 

2 — Os efetivos máximos dos militares dos QP, na situação de reserva na efetividade de serviço, por 

ramos e categorias, na estrutura orgânica das Forças Armadas, incluindo o EMGFA, e fora desta estrutura, 

são os fixados, respetivamente, nos anexos III e IV ao presente Decreto-Lei, que dele fazem parte 

integrante. 

3 — Os efetivos militares dos QP, na situação de reserva fora da efetividade de serviço, por ramos e 

categorias, são os estimados no anexo V ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante. 

4 — Os efetivos máximos dos militares em regime de voluntariado (RV) e em regime de contrato 

(RC), por ramos e categorias, incluindo os que desempenham funções nas estruturas do EMGFA, são os 

fixados no anexo VI ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante. 

5 — A afetação dos efetivos previstos nas tabelas 1 e 1.a do anexo I ao presente decreto-lei, e nas 

tabelas 1 e 1.a do anexo VI ao presente decreto-lei, para as estruturas orgânicas dos ramos e do EMGFA, é 

efetuada de forma proporcional, em função dos efetivos existentes. 
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Artigo 3.º 

Efetivos em formação 

 

1 — Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, os efetivos em formação, fixados na tabela 2 

do anexo I ao presente decreto-lei, incluem os militares em RV e RC que frequentem os respetivos ciclos 

de formação necessários para ingresso no QP, os quais não são contabilizados na tabela 1 do anexo VI ao 

presente decreto-lei. 

2 — Os quantitativos constantes no anexo VI ao presente decreto-lei não incluem os militares 

destinados ao RV e RC, que se encontram na frequência da formação inicial, até à conclusão da instrução 

complementar.  

3 — O número de vagas para admissão aos cursos, tirocínios ou estágios para ingresso nas várias 

categorias dos QP é fixado anualmente por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 

das finanças e da defesa nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior (CEM) do respetivo ramo ou 

sob proposta do Conselho de Chefes de Estado-Maior (CCEM), nos termos do n.º 3 do artigo 168.º do 

anexo ao Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, na sua redação atual. 

4 — O número de militares a admitir nos regimes de RV e RC é fixado por despacho dos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, sob proposta do Chefe do 

Estado-Maior (CEM) do respetivo ramo que aprova o plano de incorporações anual, visando a manutenção 

dos quantitativos constantes do anexo VI ao presente decreto-lei, sob proposta do CEM do respetivo ramo. 

 

Artigo 4.º 

Afetação de efetivos 

 

Sem prejuízo dos quantitativos máximos de militares das Forças Armadas fixados no presente 

decreto-lei, os efetivos militares máximos a afetar por cada um dos ramos das Forças Armadas às estruturas 

orgânicas da Autoridade Marítima Nacional e da Autoridade Aeronáutica Nacional são fixados até 30 dias 

após a publicação do presente decreto-lei por despacho do membro do Governo responsável pela área da 

defesa nacional, ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior (CCEM). 

 

Artigo 5.º 

Normas especiais 

 

1 — Sem prejuízo da verificação cumulativa de todos os requisitos legais para a concretização de 

promoções, e até 31 de dezembro de 2019, os efetivos máximos fixados na tabela 1 do anexo I e no anexo 

II ao presente decreto-lei podem ser excedidos pontualmente, num determinado posto, desde que não 

ultrapassem o efetivo máximo que resulta da soma de efetivos por postos na categoria do respetivo ramo.  

2 — Considerando a transição dos enfermeiros e dos técnicos de diagnóstico e terapêutica, de 

farmácia e de medicina veterinária para a categoria de oficiais, prevista no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei 

n.º 90/2015, de 29 de maio, na sua redação atual, os quantitativos nas categorias de oficiais dos ramos das 

Forças Armadas podem ser incrementados na razão proporcional da diminuição dos quantitativos nas 

respetivas categorias de sargentos, de acordo com o planeamento previsto no n.º 3 daquele artigo. 

 

Artigo 6.º 

Norma revogatória 

 

É revogado o Decreto-Lei n.º 7/2018, de 9 de fevereiro, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 

2018. 

Artigo 7.º 

Entrada em vigor 

 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de fevereiro de 2019. — António Luís Santos da 

Costa — Maria de Fátima Jesus da Fonseca — João Titterington Gomes Cravinho. 
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Promulgado em 13 de março de 2019. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendado em 19 de março de 2019. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 

ANEXO I 

 

(a que se referem os n.os 1 e 5 do artigo 2.º, o n.º 1 do artigo 3.º e o n.º 1 do artigo 5.º) 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de ativo, por ramos e postos, na estrutura 

orgânica das Forças Armadas, incluindo o Estado-Maior-General das Forças Armadas e formação 

para o ingresso nos Quadros Permanentes, para o ano de 2019. 

 

TABELA 1 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes na estrutura orgânica das Forças Armadas 
 

Postos Marinha Exército Força Aérea  Total 

Almirante/General 2 1 1 4 

Vice-Almirante/Tenente-General (a)…... 6 6 6 18 

Contra-Almirante/Major-General (a) …. 10 12 9 31 

Comodoro/Brigadeiro-General (a) (c) (d)  10 13 14 37 

Capitão-de-Mar-e-Guerra/Coronel (a) ... 93 170 86 349 

Capitão-de-Fragata/Tenente-Coronel ... 221 464 225 910 

Capitão-Tenente/Major ………………….. 297 477 262 1036 

Primeiro-Tenente/Capitão .......................... 403 531 618 1552 

Segundo-Tenente/Tenente …………….… 
342 429 252 1023 

Guarda-Marinha/Subtenente/Alferes.…. 

Sargento-Mor …………………...……….…. 43 71 44 158 

Sargento-Chefe ………………………….…. 150 532 159 841 

Sargento-Ajudante ……………………..….. 458 1057 576 2091 

Primeiro-Sargento ……………….…….…... 1378 1063 1173 3614 

Segundo-Sargento …………….………..….. 
204 266 267 737 

Subsargento/Furriel ……………..……..….. 

Cabo-Mor ………………………………..….. 240 0 0 240 

Cabo …………………………….…………….. 1767 0 0 1767 

Primeiro-Marinheiro …………….………... 1063 0 0 1063 

Totais ………..… 6687 5092 3692 15471 
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(a) O efetivo autorizado em cada Ramo é ajustado em função do critério de rotatividade definido para provimento de cargos 

na estrutura do EMGFA, sem alteração do efetivo total.  

(b) O número será incrementado para ocupar o cargo de SACEUR’s Representative to the Military Committee no NATO 

Headquarters. 

(c) O número pode ser ajustado com a implementação da Unidade Politécnica Militar. 

(d) O número pode ser ajustado caso Portugal mantenha o Comando da EUTM-RCA para além do primeiro semestre de 

2019. 

 

TABELA 1.a 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes a desempenhar funções  

nas estruturas do Estado-Maior-General das Forças Armadas 
  

Postos Marinha Exército Força Aérea  Total 

Almirante/General 1 0 0 1 

Vice-Almirante/Tenente-General (a)……. 2 2 2 6 

Contra-Almirante/Major-General (a) …… 3 4 2 9 

Comodoro/Brigadeiro-General (a) (c)(d) .. 2 2 5 9 

Capitão-de-Mar-e-Guerra/Coronel (a) ….. 25 40 18 83 

Capitão-de-Fragata/Tenente-Coronel …. 80 168 64 312 

Capitão-Tenente/Major ………………........ 77 163 59 299 

Primeiro-Tenente/Capitão ………………... 30 61 23 114 

Segundo-Tenente/Tenente ………………... 
60 78 10 148 

Guarda-Marinha/Subtenente/Alferes…… 

Sargento-Mor …………………...…………… 6 12 5 23 

Sargento-Chefe ……………………………… 70 178 66 314 

Sargento-Ajudante …………………………. 45 94 36 175 

Primeiro-Sargento ……………….…………. 10 31 18 59 

Segundo-Sargento …………….……………. 
0 0 1 1 

Subsargento/Furriel ……………..…………. 

Cabo-Mor …………………………………….. 13 0 0 13 

Cabo …………………………….……………... 92 0 0 92 

Primeiro-Marinheiro …………….…………. 34 0 0 34 

Totais ………..… 550 833 309 1692 

(a) O efetivo autorizado em cada Ramo é ajustado em função do critério de rotatividade definido para provimento de 

cargos na estrutura do EMGFA, sem alteração do efetivo total.  

(b) Com a ocupação do cargo de SACEUR’s Representative to the Military Committee no NATO Headquarters o efetivo 

será ajustado. 
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(c) Com a implementação da Unidade Politécnica Militar, o efetivo pode ser ajustado. 

(d) O número pode ser ajustado caso Portugal mantenha o Comando da EUTM-RCA para além do primeiro semestre de 

2019. 

 

TABELA 2 

 

Militares e alunos militares em formação para ingresso nos Quadros Permanentes 

 

 

 Marinha Exército Força Aérea  Total 

  Efetivos em Formação ……………….. 247 483 327 1057 

 

ANEXO II 

 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º e o n.º 1 do artigo 5.º) 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de ativo, por ramos e postos,  

fora da estrutura orgânica das Forças Armadas, para o ano de 2019. 

 

Postos Marinha Exército Força Aérea  Total 

Almirante/General ………………..……. 0 0 0 0 

Vice-Almirante/Tenente-General …... 1 4 0 5 

Contra-Almirante/Major-General …... 1 6 1 8 

Comodoro/Brigadeiro-General …….... 1 3 1 5 

Capitão-de-Mar-e-Guerra/Coronel …. 20 28 14 62 

Capitão-de-Fragata/Tenente-Coronel  45 47 36 128 

Capitão-Tenente/Major ……………. 30 45 16 91 

Primeiro-Tenente/Capitão …………… 25 14 17 56 

Segundo-Tenente/Tenente …………… 
7 5 4 16 

Guarda-Marinha/Subtenente/Alferes 

Sargento-Mor …………………...………. 8 16 19 43 

Sargento-Chefe …………………………. 29 35 34 98 

Sargento-Ajudante ……………………... 35 22 34 91 

Primeiro-Sargento ……………….……... 27 12 12 51 

Segundo-Sargento …………….………... 
1 2 0 3 

Subsargento/Furriel ……………..……... 

Cabo-Mor ……………………………….... 39 0 0 39 

Cabo …………………………….…………. 92 0 0 92 

Primeiro-Marinheiro …………..…….… 5 0 0 5 

Totais ………..… 366 239 188 793 
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ANEXO III 

 

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º) 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de reserva na efetividade de serviço, 

 por ramos e categorias, na estrutura orgânica das Forças Armadas, incluindo o  

Estado-Maior-General das Forças Armadas, para o ano de 2019. 

 

TABELA 1 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de reserva na efetividade  

de serviço, na estrutura orgânica das Forças Armadas 

 

Categorias Marinha Exército Força Aérea  Total 

Oficiais ……………...…………………….. 51 110 55 216 

Sargentos………...…….………………….. 16 138 45 199 

Praças ……………..…………………….. 15 0 0 15 

Totais ………..… 82 248 100 430 

 

TABELA 1.a 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de reserva na efetividade de serviço,  

a desempenhar funções nas estruturas do Estado-Maior General das Forças Armadas 

 

Categorias Marinha Exército Força Aérea  Total 

Oficiais ……………...…………………….. 2 15 15 32 

Sargentos ……...…..….………………….. 0 13 10 23 

Praças ……………..……………………..... 0 0 0 0 

Totais ………..… 2 28 25 55 

 

ANEXO IV 

 

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º) 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de reserva na efetividade de serviço,  

por ramos e categorias, fora da estrutura orgânica das Forças Armadas, para o ano de 2019. 

 

Categorias Marinha Exército Força Aérea  Total 

Oficiais ……………...…………………….. 26 71 16 113 

Sargentos………...…….………………….. 3 138 10 151 

Praças ……………..……………………..... 5 0 0 5 

Totais ………..… 34 209 26 269 
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ANEXO V 

 

(a que se refere o n.º 3 do artigo 2.º) 

 

Efetivos estimados de militares dos Quadros Permanentes, na situação de reserva  

fora da efetividade de serviço, por ramos e categorias, para o ano de 2019. 

 

Categorias Marinha Exército Força Aérea  Total 

Oficiais ……………...…………………….. 145 428 182 755 

Sargentos………...…….………………….. 476 688 300 1464 

Praças ……………..……………………..... 391 0 0 391 

Totais ………..… 1012 1116 482 2610 

 

ANEXO VI 

 

(a que se referem os n.os 4 e 5 do artigo 2.º e os n.os 1, 2 e 4 do artigo 3.º) 

 

Efetivos militares em regime de voluntariado e em regime de contrato,  

por ramos e categoria, incluindo em RCE, por ramos e categoria, incluindo os que desempenham 

funções nas estruturas do Estado-Maior-General das Forças Armadas, para o ano de 2019. 

 

TABELA 1 

Efetivos de militares em regime de voluntariado e em regime de contrato 

 

Categorias Marinha Exército Força Aérea  Total 

Oficiais ……………...…………………….. 186 436 330 952 

Sargentos………...…….………………….. 0 720 208 928 

Praças ……………..……………………..... 891 9079 1463 11433 

Totais ………..… 1077 10235 2001 13313 

 

TABELA 1.a 

 

Efetivos militares em regime de voluntariado e em regime de contrato a desempenhar funções nas 

estruturas do Estado-Maior General das Forças Armadas 

 

Categorias Marinha Exército Força Aérea  Total 

Oficiais ……………...…………………….. 2 12 10 24 

Sargentos………...…….………………….. 0 0 3 3 

Praças ……………..……………………..... 6 327 73 406 

Totais ………..… 8 339 86 433 

(DR, 1.ª Série, n.º 58, 22mar19) 
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II — DESPACHOS 

 

Defesa Nacional 

 

Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional 

 

Despacho n.º 3 884/2019 
 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea i) do n.º 1, no Despacho n.º 2 128/2019, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 04 de março, Portugal ratifica 

o STANAG 1 065 (Edition 23) — Replenishment at Sea, com implementação à data da sua promulgação 

na Marinha, no Exército e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

13 de março de 2019. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

 (DR, 2.ª Série, n.º 61, 27Mar19) 

 

Despacho n.º 3 440/2019 
 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea i) do n.º 1, no Despacho n.º 2 128/2019, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 04 de março, Portugal ratifica 

o STANAG 1 196 (Edition 11) — Naval Arctic Manual, com implementação à data da sua promulgação 

na Marinha, no Exército e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

13 de março de 2019. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 62, 28Mar19) 

 

Comando do Exército  

 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

Despacho s/n.º/CEME/19 

 

Por despacho de S.Exa. o General CEME, de 20 de fevereiro de 2019, é instituído o dia 29 de março 

como o Dia Festivo da Unidade Militar de Medicina Veterinária (UMMV). 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
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Despacho s/n.º/CEME/19 

 

Por despacho de S.Exa. o General CEME, de 20 de fevereiro de 2019, é instituído o dia 07 de julho 

como o Dia Festivo da Direção de Educação (DE). 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Despacho n.º 2 174/2019 

 

Delegação de competências no Diretor 

da Direção de Infraestruturas 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, e 

nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, delego no Diretor da Direção de Infraestruturas, MGen 

(09170481) António José Fernandes Marques Tavares, a competência para autorizar e realizar despesas 

com a locação e aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 25 000,00, e com empreitadas de obras 

públicas, até ao limite de € 50 000,00, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugada com o n.º 6 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 

29 de dezembro. 

2 — Delego ainda no Diretor da Direção de Infraestruturas a competência para emitir os pareceres 

que a lei comete ao Exército sobre planos diretores municipais, planos de pormenor, planos gerais de 

urbanização, loteamentos, estabelecimentos hoteleiros e similares, construções escolares e hospitalares, 

vias de comunicação, gasodutos e oleodutos. 

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura e vigora até 14 de janeiro de 

2019, ficando ratificados por este meio todos os atos praticados pelo Diretor da Direção de Infraestruturas 

desde 19 de outubro de 2018 que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

21 de dezembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 45, 05Mar19) 

 

Despacho n.º 2 175/2019 

 

Delegação de competências no Diretor da Direção 

de Material e Transportes 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, e 

nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, delego no Diretor da Direção de Material e Transportes, MGen 

(13880581) Ilídio Morgado da Silva, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e 

aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 25 000,00, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do 

artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugada com o n.º 6 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 

186/2014, de 29 de dezembro. 

2 — Delego ainda no Diretor da Direção de Material e Transportes a competência para autorizar o 

transporte em automóvel de aluguer em missões ao estrangeiro, nos termos previstos nos artigos 21.º e 22.º, 

conjugado com o artigo 23.º, ambos do Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de abril. 

http://cpes-wise2/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=09170481&DataRef=&FormaSvc=
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3 — A competência referida no n.º 1 pode ser subdelegada, no todo ou em parte, nos comandantes, 

Diretores ou chefes das unidades, estabelecimentos ou órgãos que se encontrem na dependência da Direção 

de Material e Transportes, e a referida no n.º 2 no Comandante do Regimento de Transportes. 

4 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura e vigora até ao dia 14 de 

janeiro de 2019, ficando ratificados por este meio todos os atos praticados pelo Diretor da Direção de 

Material e Transportes, desde o dia 19 de outubro de 2018, que se incluam no âmbito desta delegação de 

competências. 

21 de dezembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 45, 05Mar19) 

 

Despacho n.º 2 176/2019 

 

Delegação de competências no Diretor 

da Direção de Aquisições 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, e 

nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, delego no Diretor da Direção de Aquisições, BGen (10741582) 

António Joaquim Ramalhôa Cavaleiro, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação 

e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 75 000,00 euros, que 

me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugada 

com o n.º 6 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro. 

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura e vigora até 14 de janeiro de 

2019, ficando ratificados por este meio todos os atos praticados pelo Diretor da Direção de Aquisições 

desde 19 de outubro de 2018 que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

21 de dezembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 45, 05Mar19) 

 

Despacho n.º 2 177/2019 

 

Delegação de competências no Chefe do Gabinete 

do Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, 

delego no Chefe do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército, MGen (13032082) José António de 

Figueiredo Feliciano, a competência para a prática dos seguintes atos no âmbito do referido Gabinete: 

a) Despachar os assuntos de gestão corrente do Gabinete; 

b) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, incluindo com a utilização de viatura 

própria, bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte 

e de ajudas de custo, nos termos da lei; 

c) Autorizar a prestação pelos trabalhadores com vínculo de emprego público de trabalho 

suplementar, nos termos previstos na lei, bem como o pagamento da remuneração por trabalho suplementar; 

d) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens. 

2 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, delego na mesma entidade a competência para 

autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras 

públicas, até ao limite de 99 759,58, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugada com o n.º 6 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, 

de 29 de dezembro. 
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3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 12 231/2018, de 16 de 

novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 244, de 19 de 

dezembro de 2018, subdelego no Chefe do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército a competência 

para autorizar despesas com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, decorrentes da 

efetivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que sejam 

intervenientes viaturas do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao valor máximo 

de € 5 000,00. 

4 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura, ficando por este meio 

ratificados todos os atos praticados pelo Chefe do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército, desde 

o dia 19 de outubro de 2018, que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências. 

17 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 45, 05Mar19) 
 

Despacho n.º 2 178/2019 

 

Delegação de competências no Inspetor-Geral do Exército 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, 

delego no Inspetor-Geral do Exército, MGen (13753582) Luís Nunes da Fonseca, a competência para a 

prática dos seguintes atos: 

a) Autorizar, no âmbito da Inspeção-Geral do Exército, deslocações em serviço no território 

nacional, incluindo com a utilização de viatura própria, bem como o processamento das correspondentes 

despesas com a aquisição de títulos de transporte e de ajudas de custo, nos termos previstos na lei;  

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens. 

2 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, delego na entidade referida no número 

anterior a competência para, no âmbito da Direção de Finanças, autorizar e realizar despesas com a 

locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, que me é conferida pela 

alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugada com o n.º 6 do 

artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, até ao limite de € 99 759,58. 

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 12 231/2018, de 16 

de novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 244, 

de 19 de dezembro de 2018, subdelego no Inspetor-Geral do Exército a competência para, no âmbito 

da Inspeção-Geral do Exército, autorizar despesas com indemnizações a terceiros resultantes de acordo 

com o lesado, decorrentes da efetivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes 

de viação em que sejam intervenientes viaturas do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos 

materiais e ao valor máximo de € 5 000,00. 

4 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura, ficando por este meio 

ratificados todos os atos praticados pelo Inspetor-Geral do Exército, desde o dia 19 de outubro de 2018, 

que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências. 

17 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 45, 05Mar19) 
 

Despacho n.º 2 179/2019 

 

Delegação de competências no Comandante da Logística 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, 

delego no Comandante da Logística, TGen (03341581) João Manuel Lopes Nunes dos Reis, a 

competência para a prática dos seguintes atos: 
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a) Aprovar instruções e normas técnicas no âmbito da administração dos recursos materiais; 

b) Autorizar, no âmbito do Comando da Logística, deslocações em serviço no território nacional, 

incluindo com a utilização de viatura própria, bem como o processamento das correspondentes despesas 

com a aquisição de títulos de transporte e de ajudas de custo, nos termos previstos na lei; 

c) Emitir os pareceres que a lei comete ao Exército sobre planos Diretores municipais, planos de 

pormenor, planos gerais de urbanização, loteamentos, estabelecimentos hoteleiros e similares, construções 

escolares e hospitalares, vias de comunicação, gasodutos e oleodutos;  

d) Aprovar normas de proteção ambiental relativas a instalações do Exército, bem como medidas 

de segurança e higiene no trabalho; 

e) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens; 

f) Autorizar a atribuição de casas do Estado afetas ao Exército; 

g) Autorizar o transporte em automóvel de aluguer em missões ao estrangeiro, nos termos 

previstos nos artigos 21.º e 22.º, conjugado com o artigo 23.º, ambos do Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de 

abril. 

2 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, delego na mesma entidade a competência para a 

prática dos seguintes atos: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de 99 759,58, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugada com o n.º 6 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 

29 de dezembro; 

b) Autorizar e realizar despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 

legalmente aprovados, até ao limite de € 99 759,58, que me é conferida pela alínea a) do n.º 3 do artigo 

17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugada com o n.º 6 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 

186/2014, de 29 de dezembro. 

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 12 231/2018, de 16 de 

novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 244, de 19 de 

dezembro de 2018, subdelego no Comandante da Logística a competência para a prática dos seguintes atos: 

a) Autorizar despesas: 

1) Com a locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas de obras públicas, até 

€ 1 000 000,00, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; 

2) Relativas à execução de  planos  ou  programas plurianuais legalmente aprovados,   até 

€ 500 000,00, prevista na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º daquele mesmo diploma; 

3) Com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, decorrentes da 

efetivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que sejam 

intervenientes viaturas do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao valor máximo 

de € 5 000,00. 

b) Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar, nos termos da legislação aplicável. 

c) Autorizar deslocações em missão oficial ao estrangeiro previstas em planos de atividades 

aprovados pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, que tenham obtido prévia concordância do Ministro 

da Defesa Nacional, bem como os processamentos relativos a essas deslocações, nos termos previstos na 

lei. 

4 — A competência para autorizar despesas relativas a construções e grandes reparações fica limitada 

a € 299 278,74. 
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5 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 12 231/2018, de 16 de 

novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no Comandante da Logística a competência para a 

prática: 

a) De todos os atos a realizar no âmbito da Portaria n.º 378/2018, de 18 de junho, publicada no 

Diário da República, 2.ª Série, n.º 132, de 11 de julho de 2018 (aquisição de alimentação para os solípedes 

e canídeos em serviço no Exército);  

b) Dos atos previstos no n.º 3 do Despacho n.º 5 698/2018, de 28 de maio, publicado no Diário 

da República, 2.ª Série, n.º 110, de 8 de junho de 2018 (aquisição de viaturas táticas médias); 

c) Dos atos previstos no n.º 2 do Despacho n.º 6 736/2018, de 4 de junho, publicado no Diário 

da República, 2.ª Série, n.º 132, de 11 de julho de 2018 (aquisição de viaturas táticas não blindadas); 

d) Dos atos previstos no n.º 5 do Despacho n.º 7 659/2018, de 17 de julho, publicado no Diário 

da República, 2.ª Série, n.º 154, de 10 de agosto de 2018 (aquisição de equipamentos no âmbito do sistema 

de informações e comunicações táticas); 

e) Dos atos previstos no n.º 4 do Despacho n.º 9 718/2018, de 29 de junho, publicado no Diário 

da República, 2.ª Série, n.º 200, de 17 de outubro de 2018 (aquisição de rádios para baixos escalões, rádios 

individuais, integradores de dados e energia, carregadores de baterias e terminal de dados para o Exército); 

f) Dos atos previstos no n.º 5 do Despacho n.º 7 857/2018, de 26 de julho, publicado no Diário 

da República, 2.ª Série, n.º 157, de 16 de agosto de 2018 (aquisição de diversos equipamentos no âmbito 

do projeto Sistemas de Combate do Soldado); 

g) Dos atos previstos no n.º 4 do Despacho n.º 6 689/2018, de 20 de junho, publicado no Diário 

da República, 2.ª Série, n.º 131, de 10 de julho de 2018 (empreitada de obra pública com a designação de 

(“PM001/Vila Nova da Barquinha”); 

h) Dos atos relativos à aquisição de combustível rodoviário a granel e ao fornecimento do mesmo 

em postos de abastecimento públicos, para o período compreendido entre o ano de 2019 e o primeiro 

semestre de 2021, nos termos previstos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2018, de 25 de maio, 

e no Despacho n.º 6 162, de 29 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 120, de 25 de 

junho de 2018; 

i) Dos atos relativos ao fornecimento de alimentação confecionada e à prestação de serviços de 

alimentação a todas as unidades, estabelecimentos e órgãos do Exército, para o período compreendido entre 

o ano de 2019 e o primeiro semestre de 2021, nos termos previstos na Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 63/2018, de 22 de maio, e no Despacho n.º 6 387/2018, de 29 de maio, publicado no Diário da República, 

2.ª Série, n.º 124, de 29 de junho de 2018. 

6 — As competências referidas na alínea e) do n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 podem ser subdelegadas, 

no todo ou em parte, nos Diretores, comandantes e chefes na direta dependência do Comandante da 

Logística, podendo estes subdelegá-las nos Comandantes, Diretores ou Chefes das Unidades, 

Estabelecimentos e Órgãos que se encontrem na respetiva dependência direta. 

7 — A competência prevista na alínea c) do n.º 1 pode ser subdelegada no Diretor de Infraestruturas. 

8 — A competência prevista na alínea g) do n.º 1 pode ser subdelegada no Diretor de Aquisições e 

no Diretor de Material e Transportes. 

9 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura, ficando por este meio 

ratificados todos os atos praticados pelo Comandante da Logística, desde o dia 14 de janeiro de 2019, que 

se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências. 

17 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 45, 05Mar19) 
 

Despacho n.º 2 180/2019 

 

Delegação de competências no Comandante da Academia Militar 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, 

delego no Comandante da Academia Militar, MGen (10523283) João Jorge Botelho Vieira Borges, a 

competência para a prática dos seguintes atos no âmbito da Academia Militar: 
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a) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, incluindo com a utilização de viatura 

própria, bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte 

e de ajudas de custo, nos termos da lei; 

b) Celebrar protocolos, na área do ensino e da formação, entre a Academia Militar e outros 

estabelecimentos de ensino integrados no sistema universitário português, ou com institutos superiores, 

desde que não envolvam encargos relativos a mais de um ano económico; 

c) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens; 

d) Nomear e exonerar os membros do Conselho Científico e do Conselho Pedagógico da 

Academia Militar; 

e) Assinar os contratos financeiros de cada projeto em que participe a Academia Militar no 

âmbito do programa ERASMUS+ da União Europeia; 

f) Autorizar deslocações ao estrangeiro de alunos e pessoal docente e não docente a prestar 

serviço na Academia Militar, no âmbito do programa ERASMUS+, quando os encargos da deslocação 

sejam integralmente suportados por esse programa. 

2 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, delego na mesma entidade a competência para autorizar e realizar 

despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas  de  obras  públicas,  até ao limite de 

€ 99 759,58, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 

conjugada com o n.º 6 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro. 

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 12 231/2018, de 16 de 

novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 244, de 19 de 

dezembro de 2018, subdelego no Comandante da Academia Militar a competência para, no âmbito da 

Academia Militar, autorizar despesas com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, 

decorrentes da efetivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que 

sejam intervenientes viaturas do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao valor 

máximo de € 5 000,00. 

4 — As competências referidas no n.º 2 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no Diretor 

dos Serviços Gerais da Academia Militar. 

5 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura, ficando por este meio 

ratificados todos os atos praticados pelo Comandante da Academia Militar, desde o dia 19 de outubro de 

2018, que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências. 

17 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 45, 05Mar19) 

 

Despacho n.º 2 181/2019 

 

Delegação de competências no Diretor de Finanças 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, 

delego no Diretor de Finanças, MGen (12969882) Fernando António de Oliveira Gomes, a competência 

para a prática dos seguintes atos: 

a) Aprovar instruções e normas técnicas no âmbito da administração dos recursos financeiros; 

b) Autorizar, no âmbito da Direção de Finanças, deslocações em serviço no território nacional, 

incluindo com a utilização de viatura própria, bem como o processamento das correspondentes despesas 

com a aquisição de títulos de transporte e de ajudas de custo, nos termos previstos na lei; 
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c) Determinar a transferência dos meios financeiros necessários ao pagamento de remunerações 

e pensões no Exército; 

d) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens; 

e) Autorizar e determinar que se proceda a todos os pagamentos que sejam legalmente devidos 

pelo Exército, após verificação e confirmação da adequação processual dos mesmos; 

f) Autorizar a constituição e reconstituição de fundos de maneio, determinando o respetivo valor. 

2 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, delego na entidade referida no número 

anterior a competência para, no âmbito da Direção de Finanças, autorizar e realizar despesas com a 

locação e aquisição de bens e serviços e com empreitada de obras públicas, que me é conferida pela 

alínea a) do n.º 1 do  artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugada com o n.º 6 do 

artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, até ao limite de € 99 759,58. 

3 —  A competência referida no número anterior pode ser subdelegada no Chefe do Gabinete do 

Diretor de Finanças. 

4 —  Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 12 231/2018, de 16 de 

novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 244, de 19 de 

dezembro de 2018, subdelego no Diretor de Finanças a competência para, no âmbito da Direção de 

Finanças, autorizar despesas com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, decorrentes 

da efetivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que sejam 

intervenientes viaturas do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao valor máximo 

de € 5 000,00. 

5 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura, ficando por este meio 

ratificados todos os atos praticados pelo Diretor de Finanças, desde o dia 19 de outubro de 2018, que se 

incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências. 

17 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 45, 05Mar19) 

 

Despacho n.º 2 991/2019 

 

Delegação de Competências no Comandante das Forças Terrestres 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, 

delego no Comandante das Forças Terrestres, TGen (03071382) Rui Davide Guerra Pereira, a 

competência para a prática dos seguintes atos no âmbito do Comando das Forças Terrestres: 

a) Aprovar instruções e normas técnicas no âmbito dos assuntos operacionais e de informações 

e segurança militar no Exército;  

b) Planear e coordenar o emprego de forças e meios em situações de calamidade pública e em 

outras missões de interesse público; 

c) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, incluindo com a utilização de viatura 

própria, bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte 

e de ajudas de custo, nos termos legais; 

d) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens; 

e) Representar o Exército Português nos assuntos relacionados com o Ministério da Agricultura, 

em matérias agroflorestais no âmbito do Campo Militar de Santa Margarida, nomeadamente ajudas anuais, 

projetos de investimento agrícolas e florestais e licenciamento e controlo dos mesmos. 
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2 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, delego na mesma entidade a competência para 

autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras 

públicas, até ao limite de € 99 759,58, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugada com o n.º 6 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 186/2014, 

de 29 de dezembro. 

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 12 231/2018, de 16 de 

novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 19 de 

dezembro de 2018, subdelego no Comandante das Forças Terrestres a competência para, no âmbito do 

Comando das Forças Terrestres: 

a) Autorizar despesas com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, 

decorrentes da efetivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que 

sejam intervenientes viaturas do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao valor 

máximo de € 5 000,00; 

b) Autorizar deslocações em missão oficial ao estrangeiro previstas em planos de atividades 

aprovados pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, que tenham obtido prévia concordância do Ministro 

da Defesa Nacional, bem como os processamentos relativos a essas deslocações, nos termos previstos na 

lei. 

4 — As competências referidas na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 podem ser subdelegadas, no todo ou 

em parte, no 2.º Comandante das Forças Terrestres e nos Diretores, comandantes e chefes na dependência 

direta do Comandante das Forças Terrestres, podendo estes subdelegá-las nos Segundos-Comandantes das 

Brigadas e Zonas Militares e Comandantes, Diretores ou Chefes das Unidades, Estabelecimentos e Órgãos 

que se encontrem na respetiva dependência direta. 

5 — A competência prevista na alínea e) do n.º 1 pode ser subdelegada no Comandante da Brigada 

Mecanizada, podendo este subdelegá-la no Comandante do Campo Militar de Santa Margarida.  

6 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura, ficando por este meio 

ratificados todos os atos praticados pelo Comandante das Forças Terrestres, desde o dia 19 de outubro de 

2018, que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências. 

17 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General 

(DR, 2.ª Série, n.º 56, 20Mar19) 

 

Comando do Pessoal 

 

Direção de Administração de Recursos Humanos 

 

Despacho (extrato) n.º 2 993/2019 

 

Subdelegação de competências no Presidente da  

Secção Autónoma n.º 4 do CCAE 

 

Por despacho de 21 de fevereiro de 2019, do Tenente-General Ajudante-General do Exército, 

proferido no uso de competência delegada, é subdelegada no MGen (14359083) Francisco Xavier 

Ferreira de Sousa, Presidente da Secção Autónoma n.º 4 (SA 4) do Conselho Coordenador da Avaliação 

do Exército, a competência em si delegada, para a prática dos seguintes atos, no âmbito da respetiva Secção 

Autónoma: 
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a) Validar as avaliações de “desempenho relevante” e “desempenho inadequado” bem como 

proceder ao reconhecimento do “desempenho excelente”; 

b) Homologar as avaliações; 

c) Decidir das reclamações dos avaliados; 

d) Nomear avaliador específico que elaborará proposta de avaliação, a entregar à Secção 

Autónoma (SA), com vista à avaliação requerida pelos trabalhadores que se encontrem nas situações 

previstas nos n.os 3, 5 e 7 do artigo 42.º da Lei n.º 66-B/2007 de 28 de dezembro (SIADAP); 

e) Presidir à SA e designar os dirigentes que a integram, nos termos da lei (n.º 2 do artigo 58.º do 

SIADAP); 

f) Designar, pelo período de dois ciclos de avaliação, os 4 vogais representantes da 

Administração na Comissão Paritária (dois efetivos, um dos quais orienta os trabalhos, e dois suplentes. Os 

vogais são membros da SA) (n.º 3 do artigo 59.º do SIADAP); 

g) Submeter à apreciação da Comissão Paritária os requerimentos fundamentados dos 

trabalhadores que solicitem a intervenção deste órgão sobre as propostas de avaliação de que tomaram 

conhecimento e que serão sujeitas a homologação (n.º 1 e 2 do artigo 70.º do SIADAP); 

h) Atribuir, no caso do n.º 5 do artigo 69.º do SIADAP, nova menção qualitativa e quantitativa e 

respetiva fundamentação, quando decidir pela não homologação das avaliações atribuídas pelos avaliadores 

ou pela SA (n.º 2 do artigo 60.º do SIADAP); 

i) Proceder a nova avaliação, quando for proferida decisão favorável ao trabalhador em sede de 

recurso hierárquico ou jurisdicional, sempre que não seja possível ao novo superior hierárquico proceder à 

sua revisão (n.º 3 do artigo 73.º do SIADAP); 

Produção de efeitos — este despacho produz efeitos desde 09 de janeiro de 2019, ficando deste modo 

ratificados todos os atos e despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objeto de delegação. 

7 de março de 2019. — O Chefe de Repartição, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Coronel. 

(DR, 2.ª Série, n.º 56, 20Mar19) 

 

Despacho (extrato) n.º 2 995/2019 

 

Subdelegação de competências no Presidente da  

Secção Autónoma n.º 3 do CCAE 

 

Por despacho de 21 de fevereiro de 2019, do Tenente-General Ajudante-General do Exército, 

proferido no uso de competência delegada, é subdelegada no BGen (02815883) Luís António Morgado 

Baptista, Presidente da Secção Autónoma n.º 3 (SA 3) do Conselho Coordenador da Avaliação do Exército, 

a competência em si delegada, para a prática dos seguintes atos, no âmbito da respetiva Secção Autónoma: 

a) Validar as avaliações de “desempenho relevante” e “desempenho inadequado” bem como 

proceder ao reconhecimento do “desempenho excelente”; 

b) Homologar as avaliações; 

c) Decidir das reclamações dos avaliados; 

d) Nomear avaliador específico que elaborará proposta de avaliação, a entregar à Secção 

Autónoma (SA), com vista à avaliação requerida pelos trabalhadores que se encontrem nas situações 

previstas nos n.os 3, 5 e 7 do artigo 42.º da Lei n.º 66-B/2007 de 28 de dezembro (SIADAP); 

e) Presidir à SA e designar os dirigentes que a integram, nos termos da lei (n.º 2 do artigo 58.º do 

SIADAP); 

f) Designar, pelo período de dois ciclos de avaliação, os 4 vogais representantes da 

Administração na Comissão Paritária (dois efetivos, um dos quais orienta os trabalhos, e dois suplentes. Os 

vogais são membros da SA) (n.º 3 do artigo 59.º do SIADAP); 
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g) Submeter à apreciação da Comissão Paritária os requerimentos fundamentados dos 

trabalhadores que solicitem a intervenção deste órgão sobre as propostas de avaliação de que tomaram 

conhecimento e que serão sujeitas a homologação (n.º 1 e 2 do artigo 70.º do SIADAP); 

h) Atribuir, no caso do n.º 5 do artigo 69.º do SIADAP, nova menção qualitativa e quantitativa e 

respetiva fundamentação, quando decidir pela não homologação das avaliações atribuídas pelos avaliadores 

ou pela SA (n.º 2 do artigo 60.º do SIADAP); 

i) Proceder a nova avaliação, quando for proferida decisão favorável ao trabalhador em sede de 

recurso hierárquico ou jurisdicional, sempre que não seja possível ao novo superior hierárquico proceder à 

sua revisão (n.º 3 do artigo 73.º do SIADAP); 

Produção de efeitos — este despacho produz efeitos desde 04 de fevereiro de 2019, ficando deste 

modo ratificados todos os atos e despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objeto de delegação. 

7 de março de 2019. — O Chefe de Repartição, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Coronel. 

(DR, 2.ª Série, n.º 56, 20Mar19) 

 

 

 

 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

José Nunes da Fonseca, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 



  

 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
2.ª SÉRIE 

N.º 03/31 DE MARÇO DE 2019 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 

 

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Condecorações 

 

Por alvará de 22 de janeiro de 2019 foi condecorado com a Ordem Militar de Avis, Grau Grã-Cruz, 
o TGen (07181666) Mário de Oliveira Cardoso. 

(Alvará (extrato) n.º 04/19, DR, 2.ª Série, n.º 48, 08mar19) 

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 13.º, 16.º e 
34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau 
Ouro, o Cor Inf (00371884) Paulo Emanuel Maia Pereira. 

(Despacho n.º 2 634/19, DR, 2.ª Série, n.º 52, 14mar19) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 13.º, 16.º e 

34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar os militares abaixo indicados, com a 
Medalha de Serviços Distintos, Grau Prata: 
 
 Cor Cav (01585486) Henrique José Cabrita Gonçalves Mateus; 
 TCor Inf (06681488) Luís Fernando Machado Barroso; 
 TCor  Inf (01913289) João António Palminha Rodrigues Henriques; 
 Maj Inf (18018794) Hugo Miguel da Silva Rodrigues. 

(Despacho n.º 2 523/19, DR, 2.ª Série, n.º 51, 13mar19) 

 
 Cor Inf (05962787) Eduardo Manuel Vieira Pombo; 
 Cor Inf (09275387) Gonçalo José Santos de Azevedo; 
 Cor  Cav (15720485) José Manuel Carreiro Crespo; 
 TCor Eng (15421988) Raúl Fernando Rodrigues Cabral Gomes; 
 TCor AdMil (01656489) Rui Manuel da Silva Pina; 
 TCor Inf (14377688) Delfim Constantino Valente da Fonseca; 
 TCor Art (04314990) José Carlos Vicente Pereira; 
 TCor Tm (26475393) Gustavo Alexandre Rodrigues de Mesquita Ferreira Gapo; 
 Maj Cav (07581296) Américo Filipe da Costa Pereira. 

(Despacho n.º 2 528/19, DR, 2.ª Série, n.º 51, 13mar19) 

01622792
Draft
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau 
Prata, nos termos do disposto nos artigos 16.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter 
sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo diploma legal, os 
seguintes militares: 

 
 Cor  Art (07026083) José António Guerreiro Martins; 
 Cor Inf (14651184) António Alcino da Silva Regadas. 

(Despacho 09jan19) 

 
 Cor Art (17268485) Pedro Nuno da Costa Salgado. 

(Despacho 21jan19) 
 

 TCor Inf (18494087) António Marques de Almeida Ferreira; 
 TCor Inf (15756386) Francisco José Bernardo de Azevedo Narciso; 
 Maj TPesSecr (13480588) Paulo José Ferreira Alves. 

(Despacho 23jan19) 

 
 TCor Inf (12827188) José Manuel Tavares Magro. 

(Despacho 17dec18) 

 
 TCor  Inf (10394583) Mário Manuel Queiroga Pereira. 

(Despacho 03jan19) 
 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau 

Cobre, nos termos do disposto nos artigos 17.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter 
sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea c) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo diploma legal, os 
seguintes militares: 

 
 SMor Mat (14795583) Fernando Manuel Figueiredo Pimenta; 
 SMor Inf (07814482) Adriano Fernando Cardoso; 
 SCh SGE (03881086) José Pires Claro. 

(Despacho 23jan19) 
 
Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 20.º, 22.º, 23.º 

e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 1.ª Classe, 
o Cor Eng (02917682) José da Costa Rodrigues dos Santos. 

(Despacho n.º 2 524/19, DR, 2.ª Série, n.º 51, 13mar19) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 1.ª Classe, 

nos termos do disposto na alínea a) do artigo 22.º, no n.º 2 do artigo 23.º e no artigo 38.º do Regulamento 
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2002, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 
20.º do mesmo diploma legal, os seguintes militares: 
 
 Cor  Art  (05581385) António Pedro Matias Ricardo Romão; 
 Cor  Art  (19123887) César Luís Henriques dos Reis; 

(Despacho 23jan19) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 20.º, 22.º, 23.º 

e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 2.ª Classe, 

o TCor Art (06866989) Octávio João Marques Avelar. 

(Despacho n.º 2 525/19, DR, 2.ª Série, n.º 51, 13mar19) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 2.ª Classe, 

ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 22.º, do n.º 2 do artigo 23.º e do n.º 2 do artigo 38.º do 

Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo da alínea c) do n.º 2 e do 

n.º 1 do artigo 20.º do mesmo diploma legal, o Maj TTransp (16530384) Carlos Manuel Delgado Paulos. 

(Despacho 21jan19) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 20.º, 22.º, 23.º 

e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 3.ª Classe, 

os seguintes militares: 

 

 Cap Inf (02419202) Ricardo Manuel Cavadas da Horta; 

 Cap Art (03011298) Samantha Mateus; 

 Cap  Cav (05524901) João Pedro Gomes Macieira de Lemos; 

 Cap  Cav (03555100) Bruno Manuel da Silva Pereira; 

 Cap  Inf (14487803)  Pedro Cristiano de Jesus Miranda; 

 Cap Inf (08859104) Pedro Miguel Dinis Rebelo; 

 SMor Cav (14433584) Honório José Garcia Rodrigues. 

(Despacho n.º 2 525/19, DR, 2.ª Série, n.º 51, 13mar19) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 3.ª Classe, 

nos termos do disposto na alínea c) do artigo 22.º, do n.º 2 do artigo 23.º e do artigo 38.º do Regulamento 

da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 316/2002, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 20.º do mesmo diploma legal, 

o Cap Inf (17386602) Humberto Nuno Araújo Barbosa Teixeira. 

(Despacho 23jan19) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 27.º 

e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha Cruz de São Jorge, os 

seguintes militares: 

 

 Primeira Classe 

 

 Cor Inf (15767882) José António da Costa Granjo Marques Alexandre.  

 

 Segunda Classe 
 

 TCor Tm (04138589) António Pedro Velez Quaresma Rosa; 

 Maj Inf (37931193) João Miguel Chaves dos Santos Pais; 

 Maj Art (17815499) Nuno Miguel Lopes da Silva. 

(Despacho n.º 2 633/19, DR, 2.ª Série, n.º 52, 14mar19) 
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 TCor Inf (36740391) Paulo César Pinheiro Roxo. 

(Despacho n.º 2 527/19, DR, 2.ª Série, n.º 51, 13mar19) 

 

 Terceira Classe 
 

 Cap Eng (03885303) João Miguel Dinis Borges. 

 

 Quarta Classe 
 

 SCh Cav (01095785) Abílio José Nogueira Martins Aires de Sousa Ferreira; 

 SAj Inf (18480490) Rui Nuno Gil Fernandes; 

 SAj AdMil (18462191) José Carlos da Silva Santos; 

 SAj Cav (16473689) João Barbosa Araújo de Sousa; 

 1Sarg Inf (09835094) Rui Alexandre Silvestre Vargas e Silva; 

 1Sarg Inf (00242002) Paulo Alexandre da Silva Neves. 

(Despacho n.º 2 633/19, DR, 2.ª Série, n.º 52, 14mar19) 
 

 SCh Art (08495089) Nuno Filipe Ferreira de Pinho. 

(Despacho n.º 2 527/19, DR, 2.ª Série, n.º 51, 13mar19) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar respetivamente com a Classe da 

Medalha D. Afonso Henriques — Mérito do Exército, que a cada um se indica, nos termos do artigo 25.º, 

e da alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º, do Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

 Primeira Classe 

 

 Cor Art (11205186) Carlos Manuel da Silva Caravela. 

 

 Segunda Classe 

 

 TCor Art (08954186) Vítor Manuel Morgado Fonseca Afonso Jorge; 

 TCor Inf (12404993) Renato Emanuel Carvalho Pessoa dos Santos; 

 Maj Cav (27341392) José Luís Pinto Coelho; 

 Maj Mat (09384194) Énio Rodrigo Pereira Chambel; 

 Maj Vet (37822993) Júlio Manuel Coutinho Franco Gouveia Carvalho; 

 Maj Inf (13842099) Ricardo Jorge Parcelas Araújo e Silva; 

 Maj Art (09622800) Elton Roque Feliciano; 

 Maj Art (13215999) Humberto Miguel Rodrigues Gouveia; 

 Maj Mat (19639900) Luís Filipe Pratas Quinto. 

 

 Terceira Classe 

 

 Cap Inf (13613005) Hugo Daniel da Silva Gouveia; 

 Cap Inf (00766002) Luis Filipe Ricardo Branquinho; 

 Cap Art (19228005) Jorge Emanuel Alves do Nascimento; 

 Ten Eng (18973010) João Romãozinho Cabrito; 

 Alf TS (15477391) Luís Manuel dos Santos Castanho. 

 

 Quarta Classe 

 

 SCh Mat (04801685) José António Trindade Parente; 

 SCh SGE (12987188) Francisco José Cunha Machado; 
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 SAj Mat (08432589) Gracinda Maria Montalvão Rosa Neves; 

 SAj Eng (06722792) Ricardo Manuel Lopo Pires Barão; 

 SAj Tm (09737093) António Alexandre da Silva Veloso; 

 SAj Tm (06014094) Paulo Alexandre Pinto Nogueira; 

 1Sarg Eng (09195905) André Pereira Rebelo; 

 1Sarg Tm (06284503) Pedro Miguel Viana Ribeiro; 

 1Sarg Cav (07803099) Marco Manuel Pinto Amorim; 

 1Sarg Inf (05959902) Vítor Manuel Teixeira Pinto; 

 1Sarg Inf (05537610) Fábio Rúben da Silva Bargante; 

 1Sarg Inf (08104411) Arnaldo Frederico Pinto Paulo de Mendonça Capelo; 

 1Sarg Inf (12822710) Vicente Rafael Alves Magalhães; 

 2Sarg AdMil (05769010) Guilherme Ferrinha Arsène Antunes. 

(Despacho 31jan19) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques — Mérito 

do Exército, 3.ª Classe, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e alínea c) do n.º 2 do artigo 26.º, na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar 

e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo diploma, o Ten Inf (00592209) 

Márcio André Gomes Faustino. 

(Despacho 23jan19) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques — Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e alínea d) do n.º 2 do artigo 26.º, na 

alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar 

e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo diploma, o 1Sarg Inf (06437803) 

Nelson Amorim Fazenda. 

(Despacho 23jan19) 
 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Prata, por despacho, da data que 

se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em 

conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das 

Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 
 Maj Inf (04221298)  Rodolfo Manuel da Costa Romeiro; 
 Maj Inf (16115201)  Nélson Filipe Neves Inácio; 
 Cap Inf (12269101)  Hilário Diogo da Silva Costa; 
 Cap Art (14700902)  João Paulo Nunes Ferreira Ribeiro Cardoso; 
 Cap Art (00610501)  Sandrina Costa Cunha; 
 Cap Mat (06508902)  Jorge Machado da Silva Balula; 
 Cap Inf (18093201)  João Pedro Serens Rasteiro; 
 Cap Inf (10128902)  Tiago Manuel Oliveira Ribeiro; 
 Cap Art (18862503)  Paulo Francisco Alfaya Ferreira; 
 Cap Art (00550102)  Carlos Eduardo Delgado Godinho; 
 Cap Art (09732602)  Nélson Alexandre Charréu Santos; 
 Cap Cav (11947301)  Hélio Pedro Cordeiro Caetano; 
 Cap Cav (08113200)  Pedro Miguel Pereira Martins Seabra Gonçalves; 
 Cap AdMil (11013003)  Hélio de Jesus Branco Corguinho Fernandes; 
 Cap AdMil (18225602)  Carlos Manuel Paixão de Carvalho; 
 Cap Mat (05451203)  José Carlos Marques Dias; 
 Cap Med (02853103)  Paulo Jorge Gomes Dinis; 
 Cap Med (10733102)  Pedro Pitorro Santos Correia; 
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 Cap Inf (13610503)  Bruno Alexandre do Nascimento Vieira Alves Santana; 
 Cap Cav (07920502)  Fábio António Couceiro do Vale; 
 Cap Cav (18252202)  Joaquim Manuel Marcelino Algarvio; 
 SAj Cav (10896501)  Hugo Alexandre Fonseca de Albuquerque; 
 1Sarg Mus (02041797)  Rui Miguel Serangonha Sampaio; 
 1Sarg PesSecr (05352202)  Rui Miguel Nunes Lopes; 
 1Sarg PesSecr (11277203)  Ana Sofia Junqueira de Pinho; 
 1Sarg Inf (18783902)  Fernando Rui Lima Rodrigues; 
 1Sarg Inf (03661798)  Paulo Jorge da Rocha Mota; 
 1Sarg Inf (18284600)  Nuno José da Fonseca Lopes; 
 1Sarg Art (00062900)  Hugo Miguel dos Reis Brandão; 
 1Sarg Mus (08306502)  Henrique Veríssimo Saleiro Torres; 
 1Sarg Inf (06660200)  Sérgio Augusto de Oliveira Nogueira; 
 1Sarg Inf (09910901)  Ricardo Bruno Marques Gonçalves; 
 1Sarg Inf (17737900)  Joaquim Fernando Monteiro Pereira; 
 1Sarg Art (10169702)  Hélder Henrique Severino Ramos; 
 1Sarg Eng (13825101)  Óscar Filipe Correia da Costa; 
 1Sarg Mat (07779200)  Steve Cravo Toste; 
 1Sarg Art (06756998)  Carlos Miguel Coelho Figueiredo Pais; 
 1Sarg Mat (03354400)  Bruno Miguel Santos de Oliveira. 

(Despacho 08mar19) 

 
 Cap Inf (01182499)  Paulo Jorge da Rocha Miranda; 
 Cap Cav (03288801)  Humberto Gourdin de Azevedo Coutinho Rosa; 
 Cap Cav (03555100)  Bruno Manuel da Silva Pereira; 
 Cap AdMil (02637801)  Pedro Filipe Martins Ferreira; 
 Cap Art (08217300)  Manuel Albano Afonso Gomes da Silva Paula; 
 Cap Eng (17537103)  Luís Filipe Costa dos Santos Neves; 
 Cap Eng (14425103)  Tiago Miguel Albano Flambó; 
 Cap Inf (15066900)  João Salvador das Neves Correia; 
 1Sarg Cav (07177602)  Jonel Azevedo Ribeiro; 
 1Sarg PesSecr  (13411200)  Rui Alberto Correia de Melo; 
 1Sarg Inf (18746699)  Carlos Alberto da Silva Magalhães; 
 1Sarg Inf (04684900)  Ricardo José da Mata Mimoso; 
 1Sarg Art (00228198)  Catarina de Fátima Barreto Ribeiro; 
 1Sarg Mat (16821501)  João Miguel Monteiro Ribeiro; 
 1Sarg PesSecr  (13164200)  Luís Miguel Gomes Carvalho; 
 1Sarg Mat (17330400)  Frederico Cláudio dos Santos; 
 1Sarg PesSecr  (11624303)  Aldo Dino Miranda Sousa; 
 1Sarg AdMil (18388302)  Flávio Rafael Pinto Peixoto. 

 (Despacho 12fev19) 

 
Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Prata, por despacho, da data que 

se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em 
conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das 
Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares da 
Guarda Nacional Republicana: 

 
 Cap Inf (2031242)  João Pedro Antunes Rodrigues; 
 Cap Cav (2031244)  Victor Cláudio Gomes Ribeiro; 
 Cap Inf (2031245)  Emanuel Gomes Vicente; 

 Cap Cav (2031226)  Davide José Lemos Ferreira; 

 Cap AdMil (2031249)  Vítor Hugo Marques Nogueira; 

 Cap AdMil (2031250)  David Trinta Morais; 
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 Cap Med (2031252)  Joana Catarina Xavier das Neves; 

 Cap AdMil (2070055)  José António Ramos Rosa; 

 Cap Inf (2031235)  Micael Ribeiro Lopes; 

 Cap Inf (2031237)  Rui Daniel Ribeiro Novais; 

 Cap Inf (2031233)  Orlando Gaspar Salgado Mendes; 

 Cap Cav (2031230)  Antonino Fonseca da Silva Ferreira; 

 Cap Inf (2031232)  Eurico Gabriel Sintra Nogueira; 

 1Sarg Inf (2030174)  João Manuel Alves Varela; 

 1Sarg AdMil (2030146)  Hugo Humberto Gonçalves Salvado; 

 1Sarg Inf (2030470)  Tatiana Sofia Pedro Gomes Peleja; 

 1Sarg Expl (2030826)  Nuno Filipe Cardoso Freitas; 

 1Sarg Man (2030997)  Ricardo Miguel Coelho José; 

 1Sarg Inf (2031008)  Carina Isabel Carvalho dos Reis; 

 1Sarg Cav (2031137)  Jorge Manuel Galinha Breia; 

 1Sarg Inf (2060517)  Belmiro José da Silva Rodrigues; 

 1Sarg AdMil (2030934)  Albano José Alves Fernandes; 

 1Sarg Inf (2030030)  Luís Miguel Correia Teixeira; 

 1Sarg Expl (2031120)  Ramiro Coelho Figueiras; 

 1Sarg Inf (2040493)  Carla Sofia Pereira Novais; 

 1Sarg AdMil (2031090)  Bruno Manuel Nunes Mariano; 

 1Sarg Inf (2030480)  Rui Filipe Martins Carvalho; 

 1Sarg Inf (2031083)  Filipe Xavier Marcelo Gaspar; 

 2Sarg Inf (2070638)  Tiago João Soares Almeida; 

 2Sarg Auto (2031104)  Bruno Miguel Lérias Garcia; 

 2Sarg Inf (2030578)  António José Paiva de Carvalho; 

 2Sarg Inf (2031049)  Luciano Mendes da Costa; 

 2Sarg  Inf  (2030122)  Bruno Miguel Valim Xavier; 

 2Sarg  Inf  (2060327)  Alfredo Rodrigues Moreira da Cunha; 

 2Sarg  AdMil  (2030739)  Marco Alexandre de Carvalho Gomes; 

 Cb  Inf  (2030302)  Maria Clara Rodrigues Ferreira; 

 Cb  Inf  (2030607)  Luís Miguel Marques dos Santos; 

 Cb  Inf  (2031012)  Jorge Miguel Madureira Freitas; 

 Cb  Inf  (2031123)  Tiago Manuel da Silva Assunção; 

 Cb  Med  (2030204)  Ana Catarina de Pinho Tavares; 

 Cb  Farm  (2030265)  Susana dos Santos Carneiro Fernandes; 

 Cb  Med  (2030442)  Sílvia Isabel Correia Silva; 

 Cb  Inf  (2030618)  Hugo José Silva Ferreira; 

 Cb  AdMil (2030740)  Marco Paulo da Costa Rodrigues; 

 Cb  Inf  (2030472)  Miguel Marques Madeira; 

 Cb  Cav (2030763)  Tiago Miguel Franco da Mata; 

 Cb  Man  (2030922)  Joel de Jesus Ribeiro; 

 Cb  Expl  (2030932)  Tânia Patrícia Clérigo Vicente; 

 Cb  Inf  (2031203)  Nuno Miguel Silva Gonçalves Nabais; 

 Cb  Inf  (2040774)  Fábio Henrique Mariano Ladeiras; 

 Cb  Artif  (2060595)  Hélio Fernandes Correia Branco; 

 Cb  Cav (2031197)  Arselino Augusto Alves Preto; 

 Cb  Inf (2031115)  Rui Alexandre Duarte Pinto; 

 Cb  Inf (2071193)  Tiago André de Sousa Bento; 

 Cb  Inf (2030022)  Hélder Manuel Ribeiro da Silva Honrado; 

 Cb  Inf (2030218)  Nuno Miguel Milhinhos Espanhol; 

 Cb  Inf (2030469)  Celso Alexandre Coelho Pontes; 

 Cb  Inf (2030620)  Miguel Alexandre Matias Raimundo; 

 Cb  AdMil  (2030805)  Rui Manuel Rebeca Nanitas; 

 Cb  Man  (2030912)  Adérito António Roque Bia; 
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 Cb  Inf (2031017)  Manuel Jerónimo Gomes Fernandes; 

 Cb  Inf (2030083)  Carlos Manuel Martins dos Santos; 

 Cb  Cav  (2031087)  Luís Miguel Teixeira Leite Pereira; 

 Cb  Inf (2030109)  Carla Marina Castro Fernandes; 

 Cb  Inf (2030123)  Carlos Manuel de Castro Rodrigues; 

 Cb  Inf (2030560)  Bruno Miguel de Sousa Gomes; 

 Cb  Inf (2030661)  José Bruno Oliveira Fernandes; 

 Cb  Inf (2030819)  Vítor Filipe Morais Fernandes; 

 Cb  Inf (2040109)  Mário Barbosa Faria; 

 Cb  Inf (2070693)  Marco Eurico Freitas Correia; 

 Cb  Cav (2031187)  Dino Manuel Santos Pessoa; 

 Cb  Inf (2040050)  Sérgio Manuel Castanheira Neves; 

 Cb  Inf (2090862)  Bruno Filipe Gaspar de Brito; 

 Cb  Inf (2030183)  Pedro Miguel Lourenço Temporão; 

 Cb  Inf (2030185)  Octávio José Corado dos Santos Correia; 

 Cb  AdMil  (2031074)  Raul Cristóvão da Silva Pereira; 

 Cb  Inf (2031131)  Sandra Isabel Nascimento Leitão; 

 Cb  AdMil  (2030778)  Nuno Miguel Leal Reis; 

 Cb  Inf (2030954)  Luís Paulo Bernardo da Costa; 

 Cb  Inf (2030895)  Eduardo da Cunha Granja; 

 Guard Pr  Cav  (2030028)  Jorge Alexandre Cardoso dos Santos; 

 Guard Pr  Inf  (2030033) Alfredo Miguel Fernandes Ribeiro; 

 Guard Pr  Inf  (2030127) Sandra Sofia Correia dos Santos; 

 Guard Pr  Inf  (2030267) Pedro Miguel Loureiro Malhão; 

 Guard Pr  Inf  (2030324) Susana Alexandra Nande Costa; 

 Guard Pr  Inf  (2030496) José Augusto Simão dos Santos; 

 Guard Pr  Inf  (2030576) Hélder Filipe Marques Pereira; 

 Guard Pr  Inf (2030775)  Nuno Miguel Cabral Neves do Couto; 

 Guard Pr  Inf (2030798)  Sandra Marisa Cardoso Andrade; 

 Guard Pr  Inf (2030821)  Maria Liliana Simões Baptista; 

 Guard Pr  Cav (2030902)  Nuno José Almeida Sá; 

 Guard Pr  Inf (2030977)  Liliana Patrícia Martins Oliveira; 

 Guard Pr  Inf (2031021)  Filipa Alexandra Neta Ângela; 

 Guard Pr  Inf (2031106)  Nuno Filipe do Carmo Guedes; 

 Guard Pr  Inf (2071260)  Pedro de Almeida Gomes; 

 Guard Pr  Inf (2000307)  Fernando Manuel Rosa Lopes; 

 Guard Pr  Inf (2030087)  Luís Filipe de Almeida Morais; 

 Guard Pr  Med (2030278)  Luís Gouveia Ramos; 

 Guard Pr  Inf (2030357)  Márcio da Silva Pereira; 

 Guard Pr  Inf (2030465)  Ricardo Jorge Delfino Carrilho; 

 Guard Pr  Expl (2030478)  Marco Miguel Costa Barata de Almeida; 

 Guard Pr  Inf (2030616)  Dulce Maria Gomes Rodrigues; 

 Guard Pr  Cav (2030890)  Alexandre Augusto Protásio Robalo; 

 Guard Pr  Inf (2030910)  Silvina Alexandra Inácio Ferreira; 

 Guard Pr  Cav (2031148)  Luís Miguel Jesus Inácio; 

 Guard Pr  Inf (2050153)  João Miguel da Silva Santos; 

 Guard Pr  Cav (2030655)  Luís César Faria Araújo; 

 Guard Pr  Inf (2031072)  José Carlos Roque Sequeira; 

 Guard Pr  Inf (2030263)  Maria Madalena Pessoa Figueiredo de Oliveira; 

 Guard Pr  Expl (2030406)  Vera Lúcia Santos Soares Dias; 

 Guard Pr  Cav (2030443)  Hélio Manuel Rodrigues Maia; 

 Guard Pr  Inf (2030451)  Rui Pedro Fernandes Marques; 

 Guard Pr  Inf (2030540)  Vasco Miguel Ribeiro dos Santos; 

 Guard Pr  Inf (2030667)  Carla Maria Jorge Simões; 
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 Guard Pr  Inf (2030675)  Rui Fernando Grilo Grou; 

 Guard Pr  Inf (2030769)  Jorge Miguel Rodrigues Bento; 

 Guard Pr  Inf (2030772)  Nuno Miguel dos Santos Costa; 

 Guard Pr  Cav (2031092)  João Carlos Amaral da Silva Simões dos Reis; 

 Guard Pr  Inf (2031215)  Marco Eduardo Loureiro Azenha; 

 Guard Pr  Inf (2060532)  Frederico Neves de Jesus; 

 Guard Pr  Inf (2030025)  Ricardo José Ferrão Fialho; 

 Guard Pr  Inf (2030428)  Nuno Filipe Velhinho Pitéu; 

 Guard Pr  Inf (2030433)  Filipe Miguel Gomes Pereira; 

 Guard Pr  Inf (2030663)  Nuno Miguel Serrano Moreira; 

 Guard Pr  Inf (2030779)  Luís Miguel Nascimento Pereira; 

 Guard Pr  Inf (2030804)  Roberto Miguel Alexandre Ganito; 

 Guard Pr  Expl (2030996)  Maria Jacinta Baiôa Cristo Teles; 

 Guard Pr  Inf (2030085)  Liliana Sofia Nobre Fernandes dos Santos; 

 Guard Pr  Inf (2030351)  Cláudio José Morais Pires; 

 Guard Pr  Cav (2030366)  Fernando dos Reis Paradela; 

 Guard Pr  Inf (2030388)  José Miguel Gonçalves Araújo; 

 Guard Pr  Inf (2030389)  António Alberto Fraga de Barros; 

 Guard Pr  Inf (2030391)  Sandra Cristina Medeiros da Costa; 

 Guard Pr  Cav (2030430)  Bruno Filipe da Silva Teixeira; 

 Guard Pr  Inf (2030546)  Luís Manuel Lopes Dias; 

 Guard Pr  Expl (2030697)  Alexandre Glória Tavares dos Santos; 

 Guard Pr  Cav (2030877)  João Manuel Martins Robalo; 

 Guard Pr  Inf (2031081)  Hugo Filipe Fernandes Morais; 

 Guard Pr  Inf (2031085)  Manuel José Lopes Serrão; 

 Guard Pr  Inf (2031114)  Gregório Carlos de Jesus Pais; 

 Guard Pr  Inf (2031172)  Marco Bruno Correia Morais; 

 Guard Pr  Inf (2031190)  Marco Paulo Batista Pereira; 

 Guard Pr  Inf (2061005)  Mónica da Assunção Ramos Afonso; 

 Guard Pr  Inf (2030227)  Paulo António de Carvalho Pires; 

 Guard Pr  Cav (2030319)  Pedro João da Silva Vieira; 

 Guard Pr  Inf (2030591)  Abel António Alves Rodrigues; 

 Guard Pr  Inf (2030879)  Domingos Manuel de Campos Ribeiro; 

 Guard Pr  Inf (2030980)  Miguel António da Silva Oliveira; 

 Guard Pr  Inf (2031044)  João Paulo de Barros Fernandes; 

 Guard Pr  Inf (2031124)  Joaquim José Romoaldo Domingues; 

 Guard Pr  Inf (2031168)  Sandra Cristina Gonçalves Ferreira; 

 Guard Pr  Inf (2060723)  Carlos André Barbosa Senra; 

 Guard Pr  Inf (2071045)  Carlos Alberto Meireles de Abreu; 

 Guard Pr  Inf (2030095)  Andreia Cristina Galhano Botas Rodrigues; 

 Guard Pr  Expl (2030163)  Pedro Alexandre Viana da Silva; 

 Guard Pr  Inf (2030170)  Evandro Sílvio de Carvalho Neves; 

 Guard Pr  Inf (2030197)  Samuel Tiago Gonçalves; 

 Guard Pr  Cav (2030255)  Nuno Manuel Pereira Amaro; 

 Guard Pr  Inf (2030301)  Elisabete Maria Oliveira da Silva; 

 Guard Pr  Inf (2030907)  Carlos Eduardo Nogueira Gonçalves; 

 Guard Pr  Inf (2031020)  David Manuel Palma Nunes; 

 Guard Pr  Inf (2031100)  Daniel José Marques Alves; 

 Guard Pr  Cav (2031125)  José Manuel Lopes Paula Branco; 

 Guard Pr  Inf (2060602)  Bruno Miguel Gonçalves Margaço; 

 Guard Pr  Inf (2031098)  Dinis Manuel Pimenta Paredes; 

 Guard Pr  Inf (2030266)  Lélio Agostinho da Costa Ferreira; 

 Guard Pr  Inf (2030290)  Carlos André Ferreira Teixeira; 
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 Guard Pr  Inf (2030312)  Armando Jorge Pires Afonso; 

 Guard Pr  Inf (2030534)  Luís Filipe Colmonero Coimbra; 

 Guard Pr  Inf (2030817)  Pedro Filipe Saldanha Onofre; 

 Guard Pr  Inf (2030818)  Andreia do Nascimento Frade Galinho; 

 Guard Pr  Inf (2030844)  Elisa Isabel Ferreira da Costa; 

 Guard Pr  Cav (2030981)  Ivone de Jesus Fontes Nunes; 

 Guard Pr  Inf (2031094)  Luís Filipe da Silva Franco Carlos; 

 Guard Pr  Inf (2030124)  Paulo Alcino Borges de Brito; 

 Guard Pr  Inf (2030417)  Manuel Cristiano Correia Meira; 

 Guard Pr  Inf (2071310)  Hélder Miguel Martins Marques; 

 Guard Pr  Inf (2031014)  Carla Sofia Grácio Duque; 

 Guard Pr  Inf (2030632)  Ricardo de Sousa Brites; 

 Guard  Inf (2100315)  Paulo Ricardo Teixeira da Silva; 

 Guard  Inf (2071199)  Sandro José Conceição Pedras; 

 Guard  Inf (2070703)  José Miguel Neves da Silva; 

 Guard  Inf (2071274)  Isabel Cláudia Salgueiro Lopes; 

 Guard  Inf (2070742)  Mauro Rafael Bastos Pereira; 

 Guard  Expl (2070917)  Nuno Miguel Magalhães Guedes. 

(Despacho 13fev19) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho, da data que 

se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em 

conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das 

Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 
 Ten Mat (05225411) Pedro Nuno Serras Duarte; 

 Ten Mat (12203512) Francisco Miguel Ribeiro Mangerona; 

 1Sarg Tm (15927805) Miguel Arcanjo Vieira de Castro; 

 2Sarg Cav (06247706) Tiago Jorge Delgado; 

 2Sarg Cav (02243810) Eric Horta Fernandes; 

 2Sarg Inf (11071213) Rafael Correia Manguito; 

 2Sarg Art (05919411) Rúben Miguel Antunes Félix; 

 2Sarg Cav (03595612) Carlos Manuel Correia do Nascimento; 

 2Sarg AdMil (13095411) Gonçalo Daniel Guerreiro Gonçalves. 

(Despacho 28fev19) 

 
Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho, da data que 

se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em 

conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das 

Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares da Guarda 

Nacional Republicana: 

 
 Ten Inf (2080018)  Hélder Alexandre de Sousa Lima; 

 Ten Inf (2080043)  Rúben Alexandre Costa Silva; 

 Alf AdMil (2120010)  Abel José Resende Aguiar de Almeida; 

 Alf AdMil (2120022)  André Alexandre Antunes Campos; 

 Alf Cav (2120021)  Afonso Manuel da Mota Viana; 

 Alf Inf (2120027)  Américo Filipe Bastos Costa Pereira; 

 Alf Inf (2110022)  João Miguel Fernandes Vieira; 

 Alf Inf (2120045)  João Miguel Martins Plácido; 

 Alf Inf (2120009)  André Filipe Figueiredo Lourenço; 
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 Alf Inf (2150011)  Daniel Filipe Marques da Costa; 

 Alf Inf (2120016)  Joana Maria Varela Machado; 

 Alf Inf (2120029)  Paulo Ricardo Gonçalves Renca; 

 Alf Cav (2120038)  Miguel Ângelo Teixeira da Silva Santos Pinho; 

 Guard Pr  Cav (2040060)  Vítor Hugo Barros do Rego; 

 Guard Pr  Inf (2020503)  Paulo Manuel Correia de Oliveira; 

 Guard Inf (2090105)  João Filipe Amorim Dias; 

 Guard Inf (2140634)  Hélder Manuel Valério Ventura; 

 Guard Inf (2150236)  Tatiana Filipa Paulo Monteiro; 

 Guard Inf (2120804)  Carlos Alberto Ferreira Moreira; 

 Guard Inf (2120825)  Fábio Torres Ferreira; 

 Guard Inf (2120928)  Paulo Ricardo da Silva; 

 Guard Cav (2120976)  Amílcar Manuel Ferreira Alves; 

 Guard Inf (2160279)  Cristiano Guerreiro Vilhena; 

 Guard Cav (2120819)  Tiago Francisco Peixoto Ferreira; 

 Guard Cav (2120826)  Diogo Manuel Coelho Leite; 

 Guard Inf (2120753)  Ricardo Miguel Ramires Salvador; 

 Guard Cav (2120774)  André Filipe Mocho Rocha; 

 Guard Cav (2120779)  Hugo José Roques Marono; 

 Guard Cav (2120815)  Joaquim Miguel Nobre da Rosa; 

 Guard Inf (2120904)  Fábio Manuel Madureira Narigueta; 

 Guard Cav (2120940)  Nuno Miguel Salsinha dos Reis; 

 Guard Inf (2120879)  Pedro Ricardo Barros de Oliveira; 

 Guard Inf (2140619)  José Carlos Araújo Falcão; 

 Guard Inf (2140808)  Rui Pedro Sousa Pereira; 

 Guard Inf (2140907)  Rúben Diogo Massano dos Santos; 

 Guard Inf (2140917)  Aléxis Crisanto Camacho; 

 Guard Inf (2150068)  Rui Pedro Vaz Rebelo; 

 Guard Inf (2150160)  Adilson dos Santos Tavares; 

 Guard Inf (2150276)  Sérgio Barbosa Vilas Boas; 

 Guard Inf (2150441)  Nuno David Silva Martins; 

 Guard Inf (2120661)  Tânia Catarina Lopes; 

 Guard Cav (2120842)  João Manuel Rodrigues Gonçalves Pereira; 

 Guard Inf (2120896)  Daniela Inês Verez Gordo. 

(Despacho 12fev19) 

 
Condecorado com a Medalha Comemorativa das Campanhas, “Angola 1971-73”, por despacho de 

20fev19, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em 

conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das 

Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.° 316/2002, de 27 de dezembro, o SAj Art Ref (51154711) 

António Pinto Moreira. 

 
Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, por despacho, da 

data que se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em 

conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das 

Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de dezembro, os seguintes militares da 

Guarda Nacional Republicana: 

 

 Cabo Expl (2020549) Isidoro Filipe Bento Carpinteiro “Bósnia 1996”; 

 GPrinc Inf (2050258) Bruno Miguel Lemos Silva “Bósnia 2004-05”. 

(Despacho de 20fev19) 
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Louvores 
 

Louvo o Cor Art (07026083) José António Guerreiro Martins, pela forma douta, esclarecida e 

altamente competente como, ao longo de 2 anos, tem cumprido as suas atribuições e sabido dar plena 

concretização às variadas e complexas tarefas que lhe têm sido cometidas, no desempenho do cargo de 

Adjunto Militar da Direção de Educação. 

Oficial íntegro, imbuído de precisas noções do dever, da disciplina e da responsabilidade, de absoluta 

lealdade, inquestionável honestidade intelectual e frontalidade, bem patentes na excelência do trabalho 

produzido, que soube conciliar com um amplo conjunto de aptidões no âmbito técnico-militar, colocou 

sempre, ao serviço da Direção de Educação, todo o seu saber, experiência e singulares capacidades de 

trabalho e organização. De relevar a sua manifesta idoneidade, a par do seu notável e inteligente sentido 

crítico e pragmatismo, que muito concorreram para um pronto e eficaz apoio, tanto ao Colégio Militar como 

ao Instituto dos Pupilos do Exército, com destaque para a revisão de normativos e disposições 

regulamentares, a ligação e coordenação com entidades externas, o acompanhamento dos projetos 

educativos, a melhoria da eficiência administrativa e a preservação do ethos intrínseco a cada um dos 

Estabelecimentos Militares de Ensino. Através das suas ações e em todas as circunstâncias demonstrou ser 

o Coronel Guerreiro Martins um Oficial de exceção, detentor de invulgar cultura militar e geral, meticuloso, 

de uma enorme generosidade e extrema dedicação, norteando a sua conduta por elevados padrões de 

qualidade, tendo contribuído, de forma inequívoca, para a renovação da imagem e para o reforço da 

credibilidade da Instituição Militar e dos que nela servem. 

Pelo atrás referido e pela afirmação constante de excecionais dotes de caráter, irrepreensível conduta 

moral, apurado espírito de obediência e admirável abnegação, é de toda a justiça que os serviços prestados 

pelo Coronel Guerreiro Martins sejam considerados de elevado mérito, extraordinários, relevantes e 

distintos, por haverem resultado em claros benefícios para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão 

da Direção de Educação e evidente honra e lustre para a Pátria e para a Instituição Militar. 

09 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o Cor Inf (14651184) António Alcino da Silva Regadas, pela forma extraordinariamente 

competente, dedicada e altamente prestigiante, como durante dois anos e quatro meses exerceu o cargo de 

Chefe de Repartição de Pessoal Militar, da Direção de Administração de Recursos Humanos, do Comando 

de Pessoal do Exercito. 

No desempenho das suas funções, revelou-se detentor de um valioso conjunto de qualidades pessoais 

e profissionais, de que se destacam os seus extraordinários dotes de caráter, vincado sentido de 

responsabilidade, espírito de iniciativa, inteligência, abnegação e lealdade extrema, desenvolveu a sua ação 

de chefia com notável proficiência, respondendo sempre de forma pronta às múltiplas, diversificadas e 

normalmente complexas solicitações colocadas à Repartição de Pessoal Militar. Neste âmbito, distinguiu-se 

pelo inexcedível espírito de missão, empenho e dedicação ao serviço, em paralelo com uma forte 

determinação na procura de soluções ajustadas aos desafios impostos pela escassez de recursos humanos 

militares, face aos quadros orgânicos aprovados e aos efetivos autorizados, que materializam um contexto 

de gestão muito exigente. 

Tendo um percurso profissional realizado predominantemente na componente operacional, soube 

interpretar adequadamente as reais necessidades do Exército e as orientações superiores nas rotinas diárias 

de funcionamento, no âmbito dos processos internos de suporte à administração de recursos humanos, dos 

quais se evidenciam os relativos ao planeamento das nomeações e colocações anuais e sua execução, aos 

contributos essenciais para a orçamentação das despesas com pessoal militar, aos processos de nomeação 

para cargos em organismos internacionais e Cooperação Técnico-Militar, ao apoio aos Conselhos das 

Armas e Serviços do Exército e aos procedimentos que conduzem às avaliações de mérito e às promoções 

dos militares. 

No desempenho de tão complexas e exigentes funções, destaca-se igualmente a forma competente, 

judiciosa e rigorosa como garantiu o cumprimento do enquadramento legal aplicável e das diretivas e 

prioridades superiormente estabelecidas, no âmbito da gestão do pessoal militar no ativo e na reserva na 

efetividade de serviço, merecendo especial referência a elaboração de pareceres bem estruturados e 

fundamentados, procurando sempre compatibilizar o primado do interesse da Instituição, com as 

necessidades manifestadas pelas U/E/O e as aspirações dos militares. 
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Oficial dotado de uma personalidade forte e vincada, patenteou uma indubitável capacidade de 

liderança, garantindo um ambiente de profunda camaradagem e de cooperação no seio da Repartição que 

chefiou, conseguindo obter elevados índices de motivação os quais potenciaram a qualidade do trabalho 

realizado. 

Pelas excecionais qualidades pessoais e virtudes militares demonstradas, das quais se distinguem o 

espírito de missão, a integridade de caráter e o sentido do dever, demonstrou o Coronel Alcino Regadas ser 

um distinto Oficial, pelo que é merecedor que os serviços por si prestados, materializados em atos de 

esclarecido e excecional zelo no cumprimento das missões, de que resultou honra e lustre para o Exército, 

sejam considerados extraordinários, relevantes e distintos. 

09 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o Cor Art (05581385) António Pedro Matias Ricardo Romão, pelas excecionais qualidades 

e virtudes militares e pela forma altamente dinâmica e brilhante como desempenhou as exigentes funções 

de Comandante do Regimento de Guarnição N.º 2 (RG2), da Zona Militar dos Açores (ZMA) ao longo dos 

últimos dois anos, evidenciando elevada competência profissional e inexcedível dedicação ao serviço, 

revelando ser um oficial com sólidos conhecimentos no âmbito técnico-profissional, alicerçados numa 

atitude de grande empenhamento pela forma como se entregou ao comando do seu Regimento, gerindo 

bem os recursos humanos, materiais e financeiros colocados à sua disposição e manifestando ser possuidor 

de relevantes qualidades pessoais.  

Desde que tomou posse e tomou conhecimento da Unidade, rapidamente se entregou à beneficiação 

das instalações por forma a garantir melhores condições de trabalho e de habitabilidade aos seus militares 

e civis, otimizando e desenvolvendo condições mais adequadas às forças do encargo operacional do seu 

Regimento. Na senda de melhorar a segurança e as condições de bem-estar foram realizadas diversas 

intervenções nas infraestruturas, designadamente a instalação de um sistema de videovigilância nos Paióis 

Regionais da Pelangana, bem como a melhoria das condições de vida do pessoal de serviço na Casa da 

Guarda do quartel dos Arrifes e da Pelangana. Destaca-se a remodelação profunda da cozinha 

regimental, do refeitório e da copa do Rancho Geral, a beneficiação das casernas destinadas aos recrutas e 

a melhoria do bar de praças, melhorando significativamente os padrões de higiene e segurança 

alimentar.  

Na vertente do planeamento e programação do treino operacional, e patenteando uma afirmação 

constante de elevados dotes de caráter, destaca-se a sua ação nos Exercícios da série “PRIOLO” destinados 

à preparação do encargo operacional do seu Regimento, e nos Exercícios Conjuntos da série “FOCA”, com 

a Marinha, e Exercícios da série “AÇOR”, com o Comando Operacional dos Açores; também os Exercícios 

nacionais da série “ORION”, “EFICÁCIA” e “TROVÃO”, os Exercícios da série “CACHALOTE”, 

conduzidos pela ZMA, bem como o Exercício “TOURO” da responsabilidade do Serviço Regional de 

Proteção Civil e Bombeiros dos Açores (SRPCBA), materializando-se neste último caso, as forças 

operacionais da ZMA, como a força terrestre, presente em permanência nos Açores, sempre disponível para 

o apoio ao bem-estar e à salvaguarda das populações arquipelágicas e dos seus bens, em caso de 

catástrofe. 

A sua ação como Comandante do RG2 foi também particularmente sentida durante as Cerimónias 

da Zona Militar dos Açores em 2016, com a organização de provas desportivas, exposição de capacidades 

nas vertentes militar e de apoio ao SRPCBA, residentes no seu encargo operacional, e outras exposições, 

no âmbito das comemorações do Centenário da I Guerra Mundial, intituladas “Pedaços e Despedaços” e 

“Guerra em África 1914-1918”, e ainda uma conferência com os temas: “ O corpo Expedicionário 

Português entre a Frente Interna e a Frente Ocidental” e “Açores na Grande Guerra – A vida em combate 

de militares micaelenses”. Materializam ainda este exemplo, a organização de Campeonatos Desportivos 

Militares, de Tiro em 2017 e 2018 e de Corrida e Orientação em 2017, organização de provas de “Trail 

Running”  no âmbito das Comemorações do Dia do RG2 em 2017 e 2018, culminando com o apoio à 

“Associação Portas do Mar” na realização de provas internacionais de triatlo, nomeadamente o “Trail 

Ocean Lava VIII Azores Triathlon 2017” e “Epic Trail Run Azores 2017”, que contaram com a presença 

de centenas de atletas nacionais e estrangeiros.  
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Em colaboração com a Câmara Municipal de Ponta Delgada e com a Confraria dos Gastrónomos dos 

Açores, patrocinou diversas atividades gastronómicas no Campo de S. Francisco, utilizando e divulgando 

a capacidade da cozinha de campanha, sendo de destacar o almoço solidário de Natal oferecido a pessoas 

carenciadas oriundas das 24 freguesias do concelho de Ponta Delgada. 

De grande destaque foi também todo o apoio logístico, em alojamento, transporte e alimentação, das 

forças e meios do Exército que foram projetadas para S. Miguel no âmbito das comemorações do Dia 

de Portugal em 2018, e que intervieram nas diversas exposições de capacidades e cerimónias militares 

em Ponta Delgada, evidenciando elevados dotes de lealdade e espírito de obediência. Outras ações  

relevantes, passaram pela realização das cerimónias do Juramento de Bandeira dos 2.º e 5.º Cursos 

de Formação Geral Comum de Praças do Exército de 2017, no Campo de S. Francisco, com a finalidade 

de promover a imagem do Exército, o apoio a diversas cerimónias promovidas pela Liga de Combatentes 

dos Açores e da Associação de Comandos, bem como a participação na Guarda de Honra em 2017 e 

2018 nas festas do Senhor Santo Cristo dos Milagres, e a execução de salvas de Obus 88mm em diversas 

cerimónias. Agindo em total conformidade com as diretivas e orientações superiores e revelando 

destacada capacidade de iniciativa e espírito de abertura, são de destacar as excelentes relações mantidas 

com as autoridades locais, em particular a Câmara Municipal de Ponta Delgada e da Junta de 

Freguesia dos Arrifes, de onde se obtiveram sinergias, trabalho em conjunto e divulgação das atividades 

do Exército.  

Pela primeira vez em que a ZMA se constituiu como unidade organizadora, foi o RG2, sob o 

comando do Coronel António Romão, a Unidade mobilizadora para o Aprontamento do 7.º Contingente 

Nacional, da Força Nacional Destacada no âmbito da Operation Inherent Resolve, desenvolvendo em 

concreto as atividades de aprontamento Administrativo-Logístico, e as atividades de treino e formação, 

com particular ênfase para os Exercícios “BESMAYA” e “BAGDADE” (onde se incluiu a Combat 

Readiness Evaluation – CREVAL, executada pela Inspeção-Geral do Exército), e a preparação das 

cerimónias militares da entrega do Estandarte Nacional a esta Força, por S. Exa. o Chefe do Estado-Maior 

do Exército, sendo de inteira justiça reconhecer a coragem física e moral, e o seu espírito de sacrifício e de 

abnegação, tornando-se merecedor de ver os serviços por si prestados à ZMA e ao Exército, serem 

considerados relevantes e de elevado mérito. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o Cor Art (19123887) César Luís Henriques dos Reis, pela elevada competência profissional 

e extraordinário desempenho demonstrados, ao longo de cerca de dois anos, no exercício do cargo de 

Comandante do Regimento de Apoio Militar de Emergência (RAME). 

Oficial possuidor de invulgar lealdade, espírito de obediência, espírito de iniciativa e assinalável 

sentido do dever, desenvolveu uma ação de comando responsável e criteriosa, suportada numa excelente 

capacidade de planeamento, organização e no cumprimento das diretivas e orientações superiores, 

conseguindo, com bom senso, inteligência e ponderação, superar todas as diferentes e complexas situações 

com que se foi deparando durante o seu período de comando. 

Ao ser aprovado o atual modelo de Apoio Militar de Emergência (AME), desde logo soube identificar 

quais as prioridades para a edificação da Capacidade de AME, apresentando as propostas 

consentâneas com os vetores de desenvolvimento pretendidos ao nível do reequipamento, das 

infraestruturas, da formação, do treino e dos exercícios, a par do comando e controlo de uma atividade 

operacional complexa, cuja visibilidade teve lugar na integração e sincronização dos diversos módulos de 

intervenção do Exército, aquando da ativação do Plano de Apoio Militar de Emergência do Exército 

(PAMEEX). 

Assim, ao organizar e executar seminários subordinados à temática do AME, ao participar, 

como palestrante, em inúmeras conferências afetas à Proteção Civil (PROCIV) e ao realizar o 

primeiro Exercício Anual de AME, o “FÉNIX 18”, contribuiu de forma inequívoca e de elevada 

visibilidade para a divulgação e promoção do RAME, no seio do Exército, junto da sociedade civil, 

como também para o treino das capacidades do Ramo, em estreita colaboração com diferentes agentes de 

PROCIV. 
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Dotado de uma singular capacidade de liderança, espírito de sacrifício e de missão, extremamente 

sensato, sereno e empreendedor, preocupou-se de forma incansável com o planeamento, coordenação e 

supervisão de todas as atividades relacionadas com a intervenção do seu Regimento no âmbito do plano 

“Lira” e do Plano “Faunos”, relevando-se, na sequência da época intensa de fogos florestais de 2017 e 2018, 

o modo como planeou, coordenou e controlou a execução de diversas tarefas, com recursos humanos e 

materiais das mais variadas Unidades do Exército. 

Extremamente sensato, sereno e empreendedor, colocou a sua vasta experiência e profundos 

conhecimentos à disposição de forma a promover os mecanismos e instrumentos que garantissem a 

qualidade de todo um processo formativo aquando da realização dos Cursos de Formação Geral Comum 

de Praças do Exército, no RAME. 
De facto, a sua ação foi notória na forma exemplar como identificou as medidas motivacionais dos 

formandos e colocou em prática um conjunto de procedimentos no sentido de minimizar as taxas de atrição 
durante o percurso formativo e em simultâneo, consciente que o Regimento, sob o seu Comando, é uma 
das portas de entrada no Exército para os jovens ali incorporados, capacitar os futuros militares de forma a 
melhor compreenderem e se integrarem nos Valores Militares. 

De destacar, igualmente, que ao nível da Formação, em Apoio Militar de Emergência, a sua ação foi 
determinante, constituindo-se o RAME como responsável por ministrar as instruções aos militares dos 
Pelotões de Rescaldo e Vigilância Ativa pós incêndio, do Exército e da Marinha, dos Destacamentos de 
Engenharia, do Exército e da Força Aérea, dos Oficiais de Ligação das Forças Armadas à ANPC e do, pela 
primeira vez realizado, Estágio de Missões de Proteção Civil, destinado aos Cadetes Alunos do 4º Ano, do 
Exército e da Guarda Nacional Republicana, da Academia Militar. 

Na área sociocultural, o Coronel César Reis concretizou um vasto e reconhecido trabalho, com a 
abnegação e entrega que o caraterizam, a par de uma sólida cultura geral e militar, que possibilitou ao 
RAME a integração plena na comunidade civil, local e regional. 

Ao cultivar uma postura de abertura e proximidade, quer no cumprimento das mais variadas missões 
de apoio ao desenvolvimento e bem-estar das populações, quer cooperando em diversificadas iniciativas de 
solidariedade social, culturais e desportivas, valeram-lhe, inclusive, públicos louvores de entidades externas 
ao Exército, onde se destaca um Voto de Louvor, por unanimidade, pelo Município do Sardoal, em 
novembro de 2018, em que lhe é reconhecido um papel preponderante no fortalecimento das relações 
institucionais e na constante procura da excelência nas atividades e iniciativas em prol da população em 
que o RAME e o Município interagiram.  

Soube, igualmente, rentabilizar as infraestruturas do RAME, ao nível da Equitação, mantendo as 
aulas de Hipoterapia para alunos com necessidades especiais, o que releva o suprimento de uma necessidade 
muito especifica junto da comunidade local e em prol dos que a necessitam. 

Neste plano, já no âmbito desportivo, sempre apoiou a realização dos Concursos Nacionais de 
Combinado, projetando o Regimento a nível nacional, no desporto equestre. 

Tendo sempre presente o Dever de Memória, promoveu a realização de cerimónias militares, 
nomeadamente as de Juramento de Bandeira, em espaços públicos das Cidades de Abrantes, Mação e 
Sardoal, onde sempre homenageou os antigos Combatentes, demonstrou, uma vez mais, que sendo o 
percursor da mais jovem unidade Regimental do Exército sempre soube honrar e dignificar o legado 
daqueles que nos antecederam e que se constituem como exemplo. 

Em paralelo, nunca regateou esforços nos apoios à Liga dos Combatentes, Núcleo de Abrantes, 
atingindo um nível de apoio à Família Militar digno de registo e alvo dos maiores elogios da comunidade 
militar local e respetivas famílias. 

É de salientar a maneira como, a par de uma gestão rigorosa dos recursos financeiros e materiais à 
sua disposição, organizou as prioridades de intervenção nas instalações da sua Unidade, possibilitando 
inúmeras atividades de manutenção e conservação, designadamente, na continua melhoria das condições 
de trabalho e de bem-estar dos militares que servem no RAME, assim como a criação de condições para 
acolher as valências essenciais para o Encargo Operacional. 

Pela significativa atividade desenvolvida e pelo seu evidente valor militar, o Coronel César Reis 
mostrou ser detentor de excecionais qualidades e virtudes militares, alicerçadas na prática, em alto grau, da 
virtude da honra e na afirmação constante de elevados dotes de caráter, tornando-se merecedor deste público 
louvor e digno de que os serviços por si prestados, em prol do Regimento de Apoio Militar de Emergência, 
do Comando das Forças Terrestres e, consequentemente, do Exército, sejam considerados extraordinários, 
extremamente relevantes e de elevadíssimo mérito. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
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Louvo o Cor Art (17268485) Pedro Nuno da Costa Salgado pelas excecionais qualidades e virtudes 

militares, e pela elevada competência profissional evidenciadas nos últimos catorze meses no desempenho 

do cargo de Chefe da Repartição de Comunicação, Relações Públicas e Protocolo do Gabinete do General 

Chefe do Estado-Maior do Exército. 

Colocado na Chefia da Repartição, desde logo assumiu como um dos seus principais desígnios o 

desenvolvimento de um modelo comunicacional assente em padrões de uma nova e renovada visão, em que 

a relação permanente e sistemática entre os múltiplos agentes de comunicação do Exército se articulassem 

de forma ágil e flexível. Atento e dirigido para uma comunicação orientada para o recrutamento e imagem 

institucional do Exército, procurou implementar uma cultura ajustada às variáveis e métricas que 

permitissem avaliar o impacto da comunicação do Exército aos diferentes níveis. 

Oficial muito ponderado, disciplinado e com elevado sentido de dever destacou-se pela sua 

extraordinária dedicação, sólida formação militar e cívica, assinalável espírito de sacrifício e dedicação, 

materializada na forma como sempre respondeu, com segurança e de forma sustentada, às inúmeras e 

variadas tarefas da sua Repartição, com destaque para o planeamento e coordenação de grandes eventos, 

como as cerimónias militares do Dia de Portugal e do Dia do Exército, o Concerto Solidário das Bandas 

Militares das Forças Armadas, bem como de múltiplas visitas de altas entidades ao Exército. De destacar, 

ainda, a sua participação nas ações de cooperação às atividades de natureza operacional e às missões de 

apoio ao desenvolvimento e bem-estar, pela adoção de postura colaborativa de grande entrega projetando, 

no seu conjunto, uma imagem positiva do Exército, junto da sociedade e contribuindo significativamente 

para a eficiência e cumprimento da missão do Exército. 

No desempenho destas funções, pautou a sua postura pela afirmação constante de elevados dotes de 

caráter, demonstrando a sua lealdade na forma natural, mas cuidada, como também construiu e manteve 

uma relação de reconhecida ética profissional. Enquanto elemento chave na divulgação da informação 

pública e da imagem do Exército, norteou a sua ação pelo sentido de missão, inexcedível disponibilidade e 

apuradíssima noção da responsabilidade, qualidades que a par de uma elevada capacidade de análise, grande 

sobriedade e um cabal entendimento das missões do Exército, lhe permitiram desenvolver uma importante 

e muito valiosa ação na atualização e supervisão das páginas do Exército da Internet e Intranet e ser um 

grande impulsionador da renovação da imagem institucional do Exército e da implementação das redes 

sociais, cujo sucesso muito tem contribuído para a imagem e prestígio do Exército.  

Oficial possuidor de relevantes qualidades pessoais e profissionais e dotado de aptidão para bem 

servir nas mais diversas circunstâncias, o Coronel de Artilharia Pedro Salgado colocou sempre os interesses 

do serviço em primeira prioridade, numa afirmação constante de reconhecida coragem moral, atributos que 

o creditam como um oficial altamente qualificado e brilhante, devendo os serviços por si prestados serem 

publicamente reconhecidos e classificados como extraordinários, relevantes e distintos, dos quais 

resultaram honra e lustre para o Exército e para a Instituição Militar. 

21 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o Cor Inf (14699384) Rui Manuel Dias Carrapiço Nicau, pela forma competente e 

empenhada como, entre 9 de dezembro de 2014 e 7 de dezembro de 2018, desempenhou as funções que lhe 

foram atribuídas na Direção de Serviços de Cooperação no Domínio da Defesa (DCD) da Direção-Geral 

de Política de Defesa Nacional (DGPDN). 

Nestes quase 4 anos de colaboração nesta Direção-Geral, o Coronel Rui Nicau exerceu as funções 

de gestor dos Programas de Formação em Portugal e de Assistência Hospitalar em Portugal, revelando 

extraordinária dedicação e competência no planeamento e coordenação das múltiplas solicitações recebidas 

dos países parceiros, garantindo uma excelente capacidade de resposta em áreas muito sensíveis e 

relevantes da nossa cooperação de Defesa com os países africanos de língua oficial portuguesa (PALOP) e 

com Timor-Leste. 

Detentor de um vincado espírito militar e de bem servir, bem como de profundos conhecimentos nas 

suas áreas de trabalho, o Coronel Rui Nicau tomou a iniciativa de apresentar propostas para novos Estatutos, 

Normas e Procedimentos a aplicar aos alunos/bolseiros/formandos em Portugal e à Assistência Hospitalar 

a militares dos PALOP e de Timor-Leste no nosso país, contribuindo dessa forma para a definição de um 

quadro de regulação, atualizado e abrangente, destas duas áreas, essencial para a boa execução das ações 

que lhe estão associadas. 
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No desempenho das suas tarefas, o Coronel Nicau relacionou-se de forma extraordinariamente 

positiva com um vasto conjunto de interlocutores, como sejam o Camões — Instituto da Cooperação e da 

Língua, IP, o Estado-Maior-General e os três Ramos das Forças Armadas, os Estabelecimentos de Ensino 

Superior Público Universitário Militar (Instituto Universitário Militar, Escola Naval, Academia do Exército 

e Academia da Força Aérea), o Instituto da Defesa Nacional e o Hospital das Forças Armadas, para o que 

muito contribuíram as suas qualidades pessoais, sem prejuízo do domínio pleno dos procedimentos e 

responsabilidades de cada entidade e da firmeza na sua aplicação, tendo sempre presente a defesa do 

interesse público. 
De referir, ainda, que neste período o Coronel Rui Nicau assumiu a responsabilidade de substituir o 

diretor de serviços da DCD sempre que necessário, bem como de coordenar a prestação de elementos de 
informação solicitados por outras unidades orgânicas da DGPDN, demonstrando permanente ponderação e 
bom senso nas tarefas que, nesse âmbito, teve de desenvolver. Atendendo à sua lealdade, honestidade 
intelectual e permanente e esclarecido apoio à sua hierarquia, o Coronel Rui Nicau granjeou a estima e o 
respeito de todos os que com ele tiveram o privilégio de trabalhar, fosse no âmbito interno da DGPDN, 
fosse junto das entidades externas indicadas. 

Pelo acima exposto, pelas suas excecionais qualidades pessoais e militares e pelo seu bom nível de 

desempenho, considero de toda a justiça dar público testemunho da forma como o Coronel Rui Manuel 

Dias Carrapiço Nicau desempenhou as suas funções nesta Direção-Geral, assim contribuindo para o 

cumprimento da missão da DGPDN em matéria de Cooperação no Domínio da Defesa. 

07 de dezembro de 2018. — O Diretor-Geral da DGPDN, Nuno Pinheiro Torres. 

(Louvor n.º 52/19, DR, 2.ª Série, n.º 40, 26fev19) 

 

Louvo o TCor Inf (01913289) João António Palminha Rodrigues Henriques, pela forma altamente 

honrosa e brilhante como desempenhou as funções no cargo de Staff Officer 1 Operações da Divisão de 

Operações (G3), durante os três anos em que prestou serviço no Allied Rapid Reaction Corps Headquarters 

(ARRC HQ), em Innsworth, no Reino Unido. 

A sua elevada competência levou a que fosse um dos elementos chave do G3/ARRC, participando 

ativamente nos estudos e na organização da sua divisão, assim como na elaboração e coordenação das várias 

Standard Operating Procedures (SOP). No âmbito das suas responsabilidades como Staff Officer 1 

Operações, foi responsável pela chefia, direção, supervisão e coordenação do trabalho dos elementos que 

compõem o Centro de Operações (DPSCEN) do ARRC HQ. Distinguiu-se com particular empenho na 

elaboração, execução e coordenação do plano de treino do Centro de Operações/ARRC, garantindo a 

prontidão, dos elementos das várias divisões do ARRC que integram o OPSCEN. Este empenhamento foi 

reconhecido durante a condução dos exercícios das séries “ARCADE CHARGER” e “ARCADE FUSION” 

de 2014 a 2017. 

Devido à sua competência e capacidades de gestão e planeamento foi nomeado Chefe de Estado-Maior 

da Operational Liaison and Reconnaisance Team (OLRT), nos exercícios “ARCADE INITIAL ENTRY 16” 

(País de Gales) e “ARCADE RECCEEX 16” (Estónia). Este Grupo constitui a primeira entidade do ARRC 

HQ a ser projetada no Teatro de Operações, sendo responsável por conduzir os reconhecimentos e 

estabelecer os contactos iniciais, em nome do Comandante do ARRC, com vista à projeção dos restantes 

elementos do quartel-general. No âmbito das suas responsabilidades, coube ao Tenente-Coronel Rodrigues 

Henriques manter os elementos da OLRT, provenientes de todas as divisões do ARRC, treinados e 

informados das suas obrigações, atualizar as SOP relativas ao seu emprego, assim como programar e 

supervisar os exercícios de treino, que incluíram projeções internacionais da OLRT para além das inseridas 

no ciclo de treino anual do ARRC. É da sua autoria a elaboração em 2016 do OLRT Handbook, um manual 

que descreve todos os procedimentos necessários à projeção da OLRT, descritivo das tarefas a executar, 

listas de confirmação (check-lists) e modelos de relatórios utilizados pela equipa em Exercícios e Operações. 

A sua elevada competência técnico-profissional e uma constante procura de rigor nos procedimentos 

a adotar levou a que fosse nomeado para o Core Planning Team e Main Event List /Main lncident List 

Workshop do Exercício “TRIDENT JUNCTURE 16”, Exercício de Combat Readiness Evaluation do ARRC 

como HQ do Land Component Command da NATO Response Force 17, que desempenhou com notável 

empenho e qualidade. De referir que no final do Exercício foi distinguido pelo Comandante do Land 

Command pela coordenação da resposta do ARRC na área das Operações. 
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É de relevar ainda o inexcedível esforço, invulgar espírito de sacrifício e obediência no apoio ao 

Representante Nacional Português no ARRC HQ nas mais diversas ações e iniciativas de carácter 

sociocultural de divulgação de Portugal e das Forças Armadas, nomeadamente no ARRC’s International 

Family Day, bem como no permanente e dedicado apoio às delegações portuguesas que se deslocaram ao 

ARRC a fim de participarem em exercícios, seminários e outras atividades organizadas no Reino Unido. 

Militar de relevantes qualidades pessoais, evidenciando dotes e virtudes de natureza extraordinária, 

pautando o seu comportamento pela afirmação constante de elevados dotes de carácter, lealdade e 

abnegação, o Tenente-Coronel Rodrigues Henriques contribuiu significativa e inequivocamente para a 

eficiência, prestigio e cumprimento da missão das Forças Armadas Portuguesas devendo-se considerar os 

serviços prestados como relevantes e distintos. 

17 de novembro de 2017. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

 

Louvo o TCor Inf (15756386) Francisco José Bernardo de Azevedo Narciso, pelo extraordinário 

desempenho nas funções de 2.º Comandante e Chefe de Estado-Maior do Centro de Tropas de Operações 

Especiais (CTOE), durante os últimos três anos e três meses, confirmando as excecionais qualidades de 

comando e de liderança que já lhe eram sobejamente conhecidas. 

Sendo este cargo extremamente complexo e de elevadíssima responsabilidade, patenteou, em 

permanência ser um Oficial dotado de excelente capacidade de trabalho, extremamente sistemático, 

rigoroso e com espírito empreendedor, caraterísticas evidenciadas nas propostas consistentes e bem 

fundamentadas que elaborou, tendo em vista a gestão criteriosa dos recursos humanos, materiais e 

financeiros, permitindo, deste modo, acautelar as necessidades de manutenção dos efetivos, das 

infraestruturas, equipamentos e materiais, alcançando níveis de eficácia assinaláveis e minimizando o 

impacto das restrições, através de uma previsão atempada dos problemas e de uma judiciosa administração 

dos recursos disponibilizados, evidenciando ser detentor de valências que se revelaram fundamentais para 

impulsionar, de forma significativa a atividade do CTOE. No desenvolvimento das inúmeras tarefas que 

lhe incumbiu planear, prever, propor e supervisionar, revelou-se por uma afirmação constante de elevados 

dotes de caráter, com particular ênfase para a tenacidade, imaginação e iniciativa, que sempre nortearam a 

sua conduta, quer no relacionamento de trabalho com a estrutura do Exército, quer no relacionamento com 

as mais diversas Entidades Civis, para além do inexcedível apoio e disponibilidade para com os oficiais de 

Estado-Maior e Comandantes subordinados. 

Profundo conhecedor da realidade da Unidade e das Operações Especiais, em que as diversas áreas 

funcionais interagem num saudável diálogo transversal potenciando o rendimento do conjunto, numa 

atitude de franca camaradagem e lealdade, interagiu de modo brilhante, dinamizando os grupos de trabalho 

onde se inseriu, evidenciando dotes de natureza extraordinária, grande dinamismo, sólida formação militar, 

singular proficiência, total dedicação e inquestionável liderança, manifestando, em permanência, uma 

elevada competência técnico-profissional e aptidão para bem servir nas diferentes circunstâncias. Neste 

quadro, é de salientar a dedicação que votou aos diversos serviços da Unidade, com método e priorização, 

que possibilitou a concretização de vários trabalhos, nomeadamente a implementação do novo modelo de 

gestão de alimentação e fardamento, bem assim do plano de obras e equipamentos, que muito convergiu 

para o assinalável melhoramento das condições de vida do CTOE.  

Para além das atividades próprias da rotina da Unidade, é também de assinalar o seu desempenho no 

apoio à formação em que, fruto da elevada competência profissional e espírito de abnegação, se constituiu 

como elemento determinante nos diversos cursos ministrados no CTOE, procurando sempre suprir as 

necessidades de forma oportuna e criteriosa, contribuindo para que a condução dos mesmos ocorresse sem 

sobressaltos e fossem alcançados os objetivos propostos. Salienta-se ainda, o excelente apoio que deu quer 

ao nível do planeamento quer ao nível da execução em todos os eventos, com especial destaque para as 

comemorações do Dia de Portugal, de Camões e das Comunidades Portuguesas, em Lamego (de 5 a 10 de 

junho de 2015), conseguindo, com o seu esforço e total dedicação, que as mesmas se tivessem revestido de 

adequado brilho e merecessem as melhores referências por parte das entidades presentes. No exercício das 

suas funções, demonstrou invulgar capacidade de trabalho e de organização, patentes na forma exemplar 

como preparou e comandou as tropas em Parada Militar nas várias cerimónias de Juramento de Bandeira e 

encerramento de Cursos que se realizaram no CTOE, que em muito contribuíram para valorizar a imagem 

do Exército Português junto dos familiares dos recrutas, formandos e sociedade em geral. 
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Assim, é com inteira justiça que louvo o Tenente-Coronel Francisco Narciso pelas suas qualidades 

pessoais, militares e profissionais, bem assim pela forma altamente dedicada, eficaz, competente e meritória 

como desempenhou as funções acima enunciadas, devendo os serviços por si prestados serem considerados 

como distintos, relevantes e extraordinários, dos quais resultaram honra e lustre para o Centro de Tropas de 

Operações Especiais, para a Brigada de Reação Rápida, para o Comando das Forças Terrestres e para o 

Exército. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
 
Louvo o TCor Inf (18494087) António Marques de Almeida Ferreira, pela forma extremamente 

prestigiante, competente, honrosa e brilhante como exerceu, ao longo dos últimos vinte e cinco meses, o 
cargo de 2.º Comandante do Regimento de Apoio Militar de Emergência (RAME). 

Oficial dotado de uma excecional capacidade de trabalho e de uma notável aptidão para bem servir 
em diferentes circunstâncias, sempre demonstrou uma atitude esclarecida e elevada competência 
profissional perante a multiplicidade de tarefas que lhe foram confiadas, tendo continuamente apresentado 
propostas de solução adequadas, oportunas e solidamente fundamentadas, em plena sintonia com a visão, 
as orientações e as diretivas do seu Comandante de Unidade, creditando-se como um inestimável 
colaborador e leal conselheiro e, deste modo, contribuído decisivamente para o modo eficaz e eficiente 
como decorreram as diversificadas atividades diárias do Regimento. 

Para além da sua evidente capacidade de liderança, catalisadora de uma muito salutar relação de 

camaradagem entre todos os que com ele servem, é de enaltecer a forma como soube incutir em 

permanência uma dinâmica e um desempenho singular e inexcedível na concretização das inúmeras e 

multifacetadas tarefas inerentes às suas funções, designadamente a eficiente coordenação e supervisão da 

ação desenvolvida pelas Secções de Estado-Maior do RAME e pela Companhia de Comando e Serviços, 

tendo em vista a realização de atividades de grande relevância, das quais se destacam as treze cerimónias 

de Juramento de Bandeira, o Dia da Unidade nos primeiros dois anos da sua existência, as Visitas de Altas 

Entidades, os Encontros de Antigos Combatentes, os Seminários de Apoio Militar de Emergência, as 

edições do Concurso Nacional Combinado, os exercícios de campo dos Cursos de Formação Geral Comum 

de Praças, o Exercício “FÉNIX 18” e os diversos Cursos no âmbito do Apoio Militar de Emergência que 

decorreram na Unidade. 

A sua distinta e sólida competência técnica, sustentada numa vasta e enriquecida experiência, 

contribuíram para ultrapassar importantes responsabilidades na sua esfera de ação, com permanente 

abnegação e inquestionável lealdade, sendo de realçar a forma como coordenou todos os apoios prestados 

aos municípios em que a Unidade tem responsabilidades de apoio de área no distrito de Santarém, 

nomeadamente às Câmaras Municipais de Abrantes, Mação e Sardoal, ao Núcleo da Liga dos Combatentes 

de Abrantes, aos diferentes Agrupamentos de Escolas, ao Centro de Recuperação e Integração de Abrantes, 

e ao Rotary Clube de Abrantes, factos que o tornaram alvo dos mais elevados elogios e que contribuíram 

de um modo muito assinalável para a imagem altamente favorável da sua Unidade no seio da comunidade 

em que se insere. 

Fruto da sua ampla visão e proficiência, e não obstante a elevada carga de trabalho, as suas excelentes 

capacidades de planeamento e de organização, a par da sua capacidade para antecipar possíveis problemas 

e constrangimentos, com muita assertividade e elevada competência profissional, permitiram-lhe propor, 

com grande sentido de oportunidade, soluções adequadas e eficazes, assim como ajustamentos necessários 

em variadíssimos processos, conducentes à obtenção de sinergias e economias na gestão do orçamento 

atribuído ao Regimento, com efeitos significativos na melhoria da vida corrente e funcionamento da 

Unidade, com particular realce no que respeita às obras realizadas nos alojamentos e instalações sanitárias, 

bem como nas inúmeras intervenções de reparação e conservação das infraestruturas.  

Por todo o trabalho realizado e pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e excecionais 

qualidades e virtudes militares comprovadas, associados a uma vontade inabalável de bem servir, o 

Tenente-Coronel António Ferreira é merecedor de que os serviços por si prestados sejam considerados 

relevantes, extraordinários e muito distintos, dos quais resultaram evidente honra e lustre para a Instituição 

Militar que tão devotadamente serve. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
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Louvo o TCor Inf (12827188) José Manuel Tavares Magro, pelas excecionais qualidades e virtudes 

militares evidenciadas ao longo dos últimos vinte e seis meses, como Comandante do Corpo de Alunos 

(CAl), do Instituto dos Pupilos do Exército (IPE). 

Oficial inteligente, ponderado e de uma invulgar dedicação, com facilidade conquistou a estima e a 

consideração dos alunos do IPE, pela sua afabilidade e invulgar capacidade de liderança.  Militar muito 

atento às necessidades e às expetativas dos seus subordinados, tem vindo a propor, com oportunidade, 

diversas iniciativas que têm obtido um assinalável êxito, em termos dos resultados alcançados, da aceitação 

dos Pais e Encarregados de Educação e dos próprios Alunos. Destas propostas, é de relevar a preparação 

para o ingresso na Academia Militar e nos outros Estabelecimentos de Ensino Militar, através de um 

programa estruturado que incluiu diversas visitas de estudo, preparação física específica e a realização de 

uma semana de campo, que se tem vindo a traduzir num aumento muito significativo de alunos interessados 

em ingressar nos Quadros Permanentes das Forças Armadas e das Forças de Segurança. 

Oficial pragmático e profundamente conhecedor da "Cultura Pilónica", o Tenente-Coronel Tavares 

Magro em muito tem contribuído para a excelente relação dos Antigos Alunos com o Instituto, 

nomeadamente através da sua disponibilidade, simpatia e capacidade para explicar as transformações 

operadas no Instituto em consonância com as mudanças que, ao longo dos anos, foram ocorrendo na 

sociedade. 

Da sua ação de comando é ainda de salientar o rigor e o profissionalismo com que tem organizado, 

planeado e conduzido as diversas cerimónias em que o Corpo de Alunos tem estado presente e na visível 

melhoria da Instrução. É também de publicamente reconhecer, a excelente articulação que estabeleceu com 

o Corpo Docente, nomeadamente em termos de colaboração e de complementaridade e o fácil 

relacionamento que desenvolveu com Pais e Encarregados de Educação, relacionamento esse alicerçado 

numa comunicação oportuna, detalhada e muito bem preparada. 
É ainda de enaltecer a permanente preocupação deste Oficial com o bem-estar dos seus Alunos, o 

que se tem vindo a traduzir numa visível melhoria das infraestruturas sob a sua responsabilidade e na 
apresentação e concretização de várias propostas de melhoria dos espaços utilizados pelo Corpo Discente.  

Para além da sua excelente capacidade de liderança e da facilidade de interação com o Corpo Docente 
e Discente é também de toda a justiça sublinhar o magnífico trabalho efetuado na conceção e elaboração 
de um excelente livro sobre o Instituto dos Pupilos do Exército, o qual tem sido muito elogiado pelos que 
servem e estudam no Instituto, bem assim como por toda a Comunidade Pilónica. 

Oficial íntegro e possuidor de uma invulgar coragem moral, tem sabido gerir com equilíbrio situações 
de elevada pressão emocional, que decorrem do mediatismo deste tipo de Instituições e dos tempos que 
vivemos. A sua conduta irrepreensível, a sua verticalidade e esmerada educação, que têm caracterizado o 
seu relacionamento com a sociedade civil, nomeadamente através dos Pais e Encarregados de Educação, 
dos próprios Alunos e também com as diversas autoridades nacionais e autárquicas que com frequência se 
vê obrigado a contactar, em muito têm contribuído para o prestígio do IPE e do próprio Exército. 

Pelos dotes e virtudes extraordinárias evidenciados pelo Tenente-Coronel Tavares Magro, enquanto 
Comandante do Corpo de Alunos do Instituto dos Pupilos do Exército, pelo seu exemplo de Militar e de 
Cidadão Útil à Pátria devem os seus serviços ser considerados de relevantes, extraordinários e distintos do 
qual resultou honra e lustre para o Exército. 

17 de dezembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
 
Louvo o TCor Inf (10394583) Mário Manuel Queiroga Pereira, pelas relevantes qualidades 

pessoais e elevada competência técnico-profissional, demonstradas nas diferentes funções que lhe foram 
cometidas, ao longo dos 35 anos, em que serviu o Exército Português e Portugal. 

Tendo assentado Praça no Regimento de Infantaria de Chaves em 12Set83 logo, através de uma 
permanente disponibilidade e cometido empenho, demonstrou uma clara apetência para a instituição militar 
e para a vida castrense que o conduziram, em ato continuo, à Escola de Sargentos do Exército (1984 – 1986). 

Em 1986 e 1987, já na classe de Sargentos, prestou serviço na Escola Prática de Infantaria e no 
Batalhão de Infantaria Motorizado, sediado no Regimento de Infantaria de Abrantes, onde evidencia uma 
profunda dedicação ao serviço e constante abnegação, a par de uma persistente vontade em aprender e 
melhorar, o que levou em diversas situações ser devidamente elevado pela sua cadeia de comando e 
nomeado para funções de superior risco e responsabilidade, nomeadamente Comandante de Pelotão. 
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A sua demanda por conhecimento, aperfeiçoamento e evolução leva-o à frequência da Academia 
Militar, onde termina o Curso de Infantaria em 1992 sendo, já como Alferes de Infantaria do Quadro 
Permanente, colocado na Escola de Sargentos. 

No seu percurso como Oficial Subalterno e Capitão de Infantaria é colocado na Escola de Sargentos, 
no Regimento de Infantaria N.º1 e na Escola Superior Politécnica do Exército (ESPE), onde desempenha 
diversas funções, como Comandante de Pelotão e de Companhia, Instrutor e Professor, Oficial de Ligação 
e Membro de Júris tendo em todas elas pautado a sua postura por uma dedicação permanente aos seus 
formandos e subordinados e lealdade inquestionável aos seus pares e superiores hierárquicos. 

Promovido a Major em dezembro de 2004, a sua carreira como Oficial Superior é particularmente 
orientada para o âmbito da docência. Mantendo a sua colocação na ESPE, de 2006 a 2008 desempenha as 
funções de Comandante do Batalhão de Apoio de Serviços da Unidade de Apoio Amadora-Sintra onde, 
numa ação de comando baseada no exemplo, de forma exigente mas sensata, determinada mas flexível, 
consolida a demonstração de elevada competência e extraordinário desempenho apresentada ao longo da 
sua carreira. 

Em 08 de março de 2010 é promovido ao posto de Tenente-Coronel tendo, inicialmente, 
desempenhado as funções de Delegado Responsável pela Formação e, posteriormente, Chefe da Secção de 
Pessoal do Regimento de Guarnição N.º 1 evidenciando excecionais qualidades e virtudes militares pela 
forma clara, detalhada e pragmática como analisou, propôs e implantou as atividades relativas à formação, 
bem como reformulou os processos e procedimentos no âmbito da área do Pessoal, sem nunca descurar as ações 
no âmbito do desenvolvimento da Moral e Bem-estar, essenciais à garantia de elevados resultados operacionais. 

Posteriormente é colocado na Academia Militar (AM) onde, inicialmente, desempenha funções de 
Professor Adjunto e, posteriormente, de Professor Regente da Unidade Curricular (UC) M111 — Organização 
Militar e arguente de diversos Trabalhos de Investigação Aplicada, evidenciou uma elevada competência 
profissional pelo profundo conhecimento das matérias ministradas e pelo rigor como procedeu à adequação 
do ensino na AM dos novos conceitos doutrinários resultantes da atualização da legislação enquadrante da 
Defesa Nacional, das Forças Armadas, das Publicações Doutrinárias do Exército e à excelência do trabalho 
desenvolvido na consolidação de um “Manual de Organização Militar”, visando disponibilizar aos alunos 
uma referência atualizada para acompanhamento do estudo desta UC, contribuindo de forma muito 
expressiva para a aquisição e o desenvolvimento das competências dos futuros oficiais do Exército e da 
Guarda Nacional Republicana (GNR). 

Cumulativamente, numa manifestação clara de um extraordinário espírito de sacrifício e de 
obediência assume as funções de Diretor de Curso onde, evidenciando uma superior capacidade de 
comunicação e excecionais relações humanas, desenvolve um acompanhamento pessoal e direto a todos os 
alunos que integraram os cursos à sua responsabilidade, orientando-os e auxiliando-os a superarem as 
dificuldades e alcançarem os objetivos definidos. 

Numa afirmação constante de elevados dotes de carácter e sentido do dever assumiu ainda, nos 
últimos anos, de forma abnegada e muito generosa, diversas tarefas de que se destacam conferencista sobre 
Organização Militar em entidades exteriores à AM, membro de júri nas provas de admissão e seleção à AM 
(Exército e GNR), representante da AM nos trabalhos de revisão do Regulamento Geral do Serviço nas 
Unidades do Exército e a participação na organização das Jornadas Académicas referentes ao Dia do 
Exército de 2011, subordinas ao tema “O Exército e as Crises Nacionais”. 

Durante a sua carreira militar e na constante demanda pelo conhecimento, frequentou diversos cursos 
e ações de formação de cariz civil e militar, desde o Curso de Operações Irregulares, ao Curso de Análise 
de Funções, passando pelos Cursos de Vigilância e Segurança das Informações, de entre outros, e 
culminando com a conclusão do Mestrado em «Guerra de Informação», patenteando, também desta forma, 
extraordinários conhecimentos técnico-profissionais, capacidade de organização, método e clara noção das 
suas responsabilidades como docente. 

Pelo exposto, pela destacada formação humana, cívica e militar, pela afirmação constante de um 
elevado espírito de equipa e excecional gosto pelo ensino, a que alia uma relevante capacidade para 
estabelecer e cultivar laços de sã camaradagem e profunda amizade com todos quantos o rodeiam, é o 
Tenente-Coronel Queiroga Pereira absolutamente digno de, por esta forma, ver reconhecido o mérito do 
trabalho desenvolvido, sendo os serviços prestados considerados distintos, relevantes e extraordinários e 
dos quais resultaram honra e lustre para o Exército e para as Forças Armadas. 

03 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
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Louvo o TCor SGE (00993683) Amílcar dos Anjos Reis, pela extraordinária competência 
profissional, abnegação e elevados dotes de caráter patenteados ao longo dos últimos cinco anos, no 
desempenho das funções de Investigador Chefe de Equipa de Investigação Criminal, da Unidade de 
Investigação Criminal (UIC), da Polícia Judiciária Militar (PJM). 

Nestas funções de Investigador revelou uma notável solidez de conhecimentos, pragmatismo e crença 
na missão que cumpre, atributos que se materializaram no atempado e minucioso planeamento das diligências 
de investigação, bem como na intransigência legal e operacional da sua condução, imprimindo-lhes o cunho 
de adequadas, oportunas e eficazes, delas extraindo investigações criminais muito consistentes, o que lhe 
permitiu levar a bom termo um elevado volume de processos, muitos deles de natureza complexa, extensos e 
críticos, assim se impondo como referência para os camaradas e como prestimoso colaborador do Diretor da UIC. 

A vasta experiência deste oficial, a que alia o culto de excecionais qualidades e virtudes militares, 
com destaque para a sua inexcedível lealdade, integridade, rigor, camaradagem e liderança, permitiu-lhe 
emanar diretrizes esclarecidas, motivar e estimular as iniciativas dos que sob as suas ordens serviram, o que 
se consubstanciou num desempenho de excelência da sua Equipa, com resultados sempre positivamente 
sancionados pelas Autoridades Judiciárias, destarte muito prestigiando esta PJM. 

Os predicados e atos vindos de exaltar, o espírito de sacrifício e de obediência que manifesta através 
duma plena e pronta disponibilidade para o serviço, a par de uma personalidade marcada pelo equilíbrio e 
moderação, tornam de inteira justiça que seja o Tenente-Coronel Amílcar Reis apontado como exemplo a 
seguir, e que os serviços por si prestados sejam proclamados como relevantes, distintos e de elevado mérito, 
por em muito terem contribuído para o cumprimento da missão desta PJM, na prossecução da proteção dos 
interesses militares da defesa nacional. 

19 de fevereiro de 2019. — O Diretor-Geral da PJM, Paulo Manuel José Isabel, Capitão-de-Mar-e-Guerra. 

(Louvor n.º 118/19, DR, 2.ª Série, n.º 54, 18mar19) 

 
Louvo o Maj TTransp (16530384) Carlos Manuel Delgado Paulos, pelas excecionais qualidades e 

virtudes militares e elevada competência profissional, demonstradas, ao longo de trinta e quatro anos de 
serviço efetivo, no desempenho de diversos cargos e funções no Exército para que foi nomeado ao longo 
da sua carreira militar. 

O Major Carlos Paulos revelou, de forma constante, ser um militar sempre disponível e muito correto 
na sua conduta moral e cívica, destacando-se pela promoção de boas relações com todos aqueles que com 
ele privaram, fruto das suas qualidades pessoais e profissionais, em particular, ao nível da autoconfiança e 
autodomínio, na afirmação constante de elevados dotes de carácter e na grande camaradagem e correção 
no trato com todos os seus superiores hierárquicos, pares e subordinados, sendo de evidenciar a contagiante 
boa disposição e sensatez com que abordou todos os assuntos à sua responsabilidade. 

No início da sua carreira, no Regimento de Infantaria de Castelo Branco, demonstrou extraordinária 
dedicação, excelente capacidade física, elevada moral e profundos conhecimentos técnicos, que, aliado a 
um rigoroso sentido de disciplina, determinação, espírito de equipa e entreajuda mostraram as já 
assinaláveis qualidades de trabalho, tendo inclusive, nessa fase, a par das suas funções operacionais, 
participado em inúmeros campeonatos desportivos militares, nomeadamente de corrida de orientação, onde 
obteve classificações dignas de realce, e na patrulha Nuno Álvares, integrada nas comemorações do Dia da 
Infantaria. 

No Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa e no Centro de Recrutamento de Lisboa foi 
responsável pela informatização de inúmeros processos físicos, contribuindo decisivamente para a 
eficiência e prestígio da área do recrutamento, procurando obter, mesmo perante dificuldades, os 
conhecimentos necessários para concluir as suas tarefas, trabalhando por vezes fora do horário normal de 
serviço, apoiando, sem condicionamentos, o seu Chefe e demais militares no cumprimento da missão a que 
estavam incumbidos, revelando grande lealdade, abnegação e aptidão para bem servir em diferentes 
circunstâncias. 

No Batalhão do Serviço de Transportes demonstrou, mais uma vez, a sua versatilidade e empenho, 
em áreas tão distintas como a instrução auto, os movimentos e transportes e a gestão dos recursos humanos 
da Unidade, sendo de destacar, neste âmbito, o seu fundamental contributo para o início do processo de 
reconhecimento, validação e certificação das competências profissionais dos militares em prestação de 
serviço militar em RV/RC, através da atribuição de um certificado de Formação Profissional passado pelo 
Instituto do Emprego e Formação Profissional. 
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Mais tarde, no Regimento de Infantaria N.º 1 e no Centro de Tropas Comandos revelou um 

extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais, destacando-se pela eficiência como 

Comandante da Companhia de Comando e Serviços, num período particularmente difícil, que coincidiu 

com a transferência do Centro de Tropas Comandos de Mafra para a Serra da Carregueira, sem nunca 

descurar o apoio à vida diária da Unidade e, especialmente, às atividades de formação, com destaque para 

o apoio ao exigente Curso de Comandos. 

Como Comandante do Esquadrão de Serviços, Comandante do Esquadrão de Formação, Chefe da 

Secção de Formação e Comandante do Centro de Instrução de Condução Auto do Regimento de Cavalaria 

N.º 3, demonstrou ser um Oficial muito ponderado, disciplinado e disciplinador, comandando e chefiando 

com sensatez e equilíbrio, distinguindo-se pela constante preocupação com os seus militares, manifestando, 

em todas as ocasiões, excelente capacidade de liderança, o que lhe permitiu encontrar soluções para as 

múltiplas dificuldades com que se defrontou, confirmando o seu grande espírito de sacrifício e de 

obediência. 

Mais recentemente, na Direção de Material e Transportes, ocupando o cargo de Chefe da Secção de 

Transportes Terrestres da Repartição de Transportes, afirmou-se pelos vastos conhecimentos técnicos no 

âmbito dos Transportes, pela forma objetiva e eficiente como colaborou na implementação de novas 

metodologias de trabalho, em complemento com as já existentes, especialmente no âmbito da gestão dos 

Transportes Terrestres Militares de Apoio Geral ao Exército, vincando a sua postura como um precioso e 

inestimável colaborador no âmbito da gestão da frota existente para o apoio ao Exército. 

Colocado no Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército, desde janeiro de 2015, como Chefe 

da Secção de Apoio e Administração na Repartição de Assuntos Gerais, imediatamente demonstrou ser um 

Oficial dedicado e consciente da criticidade das suas funções, tendo à sua responsabilidade toda a área de 

apoio administrativo-logístico, dos transportes e matrícula dos Oficiais Generais e Coronéis Tirocinados, 

assim como a Gestão Documental do Gabinete, tarefas que desempenhou com elevado 

profissionalismo e rigor e que têm permitido manter os assuntos relativos ao apoio e administração do 

Gabinete sempre atualizados, contribuindo indubitavelmente para o cumprimento da missão do Gabinete e 

do Exército. 

A sua conduta ao longo da carreira militar confirmou-o como um Oficial de referência, dotado de 

elevado espírito de missão, com sensibilidade, ponderação e esmerada educação, sendo digno de ocupar 

postos de maior responsabilidade, e que pelo exemplar e consistente desempenho demonstrado durante uma 

longa e diversificada carreira ao serviço do Exército e de Portugal, é o Major Carlos Paulos digno de ser 

apontado como um exemplo e que os serviços por si prestados sejam reconhecidos e considerados como 

relevantes e de elevado mérito. 

21 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o Maj TPesSecr (13480588) Paulo José Ferreira Alves, pela forma extraordinariamente 

abnegada, competente e responsável como desempenhou ao longo de cerca de quatro anos as funções que 

lhe foram confiadas no Núcleo Preparatório do Regimento de Apoio Militar de Emergência (NP/RAME) 

e, desde novembro de 2016, no Regimento de Apoio Militar de Emergência (RAME), evidenciando, em 

todas as circunstâncias, excecionais qualidades e virtudes militares. 

Oficial com muita experiência nos assuntos atinentes à área da Logística, com sólidos conhecimentos 

técnicos e profissionais, revelou, como membro da Comissão Liquidatária da Escola Prática de Cavalaria 

e Adjunto do Chefe do Núcleo Logístico do NP/RAME, notável capacidade de planeamento e de 

coordenação, inquestionável iniciativa e excecional espírito de missão, factos que muito contribuíram para 

detalhar, catalogar e organizar, de uma forma exaustiva e completa, todas as cargas da Unidade. 

Posteriormente, com a criação do RAME e nas funções de Adjunto do Chefe da Secção de Logística, 

desenvolveu um notável trabalho de reorganização da Secção de Depósitos do Regimento, sendo de 

destacar o papel decisivo que teve na simplificação de procedimentos e desmaterialização de processos, 

autonomizando e partilhando tudo o que fosse passível de aumentar a produtividade, com a consequente 

poupança de tempo e recursos para outras tarefas que se impunham fazer em proveito de uma maior 

eficiência operacional. 
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Militar distinto, com uma postura irrepreensível e afirmando constantemente elevados dotes de 

caráter, foi escolhido pelo seu Comandante para o desempenho das exigentes funções de Oficial de 

Operações da Unidade de Apoio Militar de Emergência (UAME), tendo-se distinguido sempre por uma 

excecional capacidade de trabalho e um importante espírito de cooperação, caraterísticas que associadas a 

um forte sentido crítico e a uma objetividade digna de registo, se refletiram diretamente nas respostas 

pragmáticas, atempadas e rigorosas que sempre soube dar aos desafios que lhe foram colocados em assuntos 

de grande sensibilidade e estruturantes para a edificação da capacidade Apoio Militar de Emergência. 
O seu elevado espírito de sacrifício e de obediência, assim como a sua constante e consistente 

determinação, associadas a um ímpar espírito de abnegação sempre presente durante a intensa e 
diversificada atividade operacional da UAME no primeiro biénio da sua existência, creditam o Major Paulo 
Alves como o militar que teve o papel mais proeminente no funcionamento do Centro de Operações de 
Apoio Militar de Emergência, num ambiente de sujeição permanente a um elevadíssimo ritmo de trabalho, 
sob grande pressão, sem horários e por longos períodos de tempo. A forma distinta e notável como 
constantemente atuou face aos complexos e exigentes procedimentos que lhe foram determinados, merece 
ficar registada para sempre como um dos principais contributos para a afirmação da UAME. 

Oficial determinado e extremamente proactivo, detentor de elevada competência profissional, com 
excelentes conhecimentos e notoriamente capaz de os aprofundar e ampliar, impôs-se como um colaborador 
de inestimável valor na formação que decorreu no RAME para os militares dos Pelotões de Rescaldo e 
Vigilância Ativa pós-Incêndio e dos Destacamentos de Engenharia, assim como na organização dos 
Seminários de Apoio Militar de Emergência, nas funções exercidas durante o Exercício Anual do Exército 
realizado neste âmbito (“FÉNIX 18”) e na organização do primeiro Estágio de Missões de Proteção Civil 
destinado aos cadetes-alunos do 4.º ano dos cursos do Exército e da GNR da Academia Militar, tendo 
sempre evidenciado uma inexcedível capacidade de planeamento, organização e gestão dos recursos que 
lhe foram atribuídos para o cumprimento da missão. 

Pelo esclarecido e excecional zelo com que desempenhou de forma honrosa e brilhante as funções 
que lhe foram confiadas, pela afirmação permanente de uma inquestionável lealdade, pelo notável 
contributo em prol do desenvolvimento e afirmação da UAME, devem os serviços prestados pelo Major 
Paulo Alves ser considerados como extraordinários, relevantes e distintos, dos quais resultaram honra e 
lustre para o RAME, para o Comando das Forças Terrestres e para o Exército. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o Maj TPesSecr (20948191) Pedro Luís Peralta Carlos Amaro Delicado pela forma 

empenhada, regrada e distinta como ao longo dos últimos cinco anos vem exercendo as funções de 

Investigador Chefe de Equipa de Investigação Criminal, da Unidade de Investigação Criminal, da Polícia 

Judiciária Militar. 

No âmbito da sua competência profissional, é de destacar a sua eficácia no profícuo funcionamento 

da sua Equipa de Investigação, fruto das suas excecionais qualidades e virtudes militares aliadas à sua 

preparação técnica, traduzindo-se no cumprimento dos objetivos superiormente estabelecidos. 

Oficial diligente e rigoroso, de elevada capacidade de trabalho, e apurado sentido do dever, pautando 

o seu desempenho pela afirmação constante de elevados dotes de caráter vem sendo um prestimoso 

colaborador, oferecendo atempadamente ao Diretor da UIC, propostas para a resolução de situações, que 

demonstram uma visão global, da missão, orientada para os problemas e desafios a enfrentar no âmbito da 

investigação criminal.  

Noutro quadro de responsabilidade, destaca-se o seu espírito de sacrifício e de obediência, a sua 

lealdade e abnegação no empenho e colaboração com entidades externas, ressalvando-se a sua ação no 

apoio ao curso de HUMINT, ministrado pelo Exército. 

Perante todas as referências evidenciadas, consequência da sua carreira e da sua experiência técnico-militar, 

é de toda a justiça reconhecer o Major Amaro Delicado como merecedor deste público louvor, sendo de 

realçar que com o seu desempenho contribuiu significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento 

da missão da Policia Judiciária Militar e do Ministério da Defesa Nacional.  

28 de janeiro de 2019. — O Diretor-Geral da PJM, Paulo Manuel José Isabel, Capitão-de-Mar-e-Guerra. 

(Louvor n.º 50/19, DR, 2.ª Série, n.º 38, 22fev19) 
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Louvo o Cap Inf (17386602) Humberto Nuno Araújo Barbosa Teixeira, pela forma altamente 

honrosa e brilhante e pelas excecionais qualidades e virtudes militares demonstradas no cumprimento das 

funções de Oficial de Recursos, em acumulação com o cargo de 2.º Comandante do National Support 

Element (NSE) da Primeira Força Nacional Destacada no contexto da Resolute Support Mission 

(1FND/NSE/RSM), que desenvolveu, tanto em Território Nacional (TN) como no Teatro de Operações 

(TO) do Afeganistão, entre 06 de novembro de 2017 e 13 de novembro de 2018. 

Ainda em TN, manteve com zelo, espírito de sacrifício, espírito de obediência e permanente 

prontidão, as tarefas tendentes ao aprontamento logístico de duas forças: a Companhia Quick Reaction 

Force (QRF) e o próprio NSE, tendo o rigor que impôs no planeamento e coordenação das ações sido 

essencial para que, apesar das limitações vividas em recursos humanos e materiais, os objetivos definidos 

para a projeção para o TO, fossem cabalmente cumpridos. 

Militar dinâmico e empreendedor, possuidor de uma extraordinária competência profissional, 

evidenciou, durante a fase de aprontamento, uma grande responsabilidade no levantamento das carências 

de equipamento e de material para a reabertura do TO do Afeganistão, exercendo com proficiência a 

coordenação e supervisão das atividades com vista a preparação dos vários voos de projeção, em estreita 

ligação com o Comando da Logística e com o Regimento de Transportes. 

Detentor de grande versatilidade e capacidade de adaptação às mais variadas circunstâncias, mostrou-se 

sempre disponível para contribuir, ao seu nível, para a consecução das tarefas de cariz logístico relativas 

aos exercícios realizados, o que ficou bem espelhado no apoio exemplar aos exercícios “KABUL 181” e 

“KABUL 182”. 

Durante a sua permanência no TO ao serviço do NSE, organizou, distintamente, o trabalho da Secção 

de Recursos e dotou-a com a capacidade de prever, atempadamente, e suprir as inerentes necessidades 

emergentes, constituindo-se como um elemento fundamental para o Comandante, a quem prestou, com 

lealdade, esclarecimentos sensatos e pertinentes. 

Militar de esmerada educação e fino trato, afirmou-se através de uma conduta moral irrepreensível, 

granjeando a reconhecida estima por parte de todos os que com ele trabalharam, não só no seio do NSE 

português, mas, também, no relacionamento com outros parceiros nacionais e internacionais, civis e 

militares. Neste âmbito deve ser relevada a ligação com os restantes NSE presentes no Hamid Karzai 

International Airport (HKIA), assegurando a resolução de diversos problemas e fomentando a coesão e sã 

camaradagem entre os diversos países. 
Foi inexcedível no detalhe colocado no seu planeamento e coordenação com as várias nações e 

empresas existentes no HKIA, concretamente com o Base Support Group, com a NATO Support and 
Procurement Agency, com a Ecolog, OSS e com fornecedores locais, de forma a garantir o adequado 
funcionamento administrativo/logístico, no tempo e local definido em apoio ao NSE, à QRF, à Branch 
School Advisory Team e aos Elementos Nacionais Destacados no TO do Afeganistão.  

Face ao anteriormente exposto e pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e abnegação, 
é de toda a justiça reconhecer publicamente as singulares qualidades humanas que creditam o Capitão 
Humberto Teixeira como sendo um militar de elevada craveira que contribuiu significativamente para a 
eficiência, prestígio e cumprimento da missão da 1FND/NSE/RSM, da Brigada de Intervenção e do 
Exército. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
 
Louvo o Ten Inf (00592209) Márcio André Gomes Faustino, pelas relevantes qualidades pessoais 

demonstradas durante um ano no cumprimento das suas funções de Comandante de Pelotão Flight Line 
Security na Companhia Quick Reaction Force, da 1.ª Força Nacional Destacada, no quadro da NATO 
Resolute Support Mission, no Teatro de Operações do Afeganistão (1FND/QRF/RSM). 

Na fase de aprontamento, que decorreu de novembro de 2017 a maio de 2018, atestou capacidade de 
Comando e Liderança, que corporizou na forma atenta e cuidada como preparou os militares do seu Pelotão, 
para um Teatro de Operações (TO) tão exigente como é o do Afeganistão. 

Evidenciou ser um elemento de confiança e de apoio ao seu Comandante, dinâmico e sempre pronto 
para o cumprimento das tarefas que lhe foram confiadas, agindo com grande desembaraço, manifestando 
vincado espírito de obediência, lealdade e aptidão para bem servir, denotando conhecimentos técnicos 
relevantes, que lhe permitiram exibir elevada competência no âmbito técnico-profissional, no decurso da 
sua notável participação nos exercícios “KABUL 180” e “KABUL 181”. 
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Durante o período de permanência no TO, compreendido entre maio e novembro de 2018, o Tenente 

Márcio Faustino agiu sempre com enorme disponibilidade e abnegação, importando realçar o rigor que 

impôs na atuação do seu Pelotão, garantindo a sua prontidão operacional. Foi com o extraordinário 

desempenho que tão bem o carateriza que conduziu e supervisionou continuamente, as suas secções no 

controlo de acessos e segurança ao APRON 8, afirmando constantemente, adaptabilidade às demais 

situações imprevistas que foram surgindo ao longo da missão. 

De salientar a constante coordenação com os Oficiais de Ligação para a execução dos procedimentos 

VVIP e uma total cooperação com o Airfield Safety Managment Office com vista ao cumprimento das regras 

de circulação e segurança no APRON 8, revelando uma total dedicação ao serviço, não se poupando a 

esforços para o cumprimento da missão. 

Pelo expressivo trabalho concretizado e pela afirmação constante de elevados dotes de caráter é de 

toda a justiça reconhecer publicamente as virtudes militares que creditam o Tenente Márcio Faustino, como 

um exemplo a seguir, sendo merecedor de que os serviços por si prestados sejam considerados de muito 

mérito tendo contribuído significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão da 

1FND/QRF/RSM, da Brigada de Intervenção e do Exército. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o SMor Mat (14795583) Fernando Manuel Figueiredo Pimenta, pelas excecionais 

qualidades e virtudes militares, bem como pela forma dignificante e honrosa como vem desempenhando as 

funções de Adjunto do Comandante da Zona Militar dos Açores (ZMA), ao longo dos últimos dois anos, 

demonstrando elevada competência profissional e inexcedível dedicação ao serviço.  

Após ter iniciado as suas funções, rapidamente se apercebeu da realidade arquipelágica e da 

descontinuidade na localização dos efetivos militares, procurando sempre garantir um apoio próximo, ajuda 

e orientação aos militares deslocados, revelando ser um militar com sólidos conhecimentos no âmbito 

técnico-profissional, alicerçados na afirmação constante de elevados dotes de caráter, bem evidenciados na 

qualidade e rigor das propostas por si apresentadas, revelando grande ponderação, sensibilidade e espírito 

de bem servir. 

Salienta-se neste particular, a preocupação constante com a qualidade de vida dos militares da ZMA, 

constituindo-se num modelo de liderança, bem patente na preocupação de atribuição das Casas do 

Estado e no apoio à família militar, influenciando diretamente o moral e bem-estar dos militares, 

destacando-se ainda pela sua ação esclarecida, manifestada nas recomendações apresentadas para a 

melhoria das diversas situações de serviço, quer ao nível do Forte de S. Brás, quer ao nível do Campo 

Militar de S. Gonçalo. 

A sua postura diária caraterizada pelo seu espírito de obediência e de sacrifício, fez-se no 

acompanhamento e aconselhamento, pelo exemplo, dos militares da sua categoria profissional , 

colocados nas Unidades e Órgãos da ZMA, e que, em conjunto, executam os programas de Treino 

Operacional, designadamente nos Exercícios Conjuntos da série “FOCA”, com a Marinha, e da série  

“CANÁRIO”, com a Força Aérea; os Exercícios da série “AÇOR”, com o  Comando Operacional dos 

Açores, bem como, outros, na área do apoio ao Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos 

Açores, afirmando as forças da ZMA sempre prontas a apoiar, quando esse apoio se tornar 

necessário.  

A sua conduta discreta, mas eficiente, refletiu-se no apoio e no comportamento dos contingentes que 

estiveram presentes nas Cerimónias Militares na Ilha Terceira, em julho de 2017, bem como nas 

comemorações do Dia de Portugal em 2018, em S. Miguel, e que incluíram diversas exposições de 

capacidades nas Atividades Militares Complementares, nas Cerimónias de Içar e Arrear da Bandeira 

Nacional, e na Cerimónia Militar que decorreu no Campo de S. Francisco, em dezembro de 2018, em Ponta 

Delgada, no âmbito das comemorações do Dia da ZMA e do RG2. A sua ação correta, de onde resultou 

facilidade de relacionamento com as entidades exteriores, pautando sempre a sua atitude no sentido da 

concretização dos objetivos superiormente definidos pelo Comandante da ZMA, creditam o Sargento-Mor 

Fernando Pimenta como um inestimável colaborador do Comando da ZMA, cujo exemplo importa 

distinguir e realçar, por apresentar sempre grande alegria, disponibilidade e maturidade, contribuindo para 

um salutar ambiente de respeito, camaradagem e interajuda.  
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Militar dotado de invulgares dotes de lealdade e de abnegação, confirmados especialmente durante 

os períodos de maior intensidade e exigência, nomeadamente durante o aprontamento e preparação do 

7.º Contingente Nacional para o Iraque, no âmbito da Operation Inherent Resolve, e na preparação das 

Cerimónias Militares de entrega do Estandarte Nacional a esta Força, por S. Exa. o General Chefe do 

Estado-Maior do Exército, é de inteira justiça reconhecer a sua competência e determinação, devendo 

os serviços prestados pelo Sargento-Mor Fernando Pimenta à ZMA e ao Exército serem considerados 

extraordinários, relevantes e distintos, por deles terem resultado honra e lustre para a Instituição Militar. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o SMor Inf (07814482) Adriano Fernando Cardoso, pela forma altamente honrosa e 

brilhante como desempenhou ao longo dos últimos cerca de dois anos as funções de Adjunto do 

Comandante do Centro de Tropas de Operações Especiais (CTOE), assim como pelas excecionais 

qualidades e virtudes militares, continuamente demonstradas ao serviço do Exército, que devotadamente 

serviu durante trinta e seis anos, três meses e vinte e um dias. 

Sargento distinto, possuidor de notável competência profissional e de vastos conhecimentos na área 

das Operações Especiais, iniciou a sua carreira militar em 1 de setembro de 1982, no Regimento de 

Comandos, onde frequentou o Curso de Comandos. Ingressou na Escola de Sargentos do Exército em 1984 

para frequentar o 13.º Curso de Formação de Sargentos do quadro permanente, tendo, logo após a sua 

conclusão, sido colocado novamente no Regimento de Comandos. Em 4 de setembro 1989, frequentou no 

Centro de Instrução de Operações Especiais (CIOE), em Lamego, o Curso de Operações Especiais, com 

posterior colocação nesse Centro, Unidade que serviu com inusitada dedicação ao serviço, durante grande 

parte da sua vida militar. 

No CIOE e no atual CTOE, desempenhou variadas e relevantes funções das quais se destacam as de 

Adjunto do Comandante da Companhia de Elementos de Operações Especiais, Auxiliar da Secção de 

Planeamento, Programação, Coordenação e Avaliação da Direção de Instrução, Adjunto do Comandante 

da Companhia de Comando e Serviços, Sargento de Material da Secção de Logística, Adjunto do 

Comandante do Grupo de Operações Especiais Charlie, Sargento de Operações, Informações e Segurança 

da Secção de Operações, Informações e Segurança, Chefe da Secretaria de Comando da Unidade, e Adjunto 

do Comandante da Força de Operações Especiais, tendo o seu desempenho sido francamente referenciado 

pela qualidade e rigor do seu trabalho, dedicação e empenho que denotou. 

Promovido ao posto de Sargento-Mor em 1 de janeiro de 2015, foi colocado no Comando de Pessoal 

onde desempenhou as funções de Adjunto do Comandante da Unidade de Apoio e Chefe da Secretaria de 

Assuntos Gerais, até 19 de dezembro de 2016, data a partir da qual foi novamente colocado no CTOE e 

nomeado Adjunto do Comandante. No desempenho destas suas últimas funções no CTOE, as quais exerceu 

com elevado grau de responsabilidade, autoridade e competência, de forma criteriosa e equilibrada, resultou 

um trabalho de ação de comando altamente proficiente com significativo impacto e particular incidência 

no que se refere à implementação das diretivas e orientações do seu Comandante junto das categorias de 

Sargentos e de Praças, cujo cumprimento rigoroso contribuiu para a coesão e manutenção da disciplina, 

melhoria das condições do serviço e da vida interna na Unidade, incrementando assim, de forma 

indiscutível o moral e bem-estar dos militares que prestam serviço nesta Unidade. De igual modo é de 

salientar a sua participação nas inúmeras atividades do CTOE, empenhando-se ativamente no restauro de 

quadros e obras de arte, montagem do presépio de natal e, muito particularmente, nas provas especiais no 

âmbito da formação dos Cursos de Operações Especiais, com jovialidade, vontade e gosto em acompanhar 

de forma próxima estas atividades de maior dificuldade e risco, contribuindo, com o seu exemplo, para a 

consolidação da forma de estar e de agir exigíveis a um militar de Operações Especiais.  

Finalmente, é de realçar ainda a sua participação na Cooperação Técnico-Militar, tendo, no período 

de 16 de maio de 2002 a 19 de maio de 2003, integrado no âmbito do Projeto 4 a Cooperação Técnico-Militar 

com Angola, dignificando a imagem dos militares portugueses neste país e contribuído significativamente 

para o bom ambiente, onde a exemplar conduta pessoal e a excelente capacidade de relacionamento que 

evidenciou lhe permitiram granjear a estima e consideração de todos os que com ele privaram, entre os 

quais se encontravam muitos militares e civis angolanos, prestigiando as Forças Armadas em geral e o seu 

Ramo em particular. 
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Face ao exposto, é legítimo apontar o Sargento-Mor Adriano Cardoso como um militar que orientou 

a sua carreira pelos princípios da lealdade e da honestidade, pela afirmação constante de elevados dotes de 

caráter aliados a um inestimável espírito de sacrifício, sendo inteiramente digno deste público louvor e de 

ver os serviços por si prestados ao longo da sua carreira, serem considerados, com inteira justiça, como 

notáveis, relevantes e extraordinários e dos quais resultou indiscutivelmente honra, prestígio e lustre para 

o Exército e para Portugal. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o SMor Inf (06633185) José Carlos Lucas Martins Roque, pela forma dedicada, muito 

competente e eficaz como vem desempenhando as funções de adjunto do Coordenador do Núcleo de 

Planeamento do Instituto da Defesa Nacional. 

Dotado de excelentes conhecimentos em diversas áreas e detentor de grande experiência acumulada, 

desenvolve um trabalho digno de realce no âmbito do apoio de secretariado aos diversos cursos organizados 

pelo Instituto da Defesa Nacional, bem como na realização das iniciativas de sensibilização e divulgação 

do IDN, designadamente, seminários, mesas redondas, colóquios e conferências. O seu empenho, aliado à 

vontade de bem servir, contribuem para o sucesso destas atividades e para o prestígio e cumprimento da 

missão do Instituto da Defesa Nacional. 

Tem demonstrado, sempre, grande disponibilidade e excelente capacidade de organização, 

realizando trabalho de reconhecida valia, fruto da sua inquestionável capacidade de adaptação, polivalência 

e espírito de iniciativa. 

A este conjunto de atributos alia uma irrepreensível conduta e postura como militar, valores da 

lealdade e espírito de camaradagem, sentido ético e frontalidade nas relações de trabalho, que constituem 

um exemplo e são garante de um proficiente desempenho. 

Pelas excelentes qualidades e virtudes militares, morais e pessoais, e pelo seu elevado sentido do 

dever e espírito de missão, o Sargento-Mor José Roque é merecedor de que os serviços por si prestados 

sejam considerados relevantes e de elevado mérito. 

04 de dezembro de 2018. — O Diretor-Geral do IDN, Vítor Daniel Rodrigues Viana, Major-General. 

(Louvor n.º 76/19, DR, 2.ª Série, n.º 42, 28fev19) 

 

Louvo o SCh SGE (03881086) José Pires Claro, pela forma extraordinariamente abnegada, 

competente e responsável como desempenhou ao longo de cerca de quatro anos as funções que lhe foram 

confiadas no Núcleo Preparatório do Regimento de Apoio Militar de Emergência (NP/RAME) e, desde 

novembro de 2016, no Regimento de Apoio Militar de Emergência (RAME), evidenciando, em todas as 

circunstâncias, excecionais qualidades e virtudes militares.  

Desempenhando ao longo deste período as funções de Sargento Adjunto da Secretaria do Comando, 

apresentou diariamente, com notável perseverança, um trabalho intenso e extremamente rigoroso, 

concorrendo com a sua elevada competência profissional para a oportuna difusão das ordens e orientações 

do Comando do Regimento. O seu conhecimento aprofundado da Unidade e das suas especificidades, 

associado ao elevado espírito de sacrifício e de obediência patenteados, inspirando firmeza e segurança pela 

forma simples, clara e objetivamente sustentada como proativamente sempre apresentou as suas excelentes 

propostas relativas aos diversos processos sob a sua responsabilidade, contribuiu decisivamente para um 

eficaz e eficiente funcionamento da Secretaria Regimental, sendo de destacar o importante papel que teve 

na simplificação de procedimentos e na desmaterialização de processos, autonomizando e partilhando tudo 

o que pudesse aumentar a produtividade e poupar tempo e recursos para outras tarefas. 

Nas funções de Sargento de Pessoal, desde logo evidenciou em permanência uma inquestionável 

lealdade e um elevado sentido do dever, assim como uma natural aptidão para organizar e coordenar todo 

o trabalho dos seus subordinados, através de uma adequada supervisão e de um inexcedível espírito de missão, 

perspicácia, retidão e isenção. De igual modo, revelou sempre uma extraordinária disponibilidade para o 

tratamento e elaboração de inúmera e diversificada documentação, propondo modalidades de ação para a 

resolução de problemas que sempre surgem nesta área tão delicada e analisando as melhores soluções a apresentar 

superiormente. Em todas as circunstâncias, demonstrou elevada proficiência e um singular desempenho. 
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Como Sargento de Justiça, importa salientar os seus conhecimentos das diversas normas e 

regulamentos, a sua experiência acumulada por força dos inúmeros processos administrativos, 

disciplinares, de acidentes em serviço e de ex-combatentes em que trabalhou, assim como a forma como 

sempre evidenciou a sua extraordinária capacidade de planeamento e notável sentido prático, daqui 

resultando todo um trabalho pleno de rigor, quer em quantidade quer em qualidade, sendo de destacar, 

nomeadamente, o apoio constante que sempre prestou aos oficiais de justiça que passaram pela Unidade, 

contribuindo assim, numa afirmação continuamente abnegada, para o modo irrepreensível como os 

processos foram instruídos. Neste âmbito, e na senda da excelência que permanentemente persegue em todo 

o seu trabalho, aduziu um conjunto de propostas e recomendações que se revelaram altamente eficazes e 

eficientes, factos que o creditam como um excelente colaborador da total confiança do Comandante da Unidade. 

Militar inteligente, com um apurado sentido crítico, forte determinação e invulgar objetividade, nos 

longos períodos em que nas áreas do Pessoal e da Justiça não teve o seu chefe direto, evidenciou uma 

notável capacidade para planear, desenvolver e concretizar de forma assertiva e proficiente, inúmeras 

atividades em simultâneo, num exercício contínuo de boa gestão de recursos e de prioridades, em plena 

sintonia com as orientações superiormente definidas. Por outro lado, a sua presença permanente nas 

Cerimónias dos Juramentos de Bandeira, onde tem a responsabilidade de ler os Deveres Militares aos 

soldados-recrutas de uma forma que não deixa ninguém indiferente, assim como a prontidão e qualidade 

do trabalho que sempre apresenta quando chamado a prestar serviço no Centro de Operações de Apoio 

Militar de Emergência, evidenciam que o Sargento-Chefe José Claro, seja qual for a missão que lhe for 

confiada, apresenta invariavelmente um desempenho de excelência, próprio de um militar brilhante e de 

singular craveira.  

Por tudo o que precede e pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e inquestionável 

lealdade, o Sargento-Chefe José Claro conseguiu granjear a estima e consideração de todos os que com ele 

privam e tornou-se digno de ser apontado como um exemplo a seguir, merecedor de ocupar cargos de maior 

risco e responsabilidade, devendo os serviços por si prestados, dos quais resultaram honra e lustre para o 

RAME e para o Exército que tão devotadamente serve, ser classificados como extraordinários, relevantes 

e distintos. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o SAj Art (00607890) Élio Joaquim Coelho Magalhães pelas excecionais qualidades e 

virtudes militares patenteadas na forma esmerada e altamente profissional como tem cumprido as suas 

funções nesta Polícia Judiciária Militar (PJM), ao longo dos últimos três anos. 

Inicialmente, como Investigador na Unidade de Investigação Criminal, revelou elevados dotes de 

caráter, competência profissional, e uma invulgar capacidade de relacionamento com pessoas e entidades 

conexas à investigação, de quem, fruto do fino trato que o caracteriza, facilmente obtinha a colaboração, o 

que, aliado a uma permanente disponibilidade e abnegação, em muito contribuiu para o bom andamento e 

sucesso dos inquéritos em que participou. 
Chamado a desempenhar funções na Secção de Processos, em acumulação com as de Adjunto do 

Oficial de Segurança da PJM, teve uma adaptação célere e deveras exemplar, pugnando pelo bom 

funcionamento destas áreas, especialmente no respeitante às melindrosas tarefas de fiel depositário dos 

objetos apreendidos, da coordenação de perícias realizadas por outros órgãos de polícia criminal, bem como 

da sua monitorização, catalogação e armazenamento em condições máximas de segurança, o que apenas 

foi possível graças ao impulso que deu à reestruturação do “Depósito de objetos apreendidos”, ao controlo 

rigoroso do sistema de segurança e de acesso às instalações e reorganização do respetivo chaveiro, 

transmitindo para o exterior, em particular junto dos vários serviços do Ministério Público, uma imagem 

de rigor e de eficiência muito prestigiante para a PJM. 

Pelos atributos referidos, a que alia o culto da lealdade, espírito de sacrifício e de obediência, é o 

Sargento-Ajudante Élio Magalhães digno de que os serviços por si prestados sejam publicamente 

enaltecidos e reconhecidos como relevantes e de muito mérito, em muito tendo contribuído para o 

cumprimento da missão desta PJM. 

08 de fevereiro de 2019. — O Diretor-Geral da PJM, Paulo Manuel José Isabel, Capitão-de-Mar-e-Guerra. 

(Louvor n.º 108/19, DR, 2.ª Série, n.º 51, 13mar19) 
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Louvo o SAj Art (17986191) António José Menezes Cravo, pelo seu desempenho e reconhecida 
dedicação ao serviço evidenciados ao longo dos últimos três anos, no exercício das funções de Investigador 
Criminal da Polícia Judiciária Militar. Militar dotado de relevantes qualidades humanas, tem vindo a 
demonstrar uma capacidade de adaptação às novas situações, espírito de sacrifício e de obediência, 
pautando o seu desempenho pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e sentido de 
responsabilidade, atuando com prontidão, dinamismo e brio. 

Proactivo e interventivo, dotado de elevada competência profissional afirma-se pela sua presença 
comunicativa e disponibilidade para com a causa que serve, contribuindo com a sua abnegação e lealdade, 
indubitavelmente para o sucesso da missão atribuída. 

Perante os seus pares e superiores hierárquicos, o Sargento-Ajudante Menezes Cravo, tem patenteado 
elevada amizade, alcançando de todos inequívoca estima e consideração, sendo de toda a justiça que a sua prestação 
seja reconhecida, enaltecendo o seu espírito de bem servir, assente nas suas excecionais qualidades e virtudes 
militares, facto que concorre significativamente para o cumprimento da missão da Polícia Judiciária Militar. 

18 de fevereiro de 2019. — O Diretor-Geral da PJM, Paulo Manuel José Isabel, Capitão-de-Mar-e-Guerra. 

(Louvor n.º 117/19, DR, 2.ª Série, n.º 54, 18mar19) 

 
Louvo o 1Sarg Inf (06437803) Nelson Amorim Fazenda, pelo extraordinário desempenho 

demonstrado ao longo dos últimos dois anos e quatro meses ao serviço do 2.º Batalhão de Infantaria 
Mecanizado Rodas (2BIMecRodas) e da Companhia Quick Reaction Force, da 1.ª Força Nacional 
Destacada, no quadro da NATO Resolute Support Mission, no Teatro de Operações (TO) do Afeganistão 
(1FND/QRF/RSM). 

Possuidor de relevantes qualidades pessoais, distinto na sua postura muito disciplinada, praticando 
em alto grau a virtude da obediência e da lealdade, aliou a estes atributos uma perfeita forma de estar, 
esmerada educação e vincada capacidade de relacionamento humano, o que lhe valeu a consideração de 
todos aqueles com quem privou. 

Como Sargento de Pelotão, do 3.º Pelotão, da 2.ª Companhia do 2BIMecRodas, comprovou ser um 
elemento de confiança do seu Comandante, evidenciando uma constante disponibilidade e prontidão para as 
diversas solicitações diárias, garantindo, sem faltas, o apoio administrativo-logístico da sua responsabilidade. 

Nas funções de Sargento Adjunto do Comando da 1FND/QRF/RSM, denotou extraordinária 
capacidade de organização e um fino rigor no registo e controlo dos materiais da sua alçada, atestando 
elevada competência no âmbito técnico-profissional, como foram exemplos os procedimentos que realizou 
nas atividades de projeção e retração da força nos exercícios “KABUL 180” e “KABUL 181”. 

Durante a fase de aprontamento, que decorreu de novembro de 2017 a maio de 2018, tomou 
particular preocupação com a preparação, contentorização e projeção do material da 1FND/QRF/RSM 
para o Teatro de Operações do Afeganistão, sustido na sua permanente conduta de cooperação e modelar 
responsabilidade no apoio ao planeamento, estabelecendo coordenações diretas com as subunidades com 
vista à obtenção de sinergias para o cumprimento em tempo, das tarefas superiormente definidas. 

Durante a permanência no TO, entre maio e novembro de 2018, revelou, também, exemplar 
dedicação, não se negando a esforços para a boa execução da missão, adaptando-se às várias dificuldades 
que lhe foram sendo apresentadas. É justo realçar o seu dinamismo, sentido prático e firmeza nas suas 
ações, nomeadamente no que se refere ao bom estado e organização das cargas, que foram divididas, 
categorizadas e etiquetadas para todos os pelotões e comando da Força. Esta ação tão parcimoniosa e 
judiciosa foi fundamental, pois a Força nunca ficou comprometida na sua operacionalidade, mostrando o 
Primeiro-Sargento Nelson Fazenda, uma conduta irrepreensível. 

Militar com um intransigente espírito de missão e uma invulgar capacidade de trabalho, 
desempenhou um papel preponderante na transferência de cargas durante o período de rendição, cuja ação 
foi amplamente elogiada. 

Face ao anteriormente exposto, e à afirmação constante de elevados dotes de caráter, abnegação e 
espírito de sacrifício, é de toda a justiça reconhecer publicamente que o Primeiro-Sargento Nelson Fazenda 
constitui um exemplo a seguir, tendo os seus serviços contribuído, significativamente para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão do 2BIMecRodas, da 1FND/QRF/RSM, da Brigada de Intervenção e do 
Exército. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO 

 

 

Passagem à Situação de Reforma 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reforma, nas datas que a cada um se indica: 

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do artigo 9.º 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio: 

 

 Posto A/S NIM Nome Data Reforma 

 

 MGen   (11329673)  José Hermínio Estêvão Alves  16-05-16 

 Cor  Farm  (09643577)  João José Coelho Torre  01-03-16 

 Cor  Inf  (02941183)  Fernando António Pereira de Figueiredo  02-03-16 

 Cor  Cav  (07669277)  Luís Eduardo Marquês Saraiva  24-03-16 

 Cor  Vet  (06308780)  Rui Manuel do Sacramento Gonçalves  30-03-16 

 Cor  Mat  (17977477)  Gustavo Jorge Dias  12-04-16 

 Cor  Farm  (17407775)  António Manuel Cruz de Sousa  18-05-16 

 Cor  Art  (02586675)  Carlos Manuel Terron da Silva Videira  11-07-16 

 Cor  AdMil  (17452975)  Luís Manuel da Silva Pereira  28-07-16 

 TCor  Eng  (04159585)  Mário Luís de Lima Delfino 01-04-16 

 TCor  Med  (01461975)  José Alberto de Melo Marinho da Cunha  06-05-16 

 TCor  Inf  (03401681)  Jorge Manuel Santos da Silveira  01-07-16 

 TCor  TManMat  (09280876)  Vítor Manuel Domingues  01-07-16 

 TCor  Inf  (19338886)  Raul Manuel Alves Maia  08-07-16 

 TCor  TExpTm  (13890379)  António Alberto Gabriel Meireles  09-07-16 

 Maj  Cav  (07005189)  Sérgio Paulo Alves dos Santos  01-03-16 

 Maj  SGE  (18271779)  Manuel Pereira Moreno  23-04-16 

 Maj  SGE  (00394577)  José Manuel de Melo Nunes da Silva  30-04-16 

 SMor  Med  (01377182)  José Manuel Rodrigues Galo  01-03-16 

 SMor  Inf  (05080579)  José Fernando Ribeiro Alves  01-03-16 

 SMor  Med  (17865481)  Maximino de Sousa Passos  01-03-16 

 SMor  Cav  (00305481)  António José Branquinho dos Santos  21-03-16 

 SMor  Cav  (09690578)  Carlos Manuel Cerqueira Barreira  31-03-16 

 SMor  Cav  (09871480)  José Manuel Carvalho da Silva  31-03-16 

 SMor  Med  (18919781)  Américo Marques Lúcio  01-04-16 

 SMor  AdMil  (16992880)  António Joaquim Cabaço Pereira  01-04-16 

 SMor  Med  (16917980)  António Manuel Gomes Nunes  30-04-16 

 SMor  Tm  (15163280)  José Albertino Alves de Sousa  01-05-16 

 SMor  Art  (17093080)  Paulo Renato Rocha Moreira Coelho  01-05-16 

 SMor  Art  (02697081)  Fernando Manuel Patrão Maçaroco Santa  03-05-16 

 SMor  Inf  (07688878)  Júlio Semedo Bravo  01-07-16 

 SMor  Inf  (15246181)  Joaquim José Esturrica Garcia  01-07-16 

 SMor  Inf  (18915880)  José Agostinho Pereira  01-07-16 

 SMor  Inf  (03014480)  Baltazar António Severino Horta  06-07-16 

 SCh  Mus  (00629384)  Luís Lúcio Oliveira Dias  13-05-16 

 SAj  AdMil  (16720885)  José António Fonseca  01-03-16 

 SAj  Cav  (04237788)  João Paulo Gonçalves Carvalho Abalada da Graça  01-03-16 

 SAj  Cav  (04893587)  António Nascimento Rodrigues Tavares  31-03-16 

 SAj  Inf  (01173483)  João Eduardo Mouro  01-07-16 

 SAj  Inf  (10316285)  César Carlos Constantino Matias  30-07-16 
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 Posto A/S NIM Nome Data Reforma 

 

 1Sarg  Aman  (02413579)  Jaime Ponte Jesus  01-03-16 

 1Sarg  Aman  (10152279)  Jorge Augusto de Castro Pinto  01-05-16 

 1Sarg  PQ  (08750089)  Paulo Jorge Fernandes Venâncio  01-07-16 

 1Sarg  Aman  (10385977)  Manuel Maria Rocha Rebocho  01-07-16 

 1Sarg  Aman  (18599284)  Álvaro Manuel Medroa Calisto  31-07-16 

 CbSec  SS (01085580)  Matias Gomes Duarte  01-07-16 

 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 

Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército, 

30 de janeiro de 2019. — O Chefe da RPFES, José Carlos dos Santos Leal Teixeira, Cor Art. 

(Despacho n.º 2 278/19, DR, 2.ª Série, n.º 47, 07mar19) 

 

 Posto A/S NIM Nome Data Reforma 

 

 Cor  Med  (09891181)  Luís Manuel Lopes Gusmão  01-01-19 

 Cor  Vet  (05307077)  Pedro Averous Mira Crespo  31-01-19 

 TCor  SGE  (07448179)  Carlos Alberto Eduardo Duarte  01-01-19 

 TCor  SGE  (14138877)  António de Oliveira Paulo  01-01-19 

 TCor  Art  (13987789)  Amílcar José Teixeira da Cunha  01-01-19 

 TCor  Mat  (19872088)  José Augusto Rosa Dias  01-01-19 

 TCor  AdMil  (01164487)  César Augusto Martins Mexia  17-01-19 

 TCor  Art  (08949385)  Carlos Manuel de Lemos Ramos Dionísio  22-01-19 

 TCor  Tm  (05300889)  João Guilherme Conde Magalhães Mateus  30-01-19 

 TCor  Inf  (18018088)  Fernando Manuel Carrasquinho de Melo Martins  31-01-19 

 Maj  TEDT  (08907484)  José Augusto Mateus Amorim Nobre  01-01-19 

 SMor  Inf  (09643478)  José António Duarte Oliveira  01-01-19 

 SMor  Med  (09336582)  José Carlos Pereira Rijo  01-01-19 

 SMor  Med  (02372482)  João José Guedes Saavedra  01-01-19 

 SMor  Inf  (11746581)  Fábio Reis da Costa e Silva  01-01-19 

 SMor  Mat  (18489081)  Luís dos Santos Gonçalves  01-01-19 

 SMor  Tm  (06131879)  José Maria Pires Navarro  01-01-19 

 SMor  Tm  (01261581)  Mário Augusto Martins Pires  01-01-19 

 SMor  Mat  (02674483)  Narciso do Nascimento de Sá Teixeira  01-01-19 

 SMor  Inf  (15634182)  João Manuel Correia Poejo  01-01-19 

 SMor  Tm  (18828782)  Fernando Gaspar Dias  01-01-19 

 SCh  Cav  (03049182)  Carlos Alberto Tavares Dias  01-01-19 

 SCh  SGE  (02943582)  António Manuel Leite de Medeiros  01-01-19 

 SAj  Med  (08908486)  Manuel António Bugio Guerreiro  01-01-19 

 1Sarg  Aman  (10268279)  Filipe Bolete Guerra Silva  01-01-19 

 1Sarg  Aman  (04126483)  Dionísio Nunes Lourenço  01-01-19 

 1Sarg  Aman  (15255678)  José Carlos Rodrigues  30-01-19 

 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 

Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército, 

01 de fevereiro de 2019. — O Chefe da RPFES, José Carlos dos Santos Leal Teixeira, Cor Art. 

(Despacho n.º 2 279/19, DR, 2.ª Série, n.º 47, 07mar19) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o Maj SAR (03280275) Constâncio José da Costa 
Gusmão, transite para a situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 17.º, conjugado com 
o n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 93/1991 de 26 de fevereiro, com alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 54/1997, de 06 de março, devendo ser considerado nesta situação, desde 19 de julho de 
2016.  

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 
Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército.  

30 de janeiro de 2019. — O Chefe da RPFES, José Carlos dos Santos Leal Teixeira, Cor Art. 

(Despacho n.º 2 460/19, DR, 2.ª Série, n.º 50, 12mar19) 

 

 

 
III — COLOCAÇÕES, NOMEAÇÕES E EXONERAÇÕES 

 
Nomeações 

 
Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009 (Lei Orgânica 

de Bases da Organização das Forças Armadas), de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica 
n.º 6/2014, de 1 de setembro, nomeio o Cor Tir Tm (19886885) Luís Filipe Camelo Duarte Santos, para 
os cargos de 2.º Comandante e Diretor de Ensino da Academia Militar, com efeitos desde 25 de fevereiro 
de 2019. 

(Despacho CEME n.º 40/19, 13fev19) 

 
Por Despacho de 13 de fevereiro de 2019 do General Chefe do Estado-Maior do Exército, é nomeado 

o Cor Tir Inf (17527085) Francisco José Fonseca Rijo, para o cargo de Coordenador da Área de Ensino 
Específico do Exército no Instituto Universitário Militar, com efeitos desde 05 de fevereiro de 2019. 

(Despacho CEME n.º 38/19) 

 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009 (Lei Orgânica 

de Bases da Organização das Forças Armadas), de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica 
n.º 6/2014, de 1 de setembro, nomeio o Cor Tir Med (13749884) Eduardo Fernando Fazenda Afonso 
Branco, para desempenhar as funções de Assessor do Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército para a área 
da Saúde Militar, com efeitos desde 25 de fevereiro de 2019. 

(Despacho CEME n.º 39/19, 13fev19) 

 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009 (Lei Orgânica 

de Bases da Organização das Forças Armadas), de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica 
n.º 6/2014, de 1 de setembro, nomeio o Cor Tir Cav Res (04651282) João Manuel Vera Gonçalves 
Fernandes, para desempenhar as funções de Adjunto da Direção de História e Cultura Militar, com efeitos 
desde 01 de fevereiro de 2019. 

(Despacho CEME n.º 36/19, 13fev19) 

 
Na sequência do procedimento concursal destinado à seleção do titular do cargo de direção 

intermédia de 1.º grau, de Diretor de Serviços de Assistência na Doença aos Militares das Forças Armadas 
(DSADM), do IASFA I. P., nos termos do disposto nos n.os 9, 10 e 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na sua atual redação, no uso das minhas competências próprias, nomeio, em comissão de 
serviço, pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo, o Cor Art (08692982) José 
Domingos Sardinha Dias. O nomeado tem perfil pretendido para fazer cumprir as atribuições e objetivos 
da Direção de Serviços de Assistência na Doença aos Militares das Forças Armadas, sendo dotado da 
necessária competência e aptidão para o exercício do cargo, conforme resulta do respetivo currículo 
profissional. O ora nomeado fica autorizado, ao abrigo do n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, a optar pela remuneração que lhe é devida pela categoria de origem. O presente despacho de 
nomeação produz efeitos a partir de 20 de dezembro de 2018.  

http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=19886885
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Síntese Curricular 

1 — Dados Pessoais:  

Nome: José Domingos Sardinha Dias;  

Local e data de nascimento: S. Romão de Vila Viçosa, 30 de dezembro de 1961;  

Posto, data: Coronel, 19 de dezembro de 2008;  

Ramo e Quadro: Exército, Artilharia.  

2 — Habilitações Académicas:  

Licenciatura em Ciências Militares, especialidade de Artilharia, pela Academia Militar.  

3 — Experiência Profissional:  

Diretor de Serviços da Assistência na Doença aos Militares do IASFA, I. P., desde 3 de abril de 2017; 

Adjunto do Chefe da Repartição de Cooperação Militar e Alianças no Estado-Maior do Exército; 

Representante do Exército no Grupo de trabalho “Operações” nos Seminários da European Rapid 

Operational Force;  

Membro da delegação do Exército nas Trilateral e Multilateral Discussions da NATO em Bruxelas; 

Chefe da Secção de Artilharia, da Divisão de Operações, do Quartel-General da European Rapid 

Operational Force em Itália;  

Oficial de Planos da Divisão de Logística no Estado-Maior da KFOR em Durres na Albânia, no 

âmbito da Operação Joint Guardian;  

Representante do Estado-Maior da European Rapid Operational Force nas reuniões do Grupo de 

especialistas “Preparação Operacional”;  

Chefe da Secção de Avaliação e Promoção da Repartição de Pessoal Militar Permanente do Exército; 

Chefe da Repartição de Assuntos Gerais do Gabinete, do General Chefe do Estado-Maior do 

Exército; 

Inspetor e Subdiretor da Direção de Aquisições, do Comando da Logística, do Exército;  

Diretor Técnico, não residente, no âmbito do Projeto n.º 1 — Estrutura Superior das Forças Armadas 

de Cabo Verde, inscrito no Programa-Quadro de Cooperação Técnico-Militar com a República de Cabo 

Verde;  

4 — Formação Profissional:  

Curso de Promoção a Oficial Superior no Instituto de Altos Estudos Militares;  

Curso de Estado-Maior no Instituto de Altos Estudos Militares;  

Curso de Promoção a Oficial General no Instituto de Estudos Superiores Militares;  

Curso de Artilharia e Aquisição de Objetivos em Fort Sill, nos EUA;  

Curso de Gestão de Crises na NATO School em Oberammergau, na Alemanha.  

1 de fevereiro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Manuel Xavier Fernandes Matias, 

Tenente-General. 

(Despacho (Extrato) n.º 2 130/19, DR, 2.ª Série, n.º 44, 04mar19) 

 

Na sequência de autorização prévia de Sua Excelência o Secretário de Estado da Defesa Nacional, 

datado de 31 de julho de 2018, é nomeado, em comissão normal de serviço, o TCor Cav (04067989) José 

Carlos da Silva Mello de Almeida Loureiro, precedendo anuência de Sua Excelência o Chefe do 

Estado-Maior do Exército, para prestar serviço na Direção-Geral de Política de Defesa Nacional, nos 

termos do disposto no n.º 2 do artigo 147.º do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, na redação dada pela 

Lei n.º 10/2018, de 2 de março.  

A presente nomeação produz efeitos a partir de 27 de dezembro de 2018.  

5 de fevereiro de 2019. — O Diretor-Geral, Nuno Pinheiro Torres. 

(Despacho (Extrato) n.º 2 630/19, DR, 2.ª Série, n.º 52, 14mar19) 
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Exonerações 

 

Considerando que, através do Despacho n.º 4 184/2016, de 9 de março, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 58, 23 de março de 2016, o Tenente-General, na situação de reserva, Rui Manuel 

Xavier Fernandes Matias foi designado para exercer o cargo de presidente do conselho diretivo do Instituto 

de Ação Social das Forças Armadas, I. P.; 

Considerando que, passados 3 anos dessa designação, verifica-se a necessidade de imprimir uma 

nova dinâmica e orientação à gestão do IASFA; 

Determino, nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 193/2012, de 23 de agosto, na sua redação 

atual, e do n.º 5 do artigo 20.º da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 

de janeiro, na sua redação atual, o seguinte: 

1 — A cessação do mandato do TGen Res (14023675) Rui Manuel Xavier Fernandes Matias como 

presidente do conselho diretivo do Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P. 

2 — O presente despacho produz efeitos no dia 20 de fevereiro de 2019. 

21 de fevereiro de 2019. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho. 

(Despacho n.º 2 914/19, DR, 2.ª Série, n.º 55, 19mar19) 

 

Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009 (Lei Orgânica 

de Bases da Organização das Forças Armadas), de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei 

Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, exonero o Cor Tir Inf (17527085) Francisco José Fonseca Rijo, do 

cargo de 2.º Comandante da Escola das Armas, com efeitos desde 31 de Janeiro de 2019, por ir desempenhar 

outras funções. 

(Despacho CEME n.º 37/19, 13fev19) 

Nomeações/Exonerações 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 200/93, de 3 de junho, nomeio 

para o cargo de Presidente do Conselho da Arma de Engenharia o MGen (13030683) Jorge Filipe Marques 

Moniz Corte-Real Andrade.  

2 — É exonerado do referido cargo o MGen (09170481) António José Fernandes Marques 

Tavares.  

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

(Despacho CEME n.º 48/19, 13fev19) 
 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 200/93, de 3 de junho, nomeio 

para o cargo de Presidente do Conselho do Serviço de Administração Militar o MGen (00670483) Rui 

Manuel Rodrigues Lopes.  

2 — É exonerado do referido cargo o TGen (03341581) João Manuel Lopes Nunes dos Reis.  

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

(Despacho CEME n.º 49/19, 13fev19) 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 200/93, de 3 de junho, nomeio 

para o cargo de Presidente do Conselho da Arma de Artilharia o BGen (08756682) José da Silva 

Rodrigues.  

2 — É exonerado do referido cargo o MGen (10523283) João Jorge Botelho Vieira Borges.  

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

(Despacho CEME n.º 46/19, 13fev19) 

 

http://cpes-wise2/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=14023675&DataRef=&FormaSvc=
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=13030683
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=09170481
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=00670483
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=03341581
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=08756682
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=10523283
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1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 200/93, de 3 de junho, nomeio 

para o cargo de Presidente do Conselho da Arma de Infantaria o BGen (01363084) Jorge Manuel Barreiro 

Saramago.  

2 — É exonerado do referido cargo o BGen (18922483) Eduardo Manuel Braga da Cruz Mendes 

Ferrão.  

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

(Despacho CEME n.º 45/19, 13fev19) 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 200/93, de 3 de junho, nomeio 

para o cargo de Presidente do Conselho da Arma de Cavalaria o BGen (07408482) Vítor Manuel Meireles 

dos Santos.  

2 — É exonerado do referido cargo o MGen (14359083) Francisco Xavier Ferreira de Sousa.  

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

(Despacho CEME n.º 47/19, 13fev19) 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 200/93, de 3 de junho, nomeio 

para o cargo de Presidente do Conselho do Serviço de Material o Cor Tir Mat (02469884) João Luís de 

Sousa Pires.  

2 — É exonerado do referido cargo o MGen (13880581) Ilídio Morgado da Silva.  

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

(Despacho CEME n.º 50/19, 13fev19) 

 

 

 

IV — CURSOS, ESTÁGIOS E TIROCÍNIOS 

 

Cursos  

 

Por despacho de 7 de junho de 2017, do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, 

frequentaram o “Curso de Operações Especiais”, que decorreu no Centro de Tropas de Operações Especiais, 

no período de 08 de janeiro de 2018 a 29 de junho de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os militares 

abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

Posto A/S NIM Nome UEO Class. 

Alf  Inf (03247011)  Ezequiel Martins RI13 14,87 

Alf Inf (15786011) Fábio António Pinto Teles EA 15,08 

Alf Inf (14971510) Vítor Daniel Machado Oliveira CTOE 15,44 

Alf Inf (12277111) Tiago Miguel Esteves de Freitas CTOE 16,90 

2Sarg Inf (03461409) Alexandre Bazir Matos CTOE 12,21 

2Sarg Tm (15927805) Miguel Arcanjo Vieira de Castro ES 13,12 

2Sarg Inf (02114910) Carlos Filipe de Oliveira Carvalho CTOE 13,44 

2Sarg Inf (10304511) José Manuel Faria Freitas da Costa Nogueira CTOE 14,24 

2Sarg Inf (17591011) David Brás Simões RG1 16,53 

2Sarg Eng (11758311) Rui Filipe Ferreira da costa RE1 16,62 

Furr Inf (11336415) Ricardo Alexandre Pereira Gonçalves BIMecLag/BrigMec 14,39 

Furr Inf (18634314) Filipe Eduardo Costa Félix BIMecLag/BrigMec 14,08 

Furr Inf (02939012) José Henrique Ferreira Lagoa BIMecLag/BrigMec 12,28 
 

http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=01363084
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=18922483
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=07408482
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=14359083
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=02469884
http://cpes-wise:8080/Unidades/FichaPorNIMsnap.asp?NIM=13880581


 

2.ª Série   ORDEM DO EXÉRCITO N.º 03/2019                                                                     147  

 

 

 

 

Por despacho de 7 de junho de 2017, do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, 
frequentaram o “Curso de SNIPER”, que decorreu no Centro de Tropas de Operações Especiais, no período 
de 16 de abril de 2018 a 29 de junho de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os militares abaixo 
indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 
Posto A/S NIM Nome UEO Class. 

1Sarg Inf (07807410)  José Pedro Fontes Pedrosa CTOE 12,31 
2Sarg Inf (09739409) Daniel da Costa Mesquita CTOE 11,71 

 

 

 
V — DECLARAÇÕES 

 
Colocações e desempenho de funções na Situação da Reserva 
 
Início de funções 
 
Os militares abaixo indicados, passaram a prestar serviço efetivo, na situação de reserva, nas U/E/O 

e datas que a cada um se indica: 
 
Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Data  
 
Cor Cav (13951683) Jorge Manuel Antunes Cameira DGRDN/MDN 07-02-19 
Cor  Art (06477483)  Carlos de Oliveira Andrade MusMil — Porto 21-02-19 
Cor AdMil (12287983) Manuel David de Jesus DFin 21-02-19 
TCor  TExpTm (12280778)  Manuel José da Silva Bastos RTrans 01-01-19 
TCor TManMat (15942481) Carlos Alberto da Silva Pinheiro  
   Gomes DMT 08-02-19 

TCor  TExpTm (12280778)  Manuel José da Silva Bastos CAS Oeiras/IASFA 01-03-19 

 

Fim de funções 

 

Os militares abaixo indicados, deixaram de prestar serviço efetivo, na situação de reserva, nas U/E/O 

e datas que a cada um se indica: 

 
Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Data  

 

Cor Tm (08751380) Fernando Cunha dos Santos Pinto DHCM 08-02-19 

Cor Inf (11124182) João Manuel de Carvalho Oliveira da Cunha  Cargo Inter / 

    Porto EMGFA 27-02-19 

TCor  TExpTm (12280778)  Manuel José da Silva Bastos RTransp 28-02-19 

 

 

 

VI  OBITUÁRIO 
 
Faleceram os militares abaixo mencionados da SMat/RPFES: 

 

2019 

  

 fevereiro  20  Cor  Inf (42039054) António do Vale Leitão; 

 março  01  Cap  SGE (50148011) Eduardo José Machado de Brito; 

 março  02  TCor  SGE (15297178) Fernando dos Santos Guedes; 
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 março  03  1Sarg  Art (50373311) João da Costa Rita; 

 março  04  Cap  SGE (50839111) José Marques dos Santos; 

 março  06  SMor  AdMil  (52254811) António João Pinéu Toucinho; 

 março  07  SMor  Art (50453611) Manuel Beiras Bolrão; 

 março  08  Cap  SGE (50983011) João Marques da Silva; 

 março  09  Maj  SGE (52064911) António Carvalho do Amaral Pereira; 

 março  10  Cor  Art (51461811) Amílcar Gomes de Castro; 

 março  10  Cor  Inf (51394511) Francisco José Ferreira Dias; 

 março  10  1Sarg  Vet (33043456) Jacinto Correia Godinho; 

 março  14  MGen  (50434611) António Luís Serra Picão de Abreu; 

 março  14  SCh  PQ (60005967) Nuno Jorge da Costa Fernandes Madeira; 

 março  16  Cap  SGE (51018311) Joaquim da Cruz Pimpão; 

 março  19  TCor  SGE (51013111) Adelino Januário Marques Mandriana; 

 março  21  Cor  AdMil (06437173) António Manuel Afonso Magro; 

 março  22  SCh  Cav (51323811) Manuel Lopes Rossa; 

 março  26  Cap  SGE (50571311) Mário Joaquim Lopes Pereira; 

 março  28  Cor  Inf (50463911) Amílcar Augusto Ferreira Domingues; 

 março  28  TCor  SGE (50014211) Honório Pereira Lopes; 

 março  29  1Sarg  Inf (50470011) Eduardo Viana; 

 março  31  1Sarg  SGE (50966611) Manuel Francisco Antunes. 

 
 
 
   
    

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

José Nunes da Fonseca, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 

 



  

 

  
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
3.ª SÉRIE 

N.º 03/31 DE MARÇO DE 2019 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 

 

I – JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 
Condecorações 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 

27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha Cruz de São 

Jorge, os seguintes militares em regime de contrato: 

 

Quarta Classe: 

 

 CbAdj  (09144809)  Rui Teixeira Mendonça Pinto  26-02-18; 

 Sold  (19259212)  Agostinho Dinarte Faria Barros  06-02-18. 

(Despacho n.º 2 633/19, DR, 2.ª Série, n.º 52, 14mar19) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques – Mérito 

do Exército, 3.ª Classe, nos termos do artigo 25.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 316/02, 

de 27 de dezembro de 2002, os seguintes militares em Regime de Contrato: 

 

 Alf  (05248503)  Susana Isabel Rocha dos Santos; 

 Alf  (07902306)  Gonçalo Costa e Horta Tavares Martins; 

 Alf  (15477391)  Luís Manuel dos Santos Castanho; 

 Alf  (18596111)  Cláudia Maria Alves Mendes. 

(Despacho 31jan19) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques – Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 25.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 316/02, 

de 27 de dezembro de 2002, os seguintes militares em Regime de Contrato: 

 

 CbAdj  (10866806)  Paulo Alexandre Brites Carvalho Nunes; 

 1Cb  (08713612)  Jorge Serafim Nogueira Amorim; 

 1Cb  (04568312)  Andrei Sanduta; 

 1Cb  (01178009)  Carlos Manuel dos Anjos Nunes; 

01622792
Draft
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 1Cb  (12269509)  Manuel dos Santos Silva Ramalho da Conceição; 

 1Cb  (17195110)  Ricardo Barbosa Dias; 

 1Cb  (05299811)  Hugo Miguel Tavares Dias Costa; 

 1Cb  (05757515)  Hugo Miguel Caseiro Mendes; 

 1Cb  (12990312)  Yuriy Tkachov; 

 1Cb  (07043613)  Luís Filipe Ferreira Rosa; 

 2Cb  (05025612)  Gonçalo Filipe Sousa Ferreira; 

 2Cb  (12604513)  Adérito Emanuel Garcez de Oliveira; 

 2Cb  (05245516)  Aliu Câmara; 

 Sold  (15239410)  Lina Margarida Pacheco Soares Mota; 

 Sold  (08240912)  Marco André Martins Nunes; 

 Sold  (02267113)  Carlos Miguel Correia Inverneiro; 

 Sold  (02499012)  Manuel Maria Sousa da Fonseca; 

 Sold  (19037012)  Miguel Ângelo de Oliveira Rocha; 

 Sold (05785913)  Renato Carvalho. 

(Despacho 31jan19) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques – Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do disposto, na alínea d) do n.º 1 e alínea d) do n.º 2 do artigo 26.º, na alínea 

d) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo diploma, o 2Cb (01504716) Pedro 

João Ribeiro dos Santos. 

(Despacho 23jan19) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho, da data 

que se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em 

conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 

das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes 

militares em Regime de Contrato: 

 

 Alf (01624906) Sérgio Joaquim Faria Pereira; 

 Alf (04493612) Marco António Veterano Domingos; 

 Alf (06744112) André Filipe Mendes Queirós; 

 2Sarg (17811111) Marta Filipa Xavier Pais; 

 Furr (16496509) Pedro da Silva Nogueira; 

 Furr (01016914) Pedro Miguel Freitas Fernandes; 

 Furr (19082410) João Filipe Máximo Leite; 

 Furr (12849914) Pedro Daniel da Silva Grilo; 

 CbAdj (02966214) Marco André Marinho Pinheiro; 

 CbAdj (00687614) António José Guerra Branca; 

 CbAdj (10757813) Diogo António da Silva Carreira; 

 CbAdj (14699812) Edgar Filipe Santos Vaz; 

 CbAdj (12967406) Francisco Miguel Linhares Duarte; 

 CbAdj (12105213) Paulo André Ferreira Simões; 

 CbAdj (17166012) Luís Filipe Morgado Gonçalves; 

 CbAdj (12946012) João Filipe Silva Lota; 

 1Cb (03728314) Marina Manuela Silva Teixeira; 

 1Cb (14726111) Tiago Daniel da Silva Ferreira; 

 1Cb (05929011) Rafael Marques Mancini; 

 1Cb (03564511) Marcelino José Ribeiro Faria; 

 1Cb (14728910) João Manuel Mochila Pires; 
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 1Cb (18716205) António Issa Bari; 

 1Cb (12210012) Tiago Filipe Antunes Franco; 

 1Cb (00660713) Miguel Marques da Cunha Santos; 

 1Cb (12621706) João António Lopes Rocha; 

 1Cb (10256212) Ivo Alexandre Antunes Faustino; 

 1Cb (06697814) Rafael Garcia Pêra; 

 1Cb (12938612) António Alberto dos Remédios Augusto; 

 1Cb (15049213) Fernando Manuel Martins Leão; 

 1Cb (00452412) João Paulo Pinto Pires; 

 1Cb (07263312) Rui Filipe Silva Gouveia; 

 1Cb (10941814) Rui Filipe Silva Fernandes Pinto; 

 1Cb (05727410) Joaquim Diogo Silva Alves; 

 1Cb (13132512) Leandro José Fernandes da Silva; 

 1Cb (12425805) Pedro Alexandre Jorge Monteiro; 

 1Cb (15486213) Bruno Miguel Pires de Oliveira; 

 1Cb (13633410) Fábio Aníbal Carrilho Borges; 

 1Cb (12738311) Tiago Miguel Paixão Vieira; 

 1Cb (17195110) Ricardo Barbosa Dias; 

 1Cb (12668706) David Gonçalo Sousa Tomaz; 

 1Cb (03073812) Wilson Ricardo Varela Mendes; 

 2Cb (10232113) Rui Filipe Peixoto Monteiro; 

 Sold (04304413) Kevin Batista Garcia; 

 Sold (04025913) Ruben Filipe Costa Rodrigues Ferreira; 

 Sold (02381412) Carla Sofia Sebastião Falcão; 

 Sold (16435109) Tiago Marques de Sousa; 

 Sold (02267113) Carlos Miguel Correia Inverneiro; 

 Sold (06566510) Marco Aurélio da Costa Mateus; 

 Sold (06188213) Domingos Moreira da Rocha Santos; 

 Sold (12188709) Nuno Crisóstomo Pereira Teixeira; 

 Sold (18803809) Miguel Oliveira Fernandes; 

 Sold (19677612) Bruno Filipe Carvalho Baltarejo; 

 Sold (03775813) Laura Adolfina Martins Andrade; 

 Sold (07589012) Susana Patrícia Vasco Ribeiro; 

 Sold (15544109) Ariana Costa Conde Sarabando; 

 Sold (08536710) João José Valido Garcia; 

 Sold (10162414) Daniel Filipe Henriques Azevedo; 

 Sold (03911014) Lucas Jesse da Silva Oliveira; 

 Sold (02071012) Ricardo Jorge Ribeiro Palma; 

 Sold (06759613) Rafael Gonçalves Aradas; 

 Sold (09935712) António Pedro de Oliveira Pereira; 

 Sold (01462612) José João Esteves Almeida; 

 Sold (02673913) Tiago Manuel Esteves da Costa; 

 Sold (07028512) Fábio Rafael Ribeiro de Azevedo; 

 Sold (10898113) José Diogo Carvalho Angélico; 

 Sold (12653210) Alexandre Silva Ribeiro; 

 Sold (13381611) Nuno Miguel da Silva Rainho; 

 Sold (03836712) José David Figueiredo André; 

 Sold (00930012) Jorge André Cardoso Barros; 

 Sold (06259312) Francisco António Carvalho Torres de Azevedo Agra; 

 Sold (03405112) Cláudio Filipe de Matos Torres; 

 Sold (04363112) André Manuel Pereira Barbosa; 

 Sold (09737805) Fábio André da Cunha Ferreira Póvoa; 

 Sold (13951413) Filipe Freire Coelho; 

 Sold (04293610) Vítor Hugo dos Santos Moreira; 
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 Sold (16015713) Tiago Miguel Estevão Fernandes; 

 Sold (18313113) Marta Isabel Marques Pereira; 

 Sold (15095114) Bruno Salvador Mendonça; 

 Sold (04535711) Fábio Gonçalves Ferreira; 

 Sold (13447909) André Rodrigues dos Santos Gonçalves; 

 Sold (19941613) Gustavo Alexandre Lopes da Costa; 

 Sold (00642006) Tiago Filipe Gomes Rosário Gaspar; 

 Sold (03360012) Celestina Maria Rufo Caracol; 

 Sold (02052913) Leandro Vieira de Jesus; 

 Sold (15128712) Fábio André Marques Cosme; 

 Sold (17716312) Nádia Filipa Baltazar Barata; 

 Sold (07790413) Mauro Filipe Candeias Fialho; 

 Sold (12170304) Alexandrino de Jesus Lopes Fernandes. 

(Despacho 28fev19) 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa das Campanhas, por despacho, da data que se indica, 

do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em conformidade com 

as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 

promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

 Ex-Ten (07066365)  António de Albuquerque  “Angola 1968-70”; 

 Ex-Alf (03642568)  Carlos Alberto Neves Gonçalves  “Angola 1969-71”; 

 Ex-Alf (00486868)  António Eugénio Trindade Fernandes  “Guiné 1970-72”; 

 Ex-2Sarg  (08500764)  José Ferreira da Silva  “Guiné 1967-69”; 

 Ex-Furr (02163066)  Marco Aurélio Ferrão Franco  “Moçambique 1968-70”; 

 Ex-Furr  (07239171)  Fernando Maximiano Silva Cunha  “Guiné 1971-73”; 

 Ex-Furr  (06719564)  José Manuel da Conceição Maló  “Angola 1966-68”; 

 Ex-Furr (00282061)  José Joaquim Faria Duarte “Moçambique 1962-64”; 

 Ex-Furr (04272372)  Carlos Alberto Almeida de Oliveira  “Angola 1972”; 

 Ex-Furr (04272372)  Carlos Alberto Almeida de Oliveira  “Moçambique 1972-74”; 

 Ex-Furr (11806769)  Timóteo da Conceição Simões dos Santos “Guiné 1970-72”; 

 Ex-Furr  (02019672)  João Francisco Franco Pereira  “Moçambique 1973-74”; 

 Ex-Furr (12865868)  António Manuel de Freitas Mondino  “Moçambique 1969-71”; 

 Ex-1Cb (12950268)  António Luís dos Reis  “Guiné 1969-71”; 

 Ex-1Cb (08935172)  Pedro José Macareno Parelho  “Moçambique 1973-74”; 

 Ex-1Cb (03843867)  António da Silva Fernandes  “Angola 1967-69”; 

 Ex-1Cb (17007368)  João Martins da Cunha  “Moçambique 1969-71”; 

 Ex-1Cb (00943767)  Manuel da Cruz Branquinho  “Moçambique 1967-69”; 

 Ex-1Cb (14451371)  Alexandrino Alves dos Santos  “Angola 1972-74”; 

 Ex-1Cb (08768265)  António de Oliveira Martins  “Moçambique 1966-68”; 

 Ex-1Cb  (03531866)  Carlos Alberto Coelho dos Santos  “Guiné 1967-68”; 

 Ex-1Cb (00411971)  José Cardoso Nogueira de Sousa  “Moçambique 1972-74”; 

 Ex-1Cb (11427072)  José Alfredo da Silva Costa  “Guiné 1973-74”; 

 Ex-1Cb  (03082264)  Albertino Augusto Garrido “Angola 1965-67”; 

 Ex-1Cb (60003372)  Heleno Carnide da Silva  “Angola 1972-74”; 

 Ex-1Cb (03074364)  Manuel Gonçalves “Angola 1965-67”; 

 Ex-1Cb (06381770)  Adelino Fonseca da Cruz  “Angola 1971-73”; 

 Ex-1Cb (12249569)  Fernando Domingos Nogueira Soares  “Guiné 1970-73”; 

 Ex-1Cb (03432265)  Manuel Casimiro Sardinha de Oliveira  “Guiné 1965-67”; 

 Ex-1Cb (03222272)  José Luís Almeida Teixeira  “Angola 1973-75”; 

 Ex-1Cb (01582773)  José António dos Santos  “Angola 1974-75”; 

 Ex-1Cb (35173262)  Francisco de Carvalho Gomes  “Moçambique 1963-65”; 

 Ex-1Cb (05793665)  José do Nascimento Caldoneiro Pessoa  “Angola 1965-68”; 
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 Ex-1Cb (17371169)  António José Gonçalves de Sousa  “Guiné 1970-72”; 

 Ex-1Cb (11964573)  José Fernando Rodrigues da Silva  “Moçambique 1974-75”; 

 Ex-1Cb (12219361)  Diamantino Ferreira Gato  “Moçambique 1963-65”; 

 Ex-1Cb (12041962)  Joaquim Augusto Mendes Catelas “Angola1962-64”; 

 Ex-1Cb  (07459971)  António da Costa Almeida “Angola 1973-74”; 

 Ex-1Cb (07593772)  José Manuel da Cruz  “Moçambique 1973-74”; 

 Ex-1Cb (19000872)  Jorge do Rosário Pereira Pedro  “Guiné 1973-74”; 

 Ex-1Cb  (03603768)  Francisco Rodrigues da Silva  “Moçambique 1969-71”; 

 Ex-1Cb (05213365)  João da Conceição Beleza “Angola 1966-68”; 

 Ex-1Cb (61987372)  Adérito Augusto da Silva  “Angola 1973-74”; 

 Ex-1Cb (16430172)  Humberto Augusto da Graça “Moçambique 1972-74”; 

 Ex-Sold  (03306566)  António Manuel da Rocha Nunes  “Moçambique 1967-69”; 

 Ex-Sold  (00088169)  Carlos Alberto Moreira de Campos  “Guiné 1970-71”; 

 Ex-Sold  (03655769)  Joaquim Amarindo Feliciano Bento “Guiné 1970-71”; 

 Ex-Sold  (07641265)  Armando António Macedo de Barros  “Guiné 1966-67”; 

 Ex-Sold  (01847264)  António José Vieira Pereira  “Angola 1965-67”; 

 Ex-Sold  (12884372)  Ricardo Jorge Monteiro da Silva  “Moçambique 1972-74”; 

 Ex-Sold  (08614672)  António Ramos Domingos “Angola 1973-74”; 

 Ex-Sold  (08329574)  José Maria Duarte  “Angola 1974-75”; 

 Ex-Sold  (13702973)  José Carlos Sousa Carvalho  “Moçambique 1974-75”; 

 Ex-Sold  (09231870)  Manuel Boaventura da Costa Nogueira  “Moçambique 1970-73”; 

 Ex-Sold  (01231962)  José Maria Ferreira de Sousa  “Guiné 1963-65”; 

 Ex-Sold  (14555372)  Joaquim Pinto Mendes  “Angola 1973”; 

 Ex-Sold  (14555372)  Joaquim Pinto Mendes  “Moçambique 1973-74”; 

 Ex-Sold  (07992271)  Manuel Pereira Jorge  “Angola 1971-74”; 

 Ex-Sold  (28981962)  António Joaquim  “Angola 1963”; 

 Ex-Sold  (09679566)  Manuel Martins da Silva  “Angola 1967-69”; 

 Ex-Sold  (05042471)  Vitalino Augusto da Graça  “Moçambique 1972-74”; 

 Ex-Sold  (11821961)  António Tomás Nunes  “Moçambique 1961-64”; 

 Ex-Sold  (07141962)  João dos Santos  “Angola 1962-65”; 

 Ex-Sold  (02649264)  João Horácio da Fonseca Ribeiro  “Guiné 1964-66”; 

 Ex-Sold  (01476073)  Vítor Manuel da Silva Grilo  “Angola 1973-75”; 

 Ex-Sold  (10903373)  Casimiro de Jesus Ferreira “Angola 1973-75”; 

 Ex-Sold  (04046167)  António Gil Fonseca Alvelos  “Angola 1968-70”; 

 Ex-Sold  (08953366)  Francisco Henrique Matias Candeias  “Angola1967-69”; 

 Ex-Sold  (10486665)  Américo Rosa da Silva  “Angola 1965-68”; 

 Ex-Sold  (02585667)  Sebastião Sá da Costa  “Angola 1967-69”; 

 Ex-Sold  (06577966)  José Teixeira Torres  “Guiné 1966-68”; 

 Ex-Sold  (10073967)  Manuel Alves Martins  “Moçambique “1967-69”; 

 Ex-Sold  (01242973)  Augusto Vieira Gonçalves “Angola 1973-75”; 

 Ex-Sold  (06594372)  Celestino Moreira Dias da Rocha “Angola 1974-75”; 

 Ex-Sold  (11601960)  Júlio de Almeida Pejão  “Índia 1961-62”; 

 Ex-Sold  (06934765)  Arménio Adelino de Jesus “Moçambique 1966-68”; 

 Ex-Sold  (09818972)  Luiz Augusto Cavaleiro Custódio  “Moçambique 1973-74”; 

 Ex-Sold  (01958064)  José Augusto Garrido da Calva  “Guiné 1964-66”; 

 Ex-Sold  (35156959)  João Francisco dos Santos “Angola 1960-62”; 

 Ex-Sold  (07449373)  José Moreira Nunes  “Moçambique 1972-74”; 

 Ex-Sold  (04491665)  José Lopes Oliveira  “Guiné 1965-67”; 

 Ex-Sold  (68069186)  João do Rosário Hilarião  “Angola 1969-71”; 

 Ex-Sold  (03999966)  Augusto José de Almeida Lobo  “Angola 1967-69”; 

 Ex-Sold  (05401964)  Humberto Augusto Preciso  “Angola 1964-67”. 

(Despacho 13fev19) 
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 Ex-Furr (17602271)  Henrique Jorge Branco Vieira “Guiné 1972-74”; 

 Ex-1Cb  (14548772)  Fernando Manuel da Silva Bernardino  “Angola 1973-74”; 

 Ex-Sold  (34137962)  Francisco Manuel Rita dos Santos “Guiné 1963-65”; 

 Ex-Sold  (71973170)  Francisco José Vaz da Silva  “Moçambique 1970-74”; 

 Ex-Sold  (09327063)  José Fernandes de Carvalho  “Guiné 1963-65”; 

 Ex-Sold  (09676868)  Inácio dos Santos Dias Serra  “Angola 1969-71”; 

 Ex-Sold  (09743074)  Amadeu Augusto Pires  “Moçambique 1973-74”; 

 Ex-Sold  (10102767)  José Ferrão Júlio  “Guiné 1968-69”.  

(Despacho 20fev19) 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, por despacho da 

data que se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em 

conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 

das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de dezembro, os seguintes 

militares: 

 

 Ex-Alf (11570574)  Virgílio António Barbosa Tavares  “Angola 1974-75”; 

 Ex-1Cb (02541873)  Joaquim Manuel Santos Vicente  “Moçambique 1974-75”; 

 Ex-1Cb  (03398574)  Alexandre Fernando Faria da Silva “Angola 1974-75”; 

 Ex-Sold  (14555372)  Joaquim Pinto Mendes  “Angola 1974-75”; 

 Ex-Sold  (08994074)  Manuel Soares Gonçalves “Angola 1974-75”. 

(Despacho 13fev19) 

 

Louvores 

 

Louvo o 2Cb (01504716) Pedro João Ribeiro dos Santos, pela elevada competência no âmbito 

técnico-profissional e assinalável espírito de missão, evidenciados ao longo de dois anos e dez meses, no 

exercício de diversas funções, inicialmente no 2.º Batalhão de Infantaria Mecanizado de Rodas, da NATO 

Response Force 2016 (2BIMecRodas/NRF2016) e posteriormente na Companhia Quick Reaction Force, 

da 1.ª Força Nacional Destacada, no quadro da NATO Resolute Support Mission, no Teatro de Operações 

(TO) do Afeganistão (1FND/QRF/RSM). 

Militar possuidor de relevantes qualidades pessoais, responsável, de irrepreensível apresentação, 

aprumo e camaradagem, sempre regeu a sua conduta através de uma excelente relação entre os seus 

camaradas e superiores hierárquicos, que conjugado com a sua personalidade humilde e disponibilidade 

para o serviço, se tornou um elemento fundamental e indispensável para o seu Comandante, denotando 

vincado sentido de obediência. 

No âmbito da NRF 2016 revelou ser um militar extremamente dedicado, sobressaindo pela sua 

invulgar adaptação perante as mais variadas dificuldades, procurando colmatar as mesmas através de um 

esforço contínuo no desenvolvimento de capacidades e conhecimentos individuais, sendo de realçar as 

suas notáveis prestações nos exercícios “LINCE 16”, “CAMÕES 16”, “VIRIATO 16”, “VULCANO 16” 

e no exercício  “ORION 16”, onde atestou espírito de sacrifício, o extraordinário desempenho que tão 

bem o carateriza, grande profissionalismo e indiscutível destreza. 

Em 15 de janeiro de 2018, passou a desempenhar, por nomeação, o cargo de Apontador de 

Metralhadora Ligeira, da 1.ª Secção de Atiradores do Pelotão Flight Line Security (FLS) da 

1FND/QRF/RSM, previsto na respetiva Estrutura Operacional de Pessoal (EOP) para o TO do 

Afeganistão, tendo revelado uma sólida aptidão técnica e uma postura pautada por uma louvável 

iniciativa, que levaram a que participasse, de uma forma muito proactiva, nas principais atividades 

conduzidas pelo Pelotão FLS. 

Ao nível operacional, em Território Nacional, destacou-se nos exercícios de aprontamento 

“KABUL 180” e “KABUL 181” e no TO, enfatizam-se as tarefas diárias no âmbito da sua especialidade, 

em proveito da segurança do Aeroporto Internacional Hamid Karzai. 
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É ainda de mencionar a sua brilhante capacidade de expressão na língua inglesa, o seu expressivo 

interesse e total disponibilidade, que reforçou seguramente, a imagem de excelência do Exército e das 

Forças Armadas Portuguesas, no seio das Forças da NATO no TO do Afeganistão. 

Face ao anteriormente exposto, pelas excecionais qualidades e virtudes militares manifestadas e 

pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, é o Segundo-Cabo Pedro Santos digno de ser 

apontado como um exemplo a seguir e merecedor de que os serviços por si prestados, sejam considerados 

importantes e de muito mérito, tendo contribuído significativamente para a eficiência, prestígio e 

cumprimento da missão do 2BIMecRodas/NRF2016, da 1FND/QRF/RSM, da Brigada de Intervenção e 

do Exército Português. 

23 de janeiro de 2019. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

 

 

II – PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES 

 

Cessação de Graduação 

 

Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 25 de janeiro de 2019, 

cessar a graduação no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea c) do n.º 1 

do artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com data reportada a 6 de 

dezembro de 2018, ao Asp Grad (06892911) Sérgio Paulo Mendes Antunes. 

28 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, MGen. 

(Despacho n.º 1 314/19, DR, 2.ª Série, n.º 26, 06fev19) 

 

Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 25 de janeiro de 2019, 

cessar a graduação no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea c) do n.º 1 

do artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com data reportada a 23 de 

dezembro de 2018, à Asp Grad (05357715) Catarina Cardoso Dias. 

28 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, MGen. 

(Despacho n.º 1 313/19, DR, 2.ª Série, n.º 26, 06fev19) 

 

Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 25 de janeiro de 2019, cessar 

a graduação no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea c) do n.º 1 

do artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com data reportada a 13 de 

janeiro de 2019, às seguintes militares: 

 

 Posto  NIM  Nome 

 

 Asp Grad  (11087517)  Laura Maço de Carvalho; 

 Asp Grad  (05105512)  Miriam Daniela Salgado de Sousa Ferreira. 

28 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, MGen. 

(Despacho n.º 1 315/19, DR, 2.ª Série, n.º 26, 06fev19) 
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III – COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS  
 

Pensões 
 

Em conformidade com o artigo n.º 100 do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro (Estatuto de 
Aposentação), publica-se a pensão mensal de reforma por invalidez que, a partir da data indicada passa a 
ser paga pela Caixa Geral de Aposentações, aos militares a seguir mencionados: 

 
1 de abril de 2019 

 
 Posto  NIM  Nome  Pensão 
 
 Alf  PPI  (31032961)  Jorge Manuel Ribeiro Aragão  €    404,44 
 1Cb  PPI  (42225362)  António Campos Santos  €    220,99 
 Sold  DFA  (05412767)  João Pais Pessoa  € 1 280,33 
 Sold  PPI  (07532668)  Luís Manuel Santos  €    404,44 

(Aviso n.º 3 574/19, DR, 2.ª Série, n.º 47, 07mar19) 

 
Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro (Regime de Acidentes 

em Serviço e Doenças Profissionais), torna-se público os nomes dos pensionistas, a seguir identificado, 
que a partir da data indicada são abonados da respetiva pensão/remissão pela Caixa Geral de 
Aposentações:  
 
 Posto  NIM  Nome  Pensão/Remissão  Data  
 
 Sold  PPI (07121003) Mário Filipe Veiga Andrade € 388,29 08-02-19 
 

 

 
IV – CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS  

 
Cursos 

 
Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 25 de outubro 
de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Apontador VBR Pandur II 8x8 RWS”, 
que decorreu no RC6, no período de 24 de setembro a 3 outubro de 2018, os militares do RC6, com a 
Especialidade “01 – Campanha”, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto NIM Nome Class. 
 
 Sold (05321519)  Gonçalo José Moutinho Moreira 16,62 
 Sold (15691316)  Sérgio Manuel da Silva Mendes 16,07 
 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 
de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 24 de outubro 
de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Base de Dados”, que decorreu no RG3, 
no período de 8 a 17 de outubro de 2018, os militares em Regime de Contrato abaixo indicados, com a 
classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto  Especialidade NIM Nome UEO Class. 
 
 1Cb  01 – Campanha  (01692516)  José Pedro de Sousa Cabral  RG3  14,00 
 2Cb  01 – Campanha  (03778012) José António Rodrigues  RG3  19,00 
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 Posto  Especialidade NIM Nome UEO Class. 
 
 Sold  03 – MecAuto  (01496917) Miguel Ângelo Rodrigues Correia  RG3 18,00 
 Sold  07 – Serviços  (08900213) Sara Raquel Mendonça Rodrigues  QG/ZMM  16,00 
 Sold  07 – Serviços  (05401516) André Fernandes Sousa  QG/ZMM  16,00 
 Sold  01 – Campanha  (11213415)  Roberto Nunes da Silva  RG3  15,00 
 Sold  07 – Serviços  (10489112) Eugénia Rubina Abreu de Sá  RG3  14,00 
 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 
de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 24 de outubro 
de 2018 pela DF, concluiu com aproveitamento o “4.º Curso de Chefe de Viatura VBR 12,7mm 
PANDUR - ICV”, que decorreu no RI13, no período de 27 de setembro a 18 de outubro de 2018, a Sold 
(12056314) Tânia Isabel Martins Marques, com a Especialidade “19 – Saúde”, do RI14, e classificação 
de 12,22. 
 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 
de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 24 de outubro 
de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Comunicações”, que decorreu no RTm, no 
período de 3 a 28 de setembro de 2018, os militares com a Especialidade “17 – Comunicações”, abaixo 
indicados, com a classificação que a cada um se indica: 
 

 Posto NIM Nome UEO Class. 
  
 Sold (06696816)  Carlos Manuel Trindade do Bem  RI13  17,80 
 Sold (17710618)  Leandro Filipe Marques Cordeiro  EME 17,20 
 Sold (06010215)  Alexandre Palma Marques  CTOE  17,20 
 Sold (04199119)  João Abreu Costa  CTOE  16,90 
 Sold (18402119)  Pedro Miguel Alexandre Saldanha  RMan  16,70 
 Sold (18827816)  Miguel Ângelo Caetano Cupido  CmdLog  16,33 
 Sold (15576416)  Lino Álvaro Barros Carvalho  BIMecLag  16,30 
 Sold (15753419)  Mara Santos Lima  RI19  16,30 
 Sold (02835218)  João Ricardo Braga Florentino  RC3  16,20 
 Sold (08385616)  Diogo Miguel Maia Rodrigues  CmdLog  16,10 
 Sold (03619419)  Vítor Manuel Correia Alves  RC3  16,00 
 Sold (14806818)  Daniel Alexandre Barriga António  RI1  15,30 
 Sold (16265018)  Bruna Catarina Neves Senra  RE1  14,80 
 Sold (02550614)  Rodolfo Filipe Dias Couto Gonçalves  RCmds  14,40 
 Sold (13835816)  Alexandre Miguel Ferreira Moita  CTm/BrigMec  13,97 
 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 
de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 1 de outubro 
de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Condutor Militar Categoria B”, que 
decorreu no RG2, no período de 20 de agosto a 28 de setembro de 2018, os militares em Regime de 
Contrato, abaixo indicados: 
  
 Posto  Especialidade  NIM  Nome  UEO 
 
 2Cb  07 – Serviços  (11380316)  Francisco Torres Tavares  QG/ZMA 
 Sold  16 – PolíciaEx  (10571016)  Mário Jorge Ferreira Faria  UnAp/ZMA 
 Sold  07 – Serviços  (05235119)  Diogo Milton Afonso de Resende  UnAp/ZMA 
 Sold  19 – Saúde  (01119717)  Pedro Viveiros Vasconcelos  UnAp/ZMA 
 Sold  01 – Campanha  (16681217)  Válter Manuel Pacheco Sousa  RG2 
 Sold  02 – Mecânica  (15348617)  Miguel dos Anjos Paiva Botelho  RG2 
 Sold  07 – Serviços  (06909816)  Miguel Ângelo Pacheco dos Santos Alexandre  RG2 
 Sold  01 – Campanha  (15907015)  Leandro Miguel Simas Mariano  RG2 
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Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 24 de outubro 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “2.º Curso de Condutor Militar Categoria C”, que 

decorreu no RG3, no período de 10 de setembro a 19 de outubro de 2018, os militares abaixo indicados, 

com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 2Cb 07 – Serviços (14684116)  José Alberto Gonçalves Fernandes QG/ZMM  15,96 

 2Cb 01 – Campanha (07745815)  Marco André Andrade Rocha  RG3  15,62 

 2Cb 17 – Comunicações  (04504216) Pedro Filipe Camacho Santos  RG3  15,59 

 Sold 01 – Campanha (07106813)  Vito Vieira de Gouveia  RG3  17,27 

 Sold 01 – Campanha (02416314)  Duarte Diogo da Silva  RG3  16,72 

 Sold 07 – Serviços (09659117)  Pedro Francisco Jardim Santos  RG3  16,69 

 Sold 03 – MecAuto (05504713)  João Paulo Ferreira de Sousa  RG3  15,76 

 Sold 01 – Campanha (18583017)  Sérgio Diogo Pereira Gonçalves  RG3  15,44 

 Sold 16 – PolíciaEx (13659213)  Luís Diogo Alírio Silva  QG/ZMM  15,38 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 10 de outubro 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “10.º Curso de Condutor Militar Categoria C+E”, 

que decorreu na ES, no período de 17 a 28 de setembro de 2018, os militares em Regime de Contrato, 

abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade  NIM  Nome  UEO 

 

 1Cb  15 – CondViatMilPes  (00121113)  Pedro Manuel da Silva Santos  RI10 

 1Cb  07 – Serviços  (00316014)  Leandro Romeu Pina Cabral  RMan 

 2Cb  15 – CondViatMilPes  (10931315)  Diogo Samuel Costa Gomes  RTransp 

 2Cb  14 – CondViatMilLig  (02397112)  Sílvio José Melo Varino  RTransp 

 Sold 20 – Paraquedista  (09224718)  Alexandre Iúri da Silva Figueiredo  RPara 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (18915216)  João Paulo Machado Pereira  RMan 

 Sold  27 – OpEquipPesEng  (08934211)  Igor Cristiano Rosa Pataquinho  RE1 

 Sold  07 – Serviços  (08270317)  Pedro Miguel Varela Dias  QG/BrigRR 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 19 de outubro 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “11.º Curso de Condutor Militar Categoria C+E”, 

que decorreu na ES, no período de 1 a 12 de outubro de 2018, os militares em Regime de Contrato, 

abaixo indicados:  

 

 Posto  Especialidade  NIM  Nome  UEO 

 

 1Cb  15 – CondViatMilPes  (17731314)  Samuel Alexandre da Silva Estorninho  RCmds 

 1Cb  15 – CondViatMilPes  (15004215)  Ângelo Manuel Martins Ribeiro  RI15 

 1Cb  07 – Serviços  (01541714)  Rui Micael Correia Santos  RI10 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (01684212)  Eder Carlos Medina Delgado  RA5 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (01774515) João Bernardo dos Santos Madeira  

    Simões Ferreira  RTransp 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (14781816)  Ricardo Filipe Moreira Guedes  RI14 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (02937814)  João Pedro da Rocha do Barreiro  RC3 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (13262516)  Fábio Rui Teixeira Piedade  RI13 
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Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 10 de 

setembro de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “2.º Curso de Condutor VBR PANDUR II 

8X8”, que decorreu no RI13, no período de 10 a 28 de setembro de 2018, os militares em Regime de 

Contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 1Cb 19 – Saúde  (04870210)  Adriana Pereira Barbosa  RI13  12,79 

 1Cb 07 – Serviços  (19552115)  João Carlos Martinho Rodrigues  QG/BrigInt  12,77 

 Sold 01 – Campanha (06353219)  Horácio Óscar Gonçalves Freitas  RI14  17,73 

 Sold 01 – Campanha (05420013)  Rafael Alexandre Ferreira Gonçalves  RI14  16,46 

 Sold 01 – Campanha (02262418)  Tiago Miguel Fernandes Capelas  RI14  14,79 

 Sold 01 – Campanha (07438617)  Cristiano Domingos Ribeiro Matos  RI14  14,67 

 Sold 03 – MecAuto  (10901819)  José Luís Fernandes Passos  RE3  14,55 

 Sold 19 – Saúde  (19474817)  Rui Miguel Gonçalves Ferreira  QG/BrigInt  14,21 

 Sold 14 – CondViatMilLig  (18783016)  Tiago Daniel Nicolau Ferreira  RI14  13,62 

 Sold 03 – MecAuto  (13834017)  Joaquim Cerqueira Vilas Boas  RMan  13,29 

 Sold 01 – Campanha (17229516)  Fábio Daniel Gonçalves Loureiro  RI13  13,12 

 Sold 07 – Serviços  (03541415)  Hugo Alves Santos  RE3  13,09 

 Sold 14 – CondViatMilLig  (02857914)  Rui Miguel da Silva Porteiro  RI14  12,02 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 24 de outubro 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “6.º Curso de Higiene e Segurança Alimentar”, que 

decorreu na ESSM, no período de 15 a 18 de outubro de 2018, os militares em Regime de Contrato, 

abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto  Especialidade  NIM  Nome  UEO  Class. 

  

 Sold  30 – Restauração  (08701916)  Catarina Isabel Cotrim Martins  RI1  15,88 

 Sold  07 – Serviços  (06239116)  Marcos António Soares Carvalho  RI13  15,33 

 Sold  07 – Serviços  (19858719)  Paulo Henrique Cordeiro Ferreira  RG1  14,58 

 Sold  07 – Serviços  (12140113)  David Ourique Silveira  RG1  14,53 

 Sold  07 – Serviços  (00171917)  Diogo Filipe Lucas Pinto  RI1  14,34 

 Sold  30 – Restauração  (15628717)  Samuel Alexandre Rocha Bernardino  RG1  13,75 

 Sold  01 – Campanha  (05051214)  Fábio Miguel Martins Magalhães  GCC/BrigMec  13,72 

 Sold  07 – Serviços  (02599614)  Tiago Filipe Nunes da Costa  RG1  10,55 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 24 de outubro 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “2.º Curso de Municiador CC Leopard 2 A6”, que 

decorreu no GCC/BrigMec, no período de 3 de setembro a 10 de outubro de 2018, os militares em 

Regime de Contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 2Cb 07 – Serviços (12001316)  Pedro Ezequiel Lopes de Matos  ERec/BrigMec  11,89 

 Sold 01 – Campanha (02024415)  Pedro Alexandre Pedrosa  ERec/BrigMec  16,37 

 Sold 19 – Saúde (15548016)  Jeferson Natanael Lopes Gomes Pereira  ERec/BrigMec  15,76 

 Sold 01 – Campanha (08986014)  André Ouro Marques  ERec/BrigMec  15,08 

 Sold 01 – Campanha (11650818)  João Pedro da Silva Lopes  GCC/BrigMec  14,73 

 Sold 01 – Campanha (00586616)  Teresa Raquel Pinheiro Leite  GCC/BrigMec  10,97 
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Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 24 de outubro 

de 2018 pela DF, concluiu com aproveitamento o “Curso de Primeiros Socorros Psicológicos”, que 

decorreu no CPAE, no período de 17 a 22 de setembro de 2018, a 1Cb (04759814) Verónica Sá de 

Barros, do RG3, com a Especialidade “01 – Campanha”. 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 3 de outubro 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Primeiros Socorros para Profissões de 

Alto Risco (CPSPAR)”, que decorreu na ESSM, no período de 11 a 17 de setembro de 2018, os militares 

do RG3 em Regime de Contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto  Especialidade  NIM  Nome  Class. 

      

 1Cb  01 – Campanha  (04759814)  Verónica Sá de Barros  17,19 

 1Cb  15 – CondViatMilPes  (00170911)  Carlos Diogo de Sousa Pestana  16,81 

 1Cb  01 – Campanha  (03241410)  Joni Micael de Freitas Faria  15,25 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com os mapas CI1 (finais), em referências, 

validados pela DF, concluíram com aproveitamento o “2.º Curso de Promoção a Cabo”, que decorreu na 

BrigMec, RG1, RG2 e RG3, no período de 3 de setembro a 15 de outubro de 2018, os Soldados abaixo 

indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 
 01 – Campanha (15429318)  Álvaro Filipe Vieira Alves RG3  18,15 

 18 – Música  (18692817)  Leandro Gabriel Lopes Almeida  FanfEx  17,67 

 01 – Campanha  (19196216)  Paulo Jorge Augusto Palmeirim  RA5  17,49 

 01 – Campanha (08045017)  Francisco Alberto Gonçalo Matias  RG2  17,49 

 01 – Campanha (17173117)  Rogério Silvestre Pestana  RG3  17,02 

 03 – MecAuto  (03614116)  Francisco António Serrão Pereira  RMan  17,01 

 15 – CondViatMilPes  (10401316)  Carolina Pereira Gonçalves Quintas  RA5  16,93 

 01 – Campanha (17652518)  Dário Tavares Costa  RG2  16,73 

 01 – Campanha (14652616)  Bruno Miguel da Silva Oliveira  RG2  16,72 

 14 – CondViatMilLig  (05637318)  Adriano Miguel Teixeira Meireles  GCC/BrigMec  16,65 

 01 – Campanha (02161317)  Francisco José Camacho Fernandes  RG3  16,64 

 15 – CondViatMilPes  (00707812)  Rafael Alves Rodrigo  EA  16,61 

 07 – Serviços  (09335216)  Manuel António Sardinha Ferreira  RG3  16,59 

 15 – CondViatMilPes  (02082515)  Rodrigo Vinha Fernandes ES 16,54 

 07 – Serviços  (14029615)  Vanessa Soraia Ribeiro Cardoso  RI10  16,49 

 01 – Campanha (00672613)  Carlos Filipe Santos Costa  RG2  16,48 

 01 – Campanha (05544115)  João Miguel Abreu Pinto  RG3  16,46 

 01 – Campanha  (00039717)  Jaime Emanuel Botelho Pereira  EA 16,41 

 17 – Comunicações  (03074013) Henrique Nelson Valente Teixeira  DCSI  16,40 

 01 – Campanha  (01107917)  Perivaldo Anselmo Santos Feijó   

   Almeida  RC3  16,38 

 16 – PolíciaEx  (05118517)  Vítor Daniel da Silva Santos  EME  16,31 

 01 – Campanha (05542614)  Pedro Miguel da Rosa Simas  RG1  16,30 

 07 – Serviços  (17579916)  Renato Miguel Couto Almeida  RG2  16,30 

 07 – Serviços  (06834715)  Tiago André Chotas de Carvalho  LMPQF  16,24 

 16 – PolíciaEx  (04954118)  Pedro Miguel Ramalho da Silva  RL2  16,21 

 14 – CondViatMilLig  (04556916)  Mykyta Kravtsov  UnAp/EME  16,20 

 16 – PolíciaEx  (02463717)  Michael Geraldo da Silva Pinto  QG/ZMM  16,14 

 16 – PolíciaEx  (18555015)  Pedro Emanuel Freitas Miranda  RL2  16,12 
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 Especialidade NIM Nome UEO Class. 
 

 19 – Saúde  (17128811) André Eduardo Freitas Nóbrega  RG3  16,09 

 14 – CondViatMilLig  (06663517)  Luís Filipe Vital Florêncio  RCmds  16,04 

 16 –  PolíciaEx  (14805616)  Rafael Ferreira Santos  EPM 16,01 

 01 – Campanha  (19719512)  Miguel Ângelo Cardina Gomes  EA 15,95 

 07 – Serviços  (16191315)  Paulo Jorge Gomes Ferreira  RE3  15,92 

 07 – Serviços  (04711516)  Wilson Miguel Medeiros Câmara  QG/ZMA  15,89 

 19 – Saúde  (16327218) Marisa Rosalinda Barbosa Araújo  RC3  15,87 

 07 – Serviços  (13825212)  Marta Fabiana Nunes Vieira EA  15,86 

 01 – Campanha (00210917)  Eugénio Salvador Arruda Camara  RG2  15,84 

 01 – Campanha (14761918)  Jesus Manuel Andrade dos Santos  RG3  15,84 

 07 – Serviços  (02734713)  Pedro Ezequiel Rocha Miguel  RG3  15,81 

 07 – Serviços  (11091816)  António Alexandre Sant Anna Jardim RG3  15,80 

 01 – Campanha (06334114)  Pedro Diogo Nóbrega Nunes  RG3  15,80 

 19 – Saúde  (02595614) Gil Xavier Ribeiro  RC3  15,76 

 15 – CondViatMilPes  (17073715)  Tatiana Raquel Silva Rocha  RG3  15,75 

 19 – Saúde  (02903116) Tiago Alexandre da Conceição Cardoso    

   Soares Teixeira CSMC  15,73 

 18 – Música  (10952816)  Francisco Alexandre Santos Cardoso  FanfEx  15,72 

 07 – Serviços  (05220316)  Bernardo Inglês Reis RCmds 15,70 

 31 – Panificação  (12428115)  Miguel Ângelo Lopes Fernandes  ES  15,70 

 01 – Campanha (19842216)  Rodrigo Inácio Botelho  RG2  15,63 

 15 – CondViatMilPes  (19301816)  Diogo Santos Rocha RI10  15,63 

 01 – Campanha (12600916)  Rui Filipe Farias Medeiros  RG2  15,59 

 17 – Comunicações  (03160215) João Gonçalo Domingos Mota  QG/ZMA  15,58 

 06 – MecPintorAuto  (16515216)  Miguel Ângelo Rodrigues Teixeira  RMan  15,57 

 14 – CondViatMilLig  (08508115)  Leandro Fernando Costa Coelho  RG1  15,56 

 18 – Música  (00053814)  Válter António Fernandes Faria  BE  15,53 

 07 – Serviços  (03100313)  André Morais Maduro  RG1  15,52 

 16 – PolíciaEx  (15233818)  Amaro José Pentieiros Frutuoso  Cmd/BrigMec 15,49 

 19 – Saúde  (03661516) Rui Filipe Sousa  RI13  15,44 

 01 – Campanha  (12196714)  William Ricardo Silva Gonçalves  RC3  15,43 

 08 – AudioVisualMultimédia  (00212916)  Nuno Miguel Ferreira Jesus CAVE 15,42 

 15 – CondViatMilPes (18911414)  Rui Leonardo Freirinha Almeida  RE1  15,42 

 16 – PolíciaEx  (10733216)  Diana Catarina Santos Pina RL2  15,40 

 07 – Serviços  (13174315)  Sílvio Alexandre da Costa Fernandes EME  15,28 

 07 – Serviços  (16231212)  Emanuel Faria Gomes  RG3  15,27 

 01 – Campanha (10904215)  Júlio Alexandre Barbosa Carreiro  RG1  15,25 

 16 – PolíciaEx  (08800214)  Daniel João de Oliveira Matos  RL2  15,21 

 01 – Campanha (18308416)  José André Barros Nunes  RG3  15,17 

 15 – CondViatMilPes  (09083313)  Marcos António Pereira Abreu  ES  15,16 

 01 – Campanha (11919116)  João Rodrigues Silva Ribeiro  EA  15,15 

 07 – Serviços  (15460111)  Fábio Daniel Magalhães Matos  CmdPess  15,15 

 15 – CondViatMilPes (18928014)  Daniel Abreu Sousa  EA  15,14 

 17 – Comunicações  (19863116) Vanessa Adriana Rocha Rodrigues  DCSI  15,13 

 07 – Serviços  (06855115)  Rúben Emanuel Carvalho Silva  QG/ZMM  15,11 

 07 – Serviços  (00414117)  Leandro Fonseca Moreira  RG2  15,10 

 01 – Campanha (02953917)  Miguel Pereira Rodrigues  RG1  15,09 

 04 – MecEqEng  (11475116)  Pedro Miguel Paredes Correia  RE3  15,08 

 19 – Saúde  (18383817) Filipa Neto Boleixa  IPE  15,08 

 16 – PolíciaEx  (17582817)  Henrique Miguel Romão de Freitas QG/ZMM  15,07 

 15 – CondViatMilPes  (05956617)  Luís Filipe da Gama Gonçalves  QG/BrigRR  15,02 

 03 – MecAuto  (05309916)  David Lopes Amado  RMan  15,01 

 08 – AudiovisualMultimédia  (09222418)  Lara de Aragão Paixão  CmdLog  15,00 

 15 – CondViatMilPes  (18648016)  Diogo Miguel Barros Simões  CmdLog  14,98 
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 Especialidade NIM Nome UEO Class. 
 

 15 – CondViatMilPes  (06619014)  Luís Carlos Coelho do Mar Tavares  RE1  14,97 

 17 – Comunicações  (11703718) Rafael Silva Matos  RTm  14,95 

 07 – Serviços  (07049014)  David Rosa Alexandre  AM  14,92 

 07 – Serviços  (14610113)  Fábio Marcelo Ferreira Fernandes  ES 14,87 

 07 – Serviços  (05241715)  Fernando Rui Ramos Pedro  RG1  14,86 

 07 – Serviços  (10535117)  Fernando Agostinho Ponte Correia  

   Câmara  RG2  14,80 

 01 – Campanha (06123716)  José Rúben Trindade Almeida  EA  14,78 

 14 – CondViatMilLig  (03332115)  Frederico Paulo Moura Dinis RG2  14,78 

 07 – Serviços  (09570314)  João Pedro da Silva Marques Horta RAME 14,76 

 14 – CondViatMilLig  (18522615)  Renato Alexandre da Silva     

   Rodrigues BApSvc/BrigMec  14,73 

 07 – Serviços  (14255218)  Alexandre Roberto Ferreira Sousa  RG3  14,70 

 14 – CondViatMilLig  (05840718)  Bernardo José Oliveira Rodrigues  UMLDBQ 14,70 

 01 – Campanha (16573916)  Cláudio Miguel Cabral Farias  RG2  14,69 

 18 – Música (09650014)  José Ricardo Paulos Silva  QG/ZMM  14,69 

 03 – MecAuto  (06998116)  Pedro Rafael Machado Rebelo  RMan  14,57 

 07 – Serviços (05886217)  André Filipe Ferreira Torres EME  14,53 

 19 – Saúde  (14680718) Maria Inês Pestana Caldeira  RG3  14,52 

 07 – Serviços  (15029316)  João Pedro Vieira Resende  ESE  14,50 

 17 – Comunicações  (08304416) Emílio Miguel Borges Rego  RG2  14,50 

 01 – Campanha (11454916)  João Manuel Gouveia Miranda  RG3  14,45 

 15 – CondViatMilPes (07752316)  Serhiy Radchenko  RAME  14,44 

 26 – ElectricConstr  (17279913) Ricardo João Duarte Lopes  RE3  14,39 

 01 – Campanha (11055916)  Diogo Miguel Rodrigues Camacho RG3  14,36 

 07 – Serviços  (14365719)  Hélder Rafael Gomes Marques  RA5  14,36 

 19 – Saúde  (18277715) Alfredo Manuel Sousa Carmo  CSMC  14,33 

 01 – Campanha  (19963715)  Luís Miguel Santos Gomes RC3  14,32 

 01 – Campanha (00335315)  João Pedro Silva Campos  RC6  14,32 

 07 – Serviços  (18880216)  Hugo Almeida Vicente  ESE 14,32 

 01 – Campanha  (13808812)  Mário Manuel Agostinho Serrano  EA  14,31 

 01 – Campanha (10429815)  Bruno Miguel Pinto Martins Clara  RI14  14,29 

 01 – Campanha (07839215)  Fábio Dinarte Gomes de Freitas  RG3  14,28 

 01 – Campanha (10628413)  Joel Sousa Pontes Ribeiro de Ceita ERec/BrigMec 14,24 

 18 – Música  (19334317)  João Francisco Dantas Silva  QG/ZMM  14,24 

 14 – CondViatMilLig  (18283116)  Danilo dos Santos Vicente  DCSI  14,23 

 14 – CondViatMilLig (00546914)  Vanessa Pestana Farias  RG1  14,23 

 18 – Música  (17806316)  Octávio Isidro Silva Barreto  QG/ZMM  14,23 

 07 – Serviços  (13514014)  Nuno Alberto Martinho Pinto RTm  14,18 

 16 – PolíciaEx  (10472917)  Luís Carlos Jorge Ferreira  EPM  14,14 

 07 – Serviços  (19383316)  Vasco Rafael Sousa Miranda BApSvc/BrigMec  14,10 

 01 – Campanha (06618917)  Christian Mansilha Almeida  RI13  14,09 

 07 – Serviços  (18436417)  Damião Fernando Barbosa Dias  EPM 14,06 

 30 – Restauração  (06221014)  Rúben Alexandre Pires Faria  RCmds  14,05 

 01 – Campanha (11449816)  Odlanier Gregório Dias Guarema  RG3  14,03 

 07 – Serviços  (04509115)  Moisés Correia Bolarinho  RG1  13,99 

 08 – AudioVisualMultimédia  (01051814)  Samuel Gigante da Silva  CAVE  13,99 

 14 – CondViatMilLig  (05186112)  André Filipe Reis Rento  ERec/BrigMec  13,99 

 07 – Serviços  (12162014)  Adelsino José Aleixo Delgado  EME  13,94 

 07 – Serviços  (11781717)  Miguel Renato Crespo Vicente  MusMil Elvas  13,93 

 07 – Serviços  (07300613)  Eugeniu Gavriliuc  MusMil Elvas  13,90 

 07 – Serviços  (18303518)  Tiago André da Silva Faria  GAC 15.5   

    AP/BrigMec  13,90 
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 01 – Campanha  (09991518)  Carlos Miguel Marques Santana  GAC 15.5   

    AP/BrigMec  13,89 

 15 – CondViatMilPes  (01657816)  Telmo da Graça Lambelho  QG/BrigRR  13,87 

 07 – Serviços  (03613711)  Emanuel Jesus Frederico Abreu  RG3 13,85 

 07 – Serviços  (07765017)  Diogo Alexandre Lopes Pereira  EPM 13,84 

 30 – Restauração  (13862016)  Paulina Maria Almeida Medeiros 

   Santos  RG1  13,83 

 02 – Mecânica  (10528317)  Samuel Ricardo Campos Neto  QG/BrigRR  13,82 

 07 – Serviços  (07119816)  Jorge Eduardo Neto Moreira RE1  13,80 

 07 – Serviços  (07668716)  Cláudio Alexandre Félix Pedro  RCmds  13,75 

 15 – CondViatMilPes  (16538811)  Fábio Rodrigo Cardoso Martins  ERec/BrigMec  13,74 

 18 – Música  (19945017)  Samuel Melo Leite  QG/ZMA  13,71 

 15 – CondViatMilPes  (13260612)  João Paulo Rodrigues Batista  IPE  13,68 

 01 – Campanha (10538215)  Inês Taveira Antunes Costa 

   Gonçalves  ERec/BrigMec  13,67 

 17 – Comunicações  (01097116) Pedro António Costa  QG/ZMA  13,67 

 01 – Campanha (11157217)  Alexandre Felgueiras Guedes  GAC 15.5  

    AP/BrigMec 13,66 

 07 – Serviços  (09864814)  Leonel Rafael Estrela Andrade  RG1  13,63 

 17 – Comunicações  (14856315) Vanessa Machado Toledo  RG1  13,62 

 07 – Serviços  (00919815)  Liane Filipa Gomes da Silva UAGME  13,59 

 07 – Serviços  (11630816)  José Célio Ferreira Nunes  QG/ZMM  13,56 

 02 – Mecânica  (14738511)  Paulo Ricardo Lopes Fernandes  RMan  13,55 

 07 – Serviços (04416518)  Eleutério Edgar Oliveira Rocha  QG/ZMM  13,46 

 03 – MecAuto  (04924214)  Mauro Emanuel Marques Franco  RC3  13,44 

 07 – Serviços  (02424119)  Rui Filipe Teixeira Cardoso  ES  13,44 

 01 – Campanha (06372615)  Miguel Alexandre Lourenço  

   Costa  RG1  13,42 

 07 – Serviços  (08276014)  Carlos Duarte Freitas Moreira  QG/ZMM  13,24 

 01 – Campanha (13038114)  Rui Miguel Borges Martins RG1  13,12 

 16 – PolíciaEx  (16735913)  Nilton Júnior Cardoso Marques  EPM  13,11 

 07 – Serviços  (11423517)  Ângela Isabel Andrade Brazão  RG3  13,08 

 07 – Serviços  (07164813)  Tiago Alexandre Martins  

   Pascoal  QG/BrigRR 13,06 

 01 – Campanha (15253917)  Rúben Filipe Botas Maurício  EA  13,05 

 07 – Serviços  (17329317)  Rúben Alexandre Ferreira  

   Coelho  RA4  13,03 

 15 – CondViatMilPes  (10082512)  Tiago Silva Cunha  RG1  12,98 

 01 – Campanha (08318213)  Eduardo Teófilo Maiamona 

   Pedro  GAC 15.5   

    AP/BrigMec  12,94 

 15 – CondViatMilPes  (18428316)  Joel José de Matos Ferraz  RC3  12,93 

 19 – Saúde  (08329817) Joana Raquel Marques Raposo  DS  12,92 

 08 – AudioVisualMultimédia  (19446917)  João Eduardo Dias Bento  CmdLog  12,91 

 07 – Serviços  (10548014)  Rafael Alexandre Rego Medeiros   

   Sousa  QG/ZMA  12,88 

 07 – Serviços  (13635214)  Rui Filipe Martins Bessa  RA5  12,70 

 07 – Serviços  (12506216)  David Semedo Tavares  CMSM  12,68 

 14 – CondViatMilLig  (18009910)  Hélder Filipe Sanches Candé RCmds 12,67 

 01 – Campanha (14607716) José Carlos Santos Pereira  RG3  12,65 

 07 – Serviços  (03863515)  Hugo Samuel Rodrigues Marques  RA5  12,57 

 01 – Campanha (08462616)  Lisandra Alexandra Ramos  

   Riqueza  RG1  12,55 
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 01 – Campanha (17539215)  José Nuno Lourenço Sousa GAC 15.5 

   Teixeira  AP/BrigMec  12,54 

 07 – Serviços  (00269716)  Rui Miguel Reia Pires  EA  12,50 

 01 – Campanha (14725617)  João Francisco Martins Costa 

   Teixeira  GAC 15.5  

    AP/BrigMec  12,46 

 01 – Campanha  (06590214)  Tiago Miguel Ribeiro Basto  RC3  12,40 

 07 – Serviços  (17232215)  Catarina Sofia Domingues  

   dos Santos  RCmds  12,39 

 08 – AudioVisualMultimédia  (05482412)  Fábio Miguel Silva Felisberto  CmdLog  12,27 

 03 – MecAuto  (18934116)  José Carlos Ribeiro Araújo  RMan  12,21 

 14 – CondViatMilLig  (03970612)  Sérgio José Santos Esperança  RI14  12,15 

 07 – Serviços  (11557117)  Bruno Miguel Ferreira Teixeira  RAME  12,14 

 14 – CondViatMilLig  (13344514)  Juliana Francisca Góis Martins  Cmd/ZMM  11,89 

 30 – Restauração (03478416)  Pedro Miguel Moniz Lemos  RG3 11,66 

 30 – Restauração (09501317)  Cláudia Sofia Rosa Aguiar  RG3  11,35 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final), validado em 22 de 

outubro de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “2.º Curso de Promoção a Cabo”, que 

decorreu no CTOE, no período de 24 de setembro a 15 de outubro de 2018, os militares em Regime de 

Contrato, com a Especialidade “21 – OE” do CTOE, abaixo indicados, com a classificação que a cada um 

se indica: 

 

 Posto NIM Nome Class. 

 

 Sold (09472618)  Diogo Sérgio dos Santos Matos  15,84 

 Sold (18478419)  Miguel José Loureiro Mendes  15,55 

 Sold (07569418)  Daniel Rodrigues Frade  15,51 

 Sold (08894412)  Mickael Palma Marreiros  15,49 

 Sold (12632119)  Luís Miguel Martins Ferreira  15,11 

 Sold (03412718)  João Pedro Gomes da Silva  15,01 

 Sold (15750716)  João Luís da Silva Machado 14,71 

 Sold (17312719)  Vítor Hugo Neto Sousa  14,68 

 Sold (17879817)  Stanislav Krasimirov Gushekov  14,44 

 Sold (17769415)  Miguel Ângelo Guimarães Falcão Teixeira 14,24 

 Sold (11308517)  Vitaliy Berbeka  13,18 

 Sold (11262512)  Emílio Ramos Oliveira  12,41 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 3 de outubro 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Suporte Básico Vida com Desfibrilhação 

Automática Externa”, que decorreu na ESSM, em 24 de setembro de 2018, os militares em Regime de 

Contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto  Especialidade  NIM  Nome  UEO  Class. 

 

 1Cb  24 – Canalizador  (13227311)  Rafael dos Anjos Guicho Pereira  BIMecLag  19,00 

 1Cb  19 – Saúde  (19022214)  Carlos Diogo Bessa Coelho  Cmd BrigMec  18,00 

 1Cb  15 – CondViatMilPes  (08412510)  Pedro Miguel Salvador Garrido  BIMecLag  17,63 
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 1Cb  01 – Campanha (12874214)  João Paulo Moura dos Santos     
    Almeida  BIMecLag  16,25 
 2Cb  01 – Campanha  (08353516)  Gabriel de Jesus Lucas Cabral  BIMecLag  17,50 

 2Cb  01 – Campanha  (06001217)  João Pedro Ribeiro Sequeira  GCC/BrigMec  17,13 
 2Cb  01 – Campanha  (05422016)  José Miguel Ribeiro Carvalho  GCC/BrigMec  16,38 
 Sold  01 – Campanha  (03219317)  Paulo Jorge Pereira de Almeida  BIMecLag  18,50 
 Sold  14 – CondViatMilLig  (17396115)  Diogo Gonçalo Lopes Pinto  GCC/BrigMec  18,00 
 Sold  14 – CondViatMilLig  (00783114)  Cristiano António Conceição  ERec/BrigMec  16,38 
 

Por despacho de 7 de junho de 2017, do Exmo. Tenente-General AGE, frequentou o “Curso de 
SNIPER”, que decorreu no Centro de Tropas de Operações Especiais, no período de 16 de abril a 29 de 
junho de 2018, no qual obteve aproveitamento, o 2Furr (11804514) Pedro Miguel da Costa Gomes, do 
CTOE com a classificação de 12,94. 
 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 
de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 3 de outubro de 
2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “5.º Curso de Técnicas de Emergência Médica-Profissões 
Alto Risco (TEMPAR)”, que decorreu na ESSM, no período de 24 a 28 de setembro de 2018, os militares 
em Regime de Contrato abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto  Especialidade  NIM  Nome  UEO  Class. 
 
 1Cb  24 – Canalizador  (13227311)  Rafael dos Anjos Guicho Pereira  BIMecLag 19,00 
 1Cb  19 – Saúde  (19022214)  Carlos Diogo Bessa Coelho  Cmd BrigMec 18,00 
 1Cb  15 – CondViatMilPes  (08412510)  Pedro Miguel Salvador Garrido  BIMecLag 17,63 
 1Cb  01 – Campanha  (12874214)  João Paulo Moura dos Santos   
    Almeida  BIMecLag 16,25 

 2Cb  01 – Campanha  (08353516)  Gabriel de Jesus Lucas Cabral  BIMecLag 17,50 
 2Cb  01 – Campanha  (06001217)  João Pedro Ribeiro Sequeira  GCC/BrigMec 17,13 
 2Cb  01 – Campanha  (05422016)  José Miguel Ribeiro Carvalho  GCC/BrigMec 16,38 
 Sold  01 – Campanha  (03219317)  Paulo Jorge Pereira de Almeida  BIMecLag 18,50 
 Sold  14 – CondViatMilLig  (17396115)  Diogo Gonçalo Lopes Pinto  GCC/BrigMec 18,00 
 Sold  14 – CondViatMilLig  (00783114)  Cristiano António Conceição  ERec/BrigMec 16,38 

 
Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 10 de outubro 
de 2018 pela DF, concluiu com aproveitamento o “Curso SIGDN-RHV”, que decorreu na ES, no período 
de 24 a 28 de setembro de 2018, o Sold (15012617) Francisco Diogo Jesus Freitas, do RG3, com a 
Especialidade “07 –  Serviços”. 

 
Estágios 

 
Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 4 de outubro 
de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Estágio C – IED”, que decorreu no RE1, no período 
de 2 a 3 de outubro de 2018, os militares do RI13, abaixo indicados:  
 
 Posto Especialidade NIM Nome 
 
 1Cb  01 – Campanha  (06953516) Rafael Viana Figueiredo; 
 1Cb  01 – Campanha  (04134513) Nelson de Jesus dos Santos Frederico; 
 1Cb  07 – Serviços  (10666311)  Hélder José Borges Guedes; 
 2Cb  15 – CondViatMilPes  (12690716) Hélder Daniel Sousa de Sá; 
 Sold  01 – Campanha  (06394016)  Felismino Nelson dos Santos Pinto; 
 Sold  15 – CondViatMilPes  (03713814) Nuno Miguel Sampaio Fernandes.  
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Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 
de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 8 de outubro 
de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Estágio NBQ”, que decorreu no RE1, no período de 
2 e 3 de outubro de 2018, os militares do RI13, abaixo indicados: 
 
 Posto Especialidade NIM Nome 
 
 1Cb  01 – Campanha  (07263312)  Rui Filipe Silva Gouveia; 
 1Cb  15 – CondViatMilPes  (16117714)  Hugo Micael Leite Cunha; 
 2Cb  01 – Campanha  (18151915)  Luís Miguel Lopes de Matos; 
 2Cb  01 – Campanha  (03097813)  Rui Alberto Teixeira Coelho; 
 2Cb  01 – Campanha (15677816)  Luís Vasco Teixeira da Costa Cunha; 
 Sold  01 – Campanha  (08913010)  Marco Túlio Lopes da Fontoura;  
 Sold  01 – Campanha  (11076416)  Jorge Manuel Fernandes Monteiro; 
 Sold  01 – Campanha  (17229516)  Fábio Daniel Gonçalves Loureiro; 
 Sold  01 – Campanha  (16284813)  Wilson João Esteves Faustino; 
 Sold  14 – CondViatMilLig  (03599512)  Cláudio Alex Pereira Silva; 
 Sold  01 – Campanha  (08604914)  Fábio Cordeiro Vilela; 
 Sold  01 – Campanha  (01117718)  Diogo Afonso Freitas Vieira; 
 Sold  01 – Campanha  (11847219)  José Manuel Martins da Rocha Campos; 
 Sold  01 – Campanha  (12925519)  Pedro Miguel Silva Marques; 
 Sold  01 – Campanha  (18363617)  Gabriel Agostinho Fernandes Costa; 
 Sold  01 – Campanha  (17285914)  Hugo Manuel Rodrigues Porfírio. 

 

 

 
V – OBITUÁRIO 

 
Faleceram os militares pensionistas abaixo mencionados da SecMat/RPFES: 
 

2019 
  
 janeiro  20  Sold  DFA (04845263) José Saraiva Barbedo; 
 fevereiro  03  Sold  PPI (07598764) José de Lemos; 
 fevereiro  11  Sold  DFA (08137465) Eduardo Augusto Portela Martins; 
 março  03  Sold  DFA (07662565) Alberto Gomes Valente. 
 
 
  

O Chefe do Estado-Maior do Exército 
 

José Nunes da Fonseca, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 
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